
TVR 112/2016 - Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 112, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 218/2016 
AV 257/2016 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3603, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file: /1/C:/Tramita/DocumentosHTML/CaoutProoosicao/Caout Prooosicao 2084553.h ... 1 R/0.'5 /201 n 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4- Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati- PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015 -Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15- Portaria n2 2.973 , de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de lnocência- MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18- Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de lbiraci- MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca- CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de ma10 de 2016. 



EM n~ 00012/2016 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administ;~tivo 
n° 53000.069421 /2013-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N aciona!. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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em · vista p .· que · consta dos., Processos Actmittistratiyos Jio .' 53Dqo.:o69421/~013;.44 e · ,Íi0 ·,. 
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à ASSOCIAÇf'lO ·RÁDIO COMUNITÁRIA DE .CAMPO -REJ?ONDO, para éxe9utar, . se11J: .direito. ge ,-' 
exclusividade·, o Serviço de· Rad~o,difusão Cmnunitária, n~Jocalidade de CA,MPQ REDONDO/~N. 

. . . ' . ' .--
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A viso nº 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~~~~1_EIRA SECRETARIA 
R:::CEBIDO Nesta Secretaria 
E 1 !) g5. JL Jlf m~r ' <> . r -- --' à., .~o horas 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nllâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993 , 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591 , 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611 , 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631 , 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRI!IJEIRA . SECRETARIA 
ErnJLJ.J}J:_jfl/.._:_ -

De Qrdem, <~o Senhor Secretário .. 
Geral da Mesa. para as dellldas 
prolltdenct~~( • 

Lt~~2:~~~tf\ 
_ Chefe de Gabine~ft: 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO Â:MBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · ' 

~ -
2. Foi providenciada a digitgtlização e consequente ins~rçãq do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

' 
3. A partir desta qat~, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do S~l, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 30 de julho de 2014. 

) 
/ 

· '"''""""" 

sei!.·· 
-

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
\l$$Áfti)I.UQ ~ 3010712014, às 10:21, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 8912014. 
elelrónlca 

' 11 '. ~·· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:llsei.mc .g~v.~rlverifi.ca.htrnl 
informando o código verificador 0061735 e o código CRC FEF68A87. ' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.069421/2013-44 (Processo de Outorga n° 5378o.oS 2911998) 

I. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 0112011 , aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18110/2011, e visto que o ato de 
o"utorga da Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo, R1N, sediada-na localidade de 
Campo Redondo/RN, tem validade até 30/05/2013, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasflia, 0~ de c;Lt ~ ,.,Jn.o de 2013. 

Chefe de Divisão 

CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIA'!rreR1o nP.t coM UN1c.11. ç,oe~ 
BR/I.f: ILLt.. DF 

53000 OG942"lf20·t3-44 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, St:APA/Sct: 

28/~ 1 t2ü13~08:~·2 

A Associação Rádio Comunitária de Campo Redopdo/RN, inscrita nq CNPJ sob o 

n° 12.981.494/0001-11, com sede Rua Vivaldo Pereira, SIN, Centro, na cidade de Campo 

Redondo!RN, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59.230-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada, conforme Portaria n° 787 datada de 14 de 

dezembro de 2001, e Decreto Legisl~tivo n° 225, publicado no Diárió Oficial da União datado de 

30 de maio de 2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação dà ( 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 

da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a d0cumentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 

1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Campo Redondo/RN, 14 de novembro de 2013 . . 

1 k·~cl~-
{~ür:epresentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Luzia Regina Pacheco de Vasçoncelos 

CPF: 969.059.944-15 

r-. 
) 

\'(' 

) 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DANORMAN> 1/2011 , APROVADAPELAPORTARIAMC ~462, DE 14/10/2011 (Item 

alterado pela Portaria 197 de 1° de julho de 2013 ). 

I - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Cómunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante leg&l da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações. e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros ~icos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; -

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados· revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8 . 3 ~ 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas~ 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade ~ 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. ~ 

~ 
~ 

~ -

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

fins de instrução do pr.ocesso de renovação da outorga para execução do Serviço de ~a1<ldtfusl![õ 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a <l()curnerttac;;âo•~cescr 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em coJr,rto•rrntt<Ul<le 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 
· !\~· 
~ -. 

~~ 
Luzia Regina Pacheco de Vasconcelos 

CPF: 969.059.944-15 

Endereço para correspondência: 

Rua Vivaldo Pereira, S/N, Centro, na ·cidade de Campo Redondo!RN.­

Telefune para contato: (84) 3~39...- oo'-1 c:;­

Correio eletrônico ( e-mail): FMv t1 1&-MSt~isG G~o%:Oo#JiP . 'ílN · GoJ · 

·' ' 



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro que a ~missora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em corlormidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação 

Campo Redondo/RN, 14 de novembro de 2013. 

~-~dk~r:;;_a 
Luzia Regma Pacheco de Vasconcelos 

CPF: 969.059.944-15 
Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN 

•. 
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BOLETO »» Nada Consta I menu· ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CtfPJ: 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE CAMPO REDONDO/RN 
12.981.494/0001-11 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas ad.ministradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere- se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 21:47:54 do dia 13/11/2013 {hora e data de Brasília). 

Válida até 13/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel .gov.brlboleto/NadaConsta/certidao.asp 13/11/2013 . 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário , 
Coordenação-Geral. de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÓES SOCIAIS - RAIS . 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

Identlfic~ção do Estabelecimento 

CREA 690002147341 

Razão ASSOCIACAO RADIO COMUNIT ARIA -
Social CAMPO REDONDO-RN 

CNPJ/CEI 12981494/0001-11 

CNA.E 9493600- ATIVIDADES DE ORGANIZACOES 
ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A 
ARTE . 

Endereço RUA VIVALDO PEREIRA, 100 

Bairro CENTRO 

Cidade/UF CAMPO REDONDO/ RN 

CEP 59230-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

D~~ 12/11/2013 

Qua~tidade RAIS NEGATIVA 
de Vmculos 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 12/11/2013. 

Código de Identificação do R~cibo 

.161.5545.8854.145.92. 

Para retificar a CNAE, acesse: 
http://rais.gov.br/servico/alt~_identificacao.asp 

WNN.rais.gov.br/rais_negaU1.61ger~ciadOI'_sqlada.asp?acao=s 111 
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PODER JUDlCifiJUO 
JUS1. IÇA DO TP.ABP.LHú 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO RAD~O COMUNITARIA - CAMPO REDONDO-RN (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 12.981.494/0001-11 
Certidão no: 38404134/2D13 
Expedição: 12/11/2013, às 10:26:00 
Validade: 10/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certif~ca-se que ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA - CAMPO REDONDO-RN (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 12.981.494/0001-11, NÃO 
CONSTA do· Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com · base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a~rescentado pela Lei no 12~440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes · desta Certidão são de responsabilidade dos . 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
& todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. , 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do ·Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessãrios à identificação das pessoas naturais e jur~dicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ·obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comis·são de . Conciliação Prévia. 



· MINISTERIO DA FAZENDA 
Secreta ria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÚES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS 

N" 001182013-16001494 
Nome: ASSOCIACAO RADIO CÓMUNITARIA- CAMPO REDONDO-RN 
CNPJ: 12.961.494/0001-11 

Ressahsdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrell&t' quaisquer dil.idas de responsabilidade do sujerto passi\10 acima ident~ícado que l.ierem 
a ser apuradas, é cert~lcado que não constam pendêt')cias em seu nome rela1ill8s a contribuições administradas pela Secretaria da Recerta Federal 
do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dil.ida Atiw da União (DAU). 

Esta certidão. emitida em nome da matriz e l!élida para tOdas as suas flli!liS , refere-se ,exclusillllmente às contribuições prel.idenciárias e às 
contribuições ·del.idas, pór lei, a terceiros, lnclusi\16 às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
~nscrições em DAU, admi.nistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Esta cer11dlio é 118hda para as finalidades prel.istas no art 47 da Le1 n• 8,212 de 24 de JUlho de 1991 , exceto para 

- aloefbaçlio de obra de construção clloii no Registro de lmó~~&ls; 
- redução de. capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; · 
-baixa de firma lndiloidual ou de empresário, conforme definido pelo art .931 da lei n• 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Cil.il, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

' ~ 

A acenação desta cer1idão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e à wrificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
· http://www. recerta. fazenda .go~.bP . 

Cer1idlio emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n• 01, de 20 de janeiro de 201 0. 

Emrtlda em 12/11/2013. 
Válida até 11/0512014. 

Cer1idêo emitida gratuitamente. 

( ) 
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Certificado de Reguláridade do FG'IS- CRF 

Inscrição: 1298149410001-11 
Razão Social: CONSELHO COMUNITARIO DE CAMPO REDONDO 
Nome Fantasia:cccR _ 
Endereço: AV SENADOR JOAO CAMARA SIN I CENTRO I CAMPO 

REDONDO I RN I 59230-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/11/2013 a 20/12/2013 

Certificação Número: 2013112.109121527294700 

Informação obtida em 21/11/2013, às 09:12:15. 

A utilização- deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.. .-
·. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria de Estado de Tributação 

Procuradoria Geral Cio Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 2171487 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA A"J:IVA DO ESTADO 

Contribuinte Pessoa sem cadastro no Estado do RN 

CNPJ 12.981.494/0001-11 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito 
passivo acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual, ressalvada à Fazenda Pública o direito · de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da 
Secretaria de Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as 
taxas e contribuições devidas aos demais órgãos do Estado, exceto_ se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
http://www.set.rn.gov.br/certidaoconjunta. 

/ 

Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa N° 001 , de 09/02/2012-PGE/SET. 
Emitida em 12/11/2013 às 09:27:19 <Horário de Natai/RN>. 
Válida até 12/12/2013. 

Certidão emitida' gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Campo Redondo ~".s- . J 
CAMPO R~D2~~Í Secretaria Municipal de Finanças e Tributação s 

·- .. "" .. ',;e :: ::- .{ 
I 

Contribuinte: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA-CAMPO REDONDO-RN 

CNPJ - CPF: 12.981.494/0001-11 

Finalidade: Cadastro em Empresa e/ou Órgãos Públicos. 

É CERTIFICADO para os devidos fins que em nome do sujeito passivo 
NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados relativos a Tributos e Penalidades 
Municipais, inscritos ou não em Dividas Ativas, até a presente data. 

A Certidão Expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os 
estabelecimentos cadastrados no Município de CAMPO REDONDO-RN. 

Certificado expedido com base no Decreto Lei 259/2004 

. Esta Certidão Compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviço -
ISS) Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano- IPTU, impostos sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria) Taxas de Serviços Pelo Poder de Policia. 

CERTIDÃO: 
EMITIDA EM: 
VÁLIDA ATÉ: 

07/01/2013 09:56- Campo Redondo-RN 
12 (MESES) 

Rua Francisco José Pacheco, 110- Centro - Campo Redondo/RN - CfP: 59.230-000 



------------· ----

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira ·os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quàlquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-REPÚBLICA FEDEPATIVADO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DÁ PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12,981 .494/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COM'UNITARIA- CAMPO REDONDO-RN ' 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE fANTASIA) 

ARCCR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAÁTIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VIVALDO PEREIRA 

. CEP 

59.230-000 
. BAlRROIDISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

COMPLEMENTO 

CAMPO REDONDO 

DATA DE ÃBERTURA 

19/05/1989 

UF 

RN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no di~ 12/11/2013 às 10:38:26 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/11/2013, 
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~--- RÁDIO COMUNITÁRIA- CAMPO REDONDO/RN "' . . t'~~~ " 
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IO COMUNITÁRIA CAMPO REDONDO-~. b.'à'!;,!.)~~\)~~Q0, 
\ ~~. ':1,0 ~~(J ç}'lJ.~ 

......... ,,.,..o. ESTATUTO SOÇIAL C~~"\O~~~çO~ 'JO"?J-~~~1..'§. 
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~.\----c.-·--· CAPITULO I ~--l· c0~~o ~~ . 

~~INAÇÃO, FINS, DATA DE FUNDAÇÃO, PRAZO DE DURACÃO E (J'?>~ 
· . ~~ç..;+e'~ : 1'1· SEDE - '-...; 
~~~~ -~':!' 

. \ ·~~~ :rr').r. ~·)IJ'!l 

\.,. ~~~ ~... . Art. 1°. A Associação Rádio Comunitária Campo Redondo-RN 
entidade anteriormente denominada de "Conselho Comunitário do 
Municio de Campo Redondo" fundada em treze de maio de mil 
novecentos e oitenta e oito (13/05/1988) é uma associação sem fins 
lucrativos, destinadas a atividades filantrópicas, recreativas, culturais, 
sociais, assistencia~, educativa e social, com sede e foro na rua Vivaldo 
Pereira 5/N, no município de Campo Redondo Estado do Rio Grande do 
Norte. · 

Parágrafo único. Na consecução dos seus objetivos a 
associação deverá, entre outras, desenvolver as seguintes atividades: 

a) incentivar junto aos associados o espírito associativista e 
interesses comuns; 

_ b) desenvolver atividades que possibilitem a apresentação de 
sugestões aos poderes constituídos em favor da população. 

c) Criar serviço de Rádio-difusão denominado Rádio 'FM Vale 
das Serras, obedecendo 'a regulamentação da lei/ n° 9.612, art.~0, de 
fevereiro de 1988 e demais prescrições legais atinentes à espécie, na 
forma de rádio comunitária de freqüência modulada, com finalidade de 
difundir palestras e debates de interesse público, promover atividades 
culturais e educativas, prestar serviços de utilidade pública integrÇJndo-se 
aos órgãos de defesa civil existentes e sempre que necessárió; 

d) utilizar-se de serviço de Rádio descrito da línea "c" para · 
contribuir no aperfeiçoamento de profi~sionais das áreas de atuações 
dos jornalistas e radialistas de acordo com a legislação profissional 
vigente; 

e) difundir, usando serviço de rádio descrito acima, os 
pnnCiplos da cidadania e possibilitar acesso' aos cidadãos ao 
conhecimento das norma~ que estabelecem a liberdade de expressão, 
bem como facilitar o acesso de todos aos direitos essenciais e 
fundamentais da pessoa humana; 

f) manter convênios ou associar-se a outras instituições para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria, notadamente no que -
se· refere às entidades de utilidade pública; · _) 

~!J.~· 
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. 14 ~ 
g) Organizar um arquivo público com registro sonoro~~.~· -J 

fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidos oLP~s . fõ~q,. 
colhidos no seio da ·co~ unidade O!J do interesse Qeral. 

Art. 2°. A associação Rádio Comunitária- Campo Redondo­
RN tem prazo de duração indeterminado e sua extinção somente se dará 
na forma estabelecida no presente estatuto. 

Art .. 3°. O quadro Social da Associação Rádio comunitária 
Campo Redondo-RN, , e formado por um numero ilimitado e 
indeterminado de associados, divididos entre fundadores, efetivos e 
beneméritos, mediante as seguintes definições: I - São fundadores: 
aqueles que assinaram a ata de constituição da entidade, enquanto 
permanecerem no quadro de sócios. II - São efetivos: aqueles que 
apresentados por um sócio, tenham suas propostas de ingressos 
aprovados pela diretoria devendo prestar o compromisso de bem e ( 
fielmente cumprir todos os objetivos da associação contribuindo 
positivamente para suas ações em favor da população do Município. III-
São Be,neméritos: aqueles que prestarem relevantes serviços à entidade. 
Parágrafo único. Os sócios beneméritos terão todas ás prerrogativas 
inerentes às demais categorias sociais .com ·exceção dos direitos de votar 
e ser votado. 

Art. 40. As propostas para ingresso no quadro de sócios da 
entidade serão julgadas pela diretoria na primeira reunião . ordinária 

apresentação do pedido e serão aprovadas as que 
a maio de votos favoráveis entre 'os diretores presentes, 

da qualque.~ ção razão de credo, raça, sexo, preferência_,~,~~~\, 
ítica de descrimin;lção. . · ~ &,lO~~~~~~~ 

\ ~~· b~'0 ~·~~~ 0~(, 
CAPÍTULO II · ct-.~~ c~"'!o~ Jo~0s~7-~ 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS ~~.<2>0;~0 c'(:.;~o~~ 
c C'ô~i> 

Art. 5°. São direitos dos associados entre outros '--..e 
venham a ser estabelecidos pela assembléia Geral: a) Votar e ser votado 
nas eleições para a Diretoria; b) Participar de todas as atividades da 
associação; c) Apresentar novos associados; d) · Participar das 
assembléias gerais com o direto a voz e voto e) Opinar sobre aspectos 
administrativos da associação. · 

Art. 6°. São deveres. dos associados entre outros que 
venham a ser estabelecidos pela Assembléia Geral: . a) freqüentar as 
reuniões ê assembléias da associação portando-se com .urbanidade / 

~ r 
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;espeito; b) cumprir .os estatutos sociais e demais atOs constitutivos de·:,;~;.....~j 
deveres e estabelecidos pelos os órgãos de direção, notadamente " S ~ 
Assembléia Geral e Diretoria; c) manter comportamento Social digno 
vedada a pratica de atos desabonadores da moral e bons costumes; d) 
contribuir para bom andamento de todas as ações ·sociais e filantrópicas 
promovidas pela associação. Do processo disciplinar. 

Art. 7°. Os associados que infringirem quais quer das 
normas estatutárias ou ·determinações estabelecidas pela Assembléia 
Geral ou Diretoria, estarão sujeitos as seguintes penalidades: 

1- Advertência, no caso de infração leve assim considerada 
pela Diretoria; · 

11- Suspensão, no caso de infração grave assim considerada 
pela Diretoria; . 

111- Exclusão, no caso de infração gravíssima assim 
considerada pela. Diretoria "ao referendum" da Assembléia Geral 
convocada especialmente para esse fim. § 1°. No caso do item 111, o 
associado indiciado permanecerá suspenso· do quadro social até que a 
assembléia geral se reúna para decidir sobre a ratificação ou não da 
decisão da diretoria. §2°. Caso a assembléia geral não ratifique a decisão 
da· diretoria, decidirá então qual a penalidade a ser aplicada, podendo 
ainda decidir pela absolvição do associado, sendo este reintegrado nos 
seus direitos e deveres de sócio. §3°. As penas de suspensão terão 
duração mínima de sessenta dias .e máxima de trezentos e sessenta e 
um dias. 

§4°. O associado que sofrer pena disciplinar de q~alquer 
natureza não poderá ser votado para qualquer cargo da diretoria no 
período de 12 me?es. 

. Art. 8°. As· penas disciplinàres serão progressivas, sendo que 
o. associado qüe r pena disciplinar de advertência, em caso 
de reincidênci á receber as penas de ·suspensão e 
exclusão. 

fõs.483.570tooo1 - 911 
CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE 

CAMPO REDONDO 
Av. Senador João Câmara .. 95 

Centro. CEP: 59.230- 000 _J L Campo _Redondo - RN 

CAPÍTULO 111 
DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO, DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 



. Art. 9°. A Associação Rádio Comunitária Campo Redondo­
RN, é administrada por uma diretoria eleita pela assembléia Ge'ral, Órgão 
Supremo da entidade cujos atos serão fiscalizados por conselho Fiscal, 
na forma deste estatuto. 

Art. 10. Assembléia .Geral, formada pelo o conjunto de todos 
os sócios fundadores e efetivos, é o órgão Maximo e· soberano da 
associação sendo que as suas decisões dev~rão ser cumpridas pela 
diretoria e associados em geral, cabendo a assembléia geral eleger os 
diretores da entidade e decidir sobre todos os atos de sua competência, 
bem como sobre o relatório de contas da diretoria. 

Art. 11. A assembléia Geral será convocada pelo Presidente, 
pela maioria da diretoria ou por pelo -menos 1/3 (Um Terço) dos 
associados, mediante o edital publicado na imprensa ou qualquer outro 
meio de divulgação disponível com antecedência de oito dias (8) ou 
ainda, mediante carta aos associados sempre que possível. 

Art. 12. Compete a assembléia Geral: 
I - eleger a diretoria e o conselho fiscal; 
II - RÇttificar ou revogar os atos da diretoria quando 

necessário; , 
III - Apreciar em segundo grau as penalidades de exclusão 

aplicadas pela diretoria a qualquer associado na forma deste estatuto. 

Art. 13. A Assembléia Geral se reunirá, em primeiro 
escrutínio ,com "Quorum" de metade mais um dos associados com 
direito a voto e em segundo escrutínio trinta minutos depois, com 

· qualquer·número de sócios desde que plural. 
. ' 

Art. 14. A Assembléia ·Geral se reunirá ordinariamente na 
ultima quinzena do mês de dezembro de cada ano para ao fim especial 
de apreciar as contas da diretoria e outros assuntos constantes da 
pauta. 

Art. 15. A Assembléia Geral se reunirá ~xtraordinariamente 
11J.-iloHH.~P•.:;·.-.,..= do último ano do mandato da diretoria para eleição 

mbros do Conselho Fiscal e Suplentes e ainda a 
que a ocasião o exigir; 

CAPÍTULO IV fõ8.483.570/0001 m 91 
DA DIRETORIA CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE 

CAMPO REDONDO 
Av. Senador João Câmara , .95 . 

Centro . CEP: 59.230- 000 I 
L Campo Redondo· RN ....... 

j6 . 
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Art. 16. A Diretoria eleita de forma direta e· secreta pela 
Assembléia geral, terá mandato de quatro (4) anos e será constituída 
pelos seguintes cargos: Cargos: I - Presidente; II -Vice-Presidente; III -
1 o Secretario; IV - 2° Secretario; V - 1 o Tesoureiro; VI - 20 Segundo 
tesoureiro. · 

§ 1°. As Decisões do presidente somente poderão ser 
reformadas por maioria absoluta dos membros da diretoria, em reunião 
previamente convocada por pelo menos 1/3 (Um Terço) dos seus 
membros para esse fim. 

§2°. Contra decisões da Diretoria caberá recurso a 
Assembléia Geral convocada para esse fim. 

I 

Ait.. 17. Compete ao Presidente representar a associação 
Judicia1 e extraordinariamente, decidir sobre os problemas de 
admini~ração interna e externa, bem como tomar as decisões 
nece~sárias a realização dos seus objetivos sociàis além de assinar 
cheques e movimentar contas bancárias em conjunto com o 1° -
Tesoureiro. 

§ 1°. Compete ao presidente convocar· a Assembléia Ge~al na 
forma destes estatutos bem como reunir a-diretoria orqinariamente na 
segunda quinzena de cada mês e extraordinariamente sempre que 
necessário se fizer. 

§2°. A Diretoria poderá ainda ser convocada por 1/3 de seus 
membros em caso de omissão do presidente. 

§3°. A Diretoria se reunirá com "quorum" mínimo de um 
terço seus membros, desde que convocados por oficio a tódos os seus 
membros. 

Art. 18. · Compete ainda aq presidente,. ao final de cada 
,~xercício, apresentar ao conselho o relatório da prestação de contas 
anual, que, uma vez apreciado . será remetido com o parecer à 
apreciação da assembléia ·geral. 

( 
Art. 19. Ao vice-presidente compete substituir o presidente / 

nas suas. faltas e impedimentos. \$ 

Art. 20. Compete ao 1 o 
correspondências da associação, organ· 
expediente, e secretariar as reun 
lavrando atas . e notás, ai 

~ .............. 
designadas pelo presi,...,..,.,......,. 



Art. 21. Compete ao 2° secretario substituir o 1 o secretario 
nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 22. Compete ao 1 o tesoureiro organizar a contabilidade 
da associação, administrando com o presidente contas bancaria, · 
inclusive assinando cheques, expedir recibos e zelar pelos bens e valores 
da entidade. 

Art. 23. Caberá ao 2°. tesoureiro substi~uir o 
~as suas faltas e impedimentos. -"'~- __ .......... 

CAPÍTULO 
DA V-"'·~· ..... ~ ... -

. ~-

I 

Art. 24. Será declarado vago o cargo da di .. at~oo~••a nos casos \ -
.483.570/0001 - g· de: 

I - Renuncia. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE 
- CAMPO REDONDO 

II - falecimento. Av. Senador João Câmara, ,95 
III - destituição. - · . · Centro · CEP: 59.230- boo -
IV - perda da condição de associado pelo tituiJr..- Campo Redondo- RN -

V - abandono. 
§ 1°. Dar-se-á renuncia . quando o titular do cargo manifestar 

sua decisão nesse sentido em carta endereçada ao substituto legal ou ao 
conselho fiscal. · 

§2°. Dar-se-á. a vacância por falecimento a vista pelos · 
membros da diretoria, à vista do registro óbito do titular do cargo. ~ 

§3°. Dar-se-á a vacância por destituição ·quando a 
\ 

Assembléia Geral convocada para esse fim, apreciar e aprovar proposta · 
de destituição do titular do cargo; \ ) 

§4°. Ocorrerá a vacância pela perda da condição de 
associado quando o titular do cargo for excluído do quadro social por 
penalidade disciplinar ou desligar-se por vontade própria. 

§5°. Ocqrrerá a vacância pelo abandono do cargo . quando 
seu titular deixar de comparecer por três vezes consecutivas a.s reuniões 
convocadas na forma deste estatuto. Das substituições. · 

Art.25. Em ·caso de vacância dos cargos, ·estes serão 
preenchidos na forma da regra de substituição prevista neste estatuto, 
tendo os membros da diretoria remanescentes trinta dias de prazo para 
convocar a Assembléia Geral e eleger substitutos para os cargos, sendo 
que estes completarão os mandatos dos antigos titulares. Da renuncia 
coletiva. · ~ 

~c/ 



Art.26. Em caso da renúncia coletiva da diretoria, caberá a 
qualqu~r associado provocar a instalaÇão de Assemb~éias Geral para 
nova eleição, devendo os eleitos serem imediatamente aposentados e 
completarem os mand.atos dos renunciantes. 

. 
§ 1 o-. No caso do ''caput" do presente artigo, a Assembléia 

Geral se instalará com qualquer numero e, por ~clámação dos presentes 
será indicada uma comissão de associados entre os presentes para 
dirigir a Assembléia. 

§2°. Instalada a assembléia Geral na forma do § 1 o, será 
' I 

observad0 o prazo de 60 (sessenta) minutos para que os associados 
formem chapas e as registrem perante a mesa, seguindo-se a eleição 
pelo voto direto dos presentes e na forr.na deste estatuto; 

§3°. Havendo apenas uma chapa inscrita, a 'eleição dar-se-á 
por aclamação dos presentes. , 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO FISCAL. 

Art. 27. O conselho fiscal será formado por três membros 
titulares e três membros suplentes, eleitos juntamente com a diretoria e 
com mandato de quatro ( 4) anos. Parágrafo único. Após a posse, o 
conselho fiscal se reunirá para a escolha do presidente e secretario que 
serão escolhidos-entre os membros titulares. 

Art. 28. Competirá ao conselho fiscal promover a fiscalização 
das contas da entidade, oferecendo relatório e parecer sobre a prestação 
de contas anual apresentaqa pela Diretoria. , 

Art. 29. O Parecer · exarado pelo conse1ho fiscal deverá ser 
apreciado pela Assembléia Geral a quem cabe a decisão final sobre 
aprovação e rejeição das contas. 



Art. 31. Com a antecedência mínima de trinta (30) dias, será 
instalada comissão eleitoral formada por três membros esc9lhidos pela 
diretoria entre associados de reconhecida idoneidade moral que tomará 
todas as providençias ·para a realização da eleição dos membros da 

. Diretoria e Conselho Fiscal. ' 

\ 

Art. 32. Comissão Eleitoral competirá: 
-I - Definir local de votação; . 
II- Proceder ao levantamento do número de associados com 

direitos a voto e da publicidade a mesma; 
III - receber o peçiido ·de registro das chapas e decidir sobre 

os mesmos; 
IV - Confeccionar as cédulas - de votação quando for 

necessário; 
V - Decidir sobre as questões de ordem estatutária 

levantadas; . ( J 

VI - Dirigir a eleição e apurar. os votos; · 
VII - Declarar eleitos os mais votados e dar-lhes posse. 

Art. 33. A comissão eleitoral, uma vez nomeada, deverá 
instar-se no prazo de cinco dias e estabelecer normas complementares 
ao presente·estatuto para a realização do pleito. 

Art. 34. Das decisões da comissão eleitoral caberá recurso 
para a Assembléia Geral instalada, de imediato, sobre pena qe 
preclusão. 

Parágrafo único: A Preclusão se opera tão logo seja 
iniciada uma nova fase do processo eleitoral. 

Art. 35. Não haverá prazo de desincompatibiUzação para os 
membros da diretoria ou conselho · fiscal que pretendam concorrer à 
reeleição. · 

CAPITULO VIII 
· .DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

Sócios não respond_em solidariamente pelas . as 
a entidade. 

fõs.4S3.57otooo1 • 9t; 
. CAPITULO IX CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE 

,.. ÇW!PO REDONDO 
. DOS BENS E PATRIM.Q.~~dor João Câmara, .95 

. Centro CEP: 59.230 - 000 f 
L Campo Redondo- RN .-.- . 



Art. 37. Constituirá o patrimônio da assoetaçao, os bens 
moveis e imóveis que lhe pertença ou venha a pertencer, as doações, 
contribuições subvenções e outras formas de transferência de valores de 

·ordem legal ou voluntária. Das receitas e despesas. 
I 

Art. 38. Associação, não tendo fins lucrativos, instituirá 
formas de receitas constantes de prestação de serviços, contribuições 
espontâneas e contribuições que v~nham a ser fixadas. pela a Assembléia 
geral e de responsabilida~e dos associados, tão somente nos limites 
necessários a manutenção dos seus objetivos filàntrópicos e sociais. 

Art. 39. Havendo superávit entre a receita e despesa, deverá 
o saldo remanescente ser aplicado na aquisição de bens ou serviços 
necessários a manutenção dos objetivos da associação ou na execução , 
de projetos sociais dirigidos a comunidade local. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 40. A Associação somente se dissolverá . por decisão 
nesse sentido de, no mínimo, dois terços (2/3) dos associados com 
dire.ito a voto e no pleno exercício dos seus direitos, em assembléia geral 
convoca especialmente para esse fim. 

Art. 41. A Assembléia Geral çonvocada para o fim previsto 
no artjgo ' anterior deverá ser realizada na forma prevista nesse 
estatuto,e, e na falta de diretores ou de numero legal de associados será 
convocado por qualquer associado remanescente . 

.J Art. 42. Em caso de dissolução da associação, assembléia 
geral C:;iecidirá sobre o destino de seus bens,· por maioria de votos, e, 
caso nenhuma proposta alcance seu Quorum estabelecido, deve não ser 
destinada a uma outra associação congênere, também com fins 
filantrópicos. 

' ,. 

-



Art. 44. O presente estatuto poderá ser reformado sempre ~.;~~ 
que a mudança na legislação pátria assim o exigir ou por conveniência ;$'& • ~ 
absoluta da entidade na condução dos seus objetivos. 

Art. 45. A proposta de reforma pela diretoria ou por 
qualquer associado, somente se efetivará mediante a aprovação da 
maioria absoluta da assembléia geral convocada para esse fim. 

CAPITULO XII 
- DOS CASOS OMISSOS 

Art. 46. Os casos omissos do presente estatuto serão 
dirimidos pela diretoria, cabendo recurso dessa decisão para a primeira 
assembléia geral que venha a ser convocado ou que seja convocada com 
essa finalidade. 

Art. 47. O Presente estatuto, no que se refere às reformas e 
alterações procedidas, entrarão em vigor imediatamente após a sua 
publicação. 

/ .. 

Campo Redondo, 03 de abril de 2001. 

08.483.570/0001 • 911 
CARTÓRIO EXTRAJUDICIAl DE 

CAMPO REDONDO 
Av. Senador João Câmara, .95 

L 
Centro CEP: 59.230 _ 000 

Campo Redondo- RN J 
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RELATÓRIO DE A V ALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 

VEICULADA PELA RÁDIO FM VALE "DAS SERRAS 

Este Conselho Comunitário, constituído de acordo com o Item 21.4, da 

Norma 1/2011, ~provada pela Portaria 462, de 14 de outubro de 2011, dando 

cumprimento ao Item 21.4.1, também da referida Normat- conclui: 

Que a programação veiculada . pela Associação Rádio Comunitária de 

Campo Redondo/RN (FM Vale das Serras), inscrita no CNPJ sob o n° 12.981.494/bOOl-

11, conforme grade anexa, cumpre com as finalidades legais do Ser-ViÇo de 

Radiodifusão Comunitária, em especial aos regramentos descritos nos Art. 3° e 4°, 

ambos da Lei no 9.6i2, de 19 de fevereirq de 1998. 

Campo Redondo/RN, 14 de novembro de 2013. 

Assinatura: 

Nome: -:J .DA LM.,() CkS.A;(<. ~A:'\L~SA K~AIJ ,9ES 

CPF: J3j . (,qo. O~i-1- dO · 

Entidade: ~o f)v:.p1. '}!;: M:::6SA SWHoM ~ Lovtti>éS> 

CNPJ Q~ . 0~ , JJ.l./ oo.Gg -'51-

Assinatura: 

o 



Nome: ~'fl4 ~E" 

CPF: G~ - ':\-Jl-1. O'SY - 1-~ 

i .. " ..... ~ ,...,.., 

"-
J·S's • " 

Entidade: Si...,.l)\c~'\0 j)o~ 'li2,Af)f\U*.!PflC .f.'\'\2-A'&I'\Lt'e):>tz~ Nlt A6-ct.l W[i~ .f'"\M\ÚtH1 
' l>e C IAM~o (tE l}ol-ú)O 

CNPJ .!A. ~~o . 09 ::t-lt()C)O.!.. -~'0- , 

' Assinatura:~' -~ &,t 
Nome: Le~ Hl-6-Ut:L OJ.\f\À~-GLO 

CPF: 3$oro . oq<3- ~Li- k>3 

Entidade: .f\St-A~\)- y\~SoGii'\C.~ _à:?.> ~o~i}o12f5 OC f.A14Lfut\~ ~U1 

CNPJ QJ.-. ~. j~!.. f ooo .i. - o3 

CPF: 0<1~ . 3i1 Ç? _ So l1 - ';}9 

Entidade: . t\S.So(Â~c1§ irE f012'\M))oll6S sYç o~tto D=\GyA ~~IM »e lÃ~ 
CNPJ 'OS .l{G8. ~_g /oool - cL( 



Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN 
Rua: Vivaldo Pereira, s/n, Centro, Campo Redondq/RN . 

11-:.i+.~~ CEP: 59 .230-000 Fone: (Oxx84) 3432-0045 879 VALE 
I SERRAS Blog: fmvaledaserras.blogspot.com 

CNPJ (MF): 12.981.494/0001-11 

Grade de Programação da FM Vale das Serras 

·Segunda a Sexta-feira 

Horário Programa A~esentador 
06:00 às· 08:00 Sertanejão 87 ' -
OS:OO às 09:00 Jesus é Vida - Igreja Católica Gracinha Dantas -
09:00 às 12:00 

r 
Show da Manhã Cristiane Avelar , . ' . 

12:00 às 13:00 Informativo 87 George Araújo 
13:00 às 14:00 Semeando a Palavra - Igreja Evangélica Batista Pastor Len ivaldo Gonzaga 
14:00 às 16:00 Show da Tarde Micheles Adriano 
16:00 às 18:00 A Hora do Vaqueiro João Batista - O Pato 
18:00 às 18:10 A Hora do Angelo -
18:10 às 18:30 A Hora do Vaqueiro João Batista - o Pato 
18:30 às 19:00 Momento Poesia / Daniel Santos 
19:oo à·s 2o:oo A Voz do Brasil -
20:00 às 22:00 A Hora do Brega Kerginaldo Ferreira 
22:00 às 00:00 Romantismo 87 J. Mariano 



Sábado 

H_orário - Programa 
06:00 às 09:00 Sabadão Sertanejo 
.09:00 às 10:00 Deus tem uma palavra para você. - Assembléia de Deus 
10:00 às 10:45 Educaç_ão e Cidadania 
10:45 às 11:00 Pastoral da Criança 
11:00 às 11:30 Conselho Tutelar 
11:30 às 13:00 Programa da Prefeitura 
13:00 às 14:00 A Hora da Libertação 
14:00 às 15:00 Jesus está Voltando - Igreja Madureira 
15:00 às 16:00 Palavra de Vida -Avivamento Mundial 
16:00 às 19:00 Dance Mix -
19:00 às·22:00 Jovem Pan 

Domingo 
-

Horário Programa 
. . 

07:00 às 09:00 Domingão Sertanejo 
09:00 às 11:30 Domingão 87 
11:30 às 12:00 Ação Cidadania - Conselho do FUMAC 
12:00 às 13:00 Deus tem uma palavra ,para você- Assembléia de Deus 
13:00 às 14:00 A Hora da Libertação 
14:00 às 15:00 Jesus está Voltando- Igreia Madureira 
15:00 às 16:00 Palavra de" Vida - Avivamento Mundial 
16:00 às 19:00 Jornada Esportiva 
19:00 às 21:00 Domingo de Sucessos 

· Agresentador 
Raianny Dantas 
Pastor Jan.ilson 
George Araújo -

Membros da Pastoral 
Membros do Conselho 

-
Geraldo 
Pastor 
Pastor 

DJ Ronaldo 
Br:uno Si lva 

Apresentador 
Edvaldo e Francimária 

Bruno e May_ane 
Erivanaldo 

Pastor 
I Geraldo 

Pastor 
Pastor 

-
Sandrinha 

' <.o .-. - , . 
'.{ ,, .· 



COfl'llro\ellle de Inscrição e de Situação Cadastral - lnvessão 

... Receita Federal 

Comprov~nte. de Inscrição e de Situação Cadastral 
-·---- ---·--~ -- ~-~ -- ,. ~------ ·-. - - ---· - - · ---- -~-~---- ---- ------------··--

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro-.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.026.12210069-57 
ALIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ARQUIDIOCESE DE NATAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DE LOURDES 

CÓDIGO I; DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00- Atividades de organizações religiosas 

CÓQIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

322-0 - ORGANZACAO RB..IGIOSA 

LOGRADOURO 

R NOSSA SENHORA DE LOURDES 

CEP 

59.230-000 
BAIRRO/DISTRITO 

cerrRO 

NÚMERO 

49 

MUNICIPIO 

COMPLEMENTO 

CAMPO R8JONDO 

DATA DE ABERTURA 

12/03/2002 

UF 

RN 

SITUAÇÃO CAD('STRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/11/2013 às 11:44:55 (data e hora de Brasília). 

I Voltar ) 

-·-· -·-----·---------

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 
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w.w-~.receita.fazenda.g av.br/prepararlnvessaollrlllfi mePag ina.asp 
I I 

( )· 

( 

1/1 



I DAL riO CESAR BARBOSA FERNANDES 

OD JLON BARBOSA FERNANDES 
EDlllA DA SILVA FERNANDES 

NATAL - RH 
CERT. DE HASC l"EMTO L-129 
NATAL - RN-4 CARTORIO 

231 .670.094-ZO 
3a. VIA 

.. 
29/Q7/19~J 

F-52 RG-49653 · 
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1()11111.) Corrprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lrJl)ressão 

... R~eita Federal 

Comprovante de Inscrição e. de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSO~ JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.051.700/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/06/2006 

NOME EMPRESARIAl 

ASSOCIACAO SUSTENTAVa SITIO CWI ·CAMPO REDONDO· RN 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOt-IE DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

J94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ~URIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO _ 

SITCWI 

CEP 

59.230-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

NÚMERO 

SN 

MUNICIPIÓ 

. CoMPLEMENTO 

CAMPO R8)()ND0 
UF 

RN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/Ó6/2006 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - D~ TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ' 

\ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/11/2013 às 16:42:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

[ Voltar ) 
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Comprovante de lnscriçlo e de Sibação Cadasbal 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuafização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JlÍRiDIC~ 

NÚMERO DE INSCRIÇ-"0 
11.210.097/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DIITADEieERTURA 

CADASTRAL 
0311112009 

N<M: BFRESMI~ 
SINDICATO DOS TRABALHAOORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMUAR DE CAIIIPO REOONOO 

I ~DO EST.-eELECIJENTO (Nat.E DE FN-4TASIAj 

CÓDIGO E DESCRIÇ-"0 DIIIITMDIIDE ECON~A PRINCIPN.. 
94.20-1-40 -Ati-vidades de organiDç~s sindic.lis 

I CÓDIGO E DESCRIÇN:l 0115 ATIW)AOES ECONÓMCAS SECUNDIÍRIAS / 
Nlo infonnlda - ' 

I CÓDIGO E DESCRIÇ,i,o DIINIITUREZA JJR 'DICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

ILOGR.'DOURO -
R NOSSA SENHORA DE LOURDES 

I ~:"no.oóo 
I SITU,OÇ,i,o CADASTR~ 

_ ATJVA 

IBM'lROIDISTRITO 
CENTRO 

I t.UNldPIO 
CAMPO REDONDO 

I OIITAOASITU,OÇ}O_CAO~ 

_.03/1112009 

1 r, MO~n-~~D~E-SITU~,oç~K>~c~~~AST~R~-----------------------------------------------------------. 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPO REDONDO/RN - SJNTRAF 

Fundado em 26/09/2009- CNPJ N. 0 11 .280.097/0001-50 

Ata de Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fisc!'ll, efetivos e suplentes, e 
de coorden?dores (as) de Mulheres Trabalhadoras na agricultura fa!Tiiliar, 
Jovens ·na agricultura familiar e terceira Idade, Titulares e Suplentes dÓ 
Sindicato dos trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura familiar­
SINTRAF de_ Campo Redondo-RN, realizada no dia 28 de agosto de 2013 . 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 20 I 3 (dois mil e treze), no período de 
08:00 (oito) as 16:00 (dezesseis) horas, através de 02 (duas) mesas coretoras de votos uma 
localizada na Sede do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar de 
Campo Redondo/RN-SINTRAF na Av. Senador João Câmara 36 - Centro - Campo 
Redondo/RN; outra localizada Associação dos Morados de Malhada Vermelha-ASMA V- Sitio 

. Malhada Vermelha. Realizou-se a eleição para Diretoria e Conselho Fiscal , Efetivos e Suplentes, 
e coordenadores (as) de Mulheres Trabalhadoras na agricultura familiar, Jovens Trabalhadores 
(asj na agricultura familiar e Terceira Idade, Titu lares e Suplentes, do SINTRAF de Campo 
Redondo-RN, por intermédio de 02(duas) mesas coletoras de votos que funcionaram no local 
acima citado, conforme Edital de Convocação de eleições sindicais. De acordo com o ato 
administrativo da Comissão Eleitoral foram nomeados para composição da mesa geral de 
apuração de votos os seguintes membros: Presidente - José Mota da Silva Junior, Coordenador 
de políticas publicas da FETRAF-RN, mesários: Maria Rosinede Patrício e Eliane· Karine 
Cam,pelo da silva Souza. Composta a mesa de apuração o Sr. Presidente abriu os trabalhos. Às 
16:00 hs (dissésseis horas) inic iou-se o processo de apuração, começando pela verificação do 
"quórum " de 50 % + O I (cinquenta por cento mais um) dos sócios quites e 110 gozo de seÚs 
direitos sociais,. após a verificação que o quórum estava todo legal iniciou-se assim apuração de 
mesa por mesa verificando que, todas estavam sem nenhuma violação, bem lacradas e assinadas 
pelos mesários e fiscais, apurados as umas obteve os seguintes resu ltados: urna n° 01 -
verificou-se que dos 162 ( cento sessenta e dois) aptos a votar compareceram e votaram 105 
(cento e cinco) associados obtendo-se o seguinte resultado: chapa O 1: I 05(cento e cinco) votos; 
42 (quanta e dois) em separado, por não constar os nomes na lista de votantes, mas estavam em 
pleno gozo dos seus direitos sociais, votos nulos O (zero) votos em branco O(zero); urna n° 02 ~ 
verificou-se que dos I 02 ( cento e do i~) aptos a votar compareceram e votaram 97 (noventa e 
sete) associados obtendo-se o seguinte resu ltado: chapa 02: 97(noventa e sete) votos; 45 (quanta e 
cinco) em separado, por não constar os nomes na lista de votantes, mas estavam em pleno gozo 
dos seus direitos sociais, votos nulos·O (zero) votos em branco O(zero); Concluída a apuração das 
02 (duas) umas coletoras de votos obteve-se o seguinte resultado: compareceram e votaram 202 
(duzentos e dois) sócios, deste total a chapa O I obteve 97 (noventa e sete) votos; e a chapa 02 
obteve I OS( cento e cinco) votos; nulos O (zero) votos, e branco O (zero) votos. Às 17:30 hs 
(dezessete horas e trinta minutos) foi encerrada a apuração, constatando-se e proclamada desta 
maneira a vitória da chapa ÚNICA, para administrar Sindicato dos trabalhadores e Trabalhadoras 
na Agricultura familiar-S.INTRAF de Campo Redondo-RN, pelos os próximos 04 (quatro) anos. 
No dia 27 de setembro de 2013 no Centro Pastora l Maria Hercila da Costa em Campo Redondo­
RN as 9:00 (nove) horas realizou-se a solenidade .de posse da Diretoria e Conselho Fiscal 
SINTRAF. Em seguida o presidente da mesa Sr. João Cabral de Lira, Coordenador Geral da 
FETRAF-RN. Aberto os trabalhos pelo Coordenador, ressaltou o compromisso da Diretoria 



SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPO REDONDO/RN - SINTRAF 

Fundado em 26109/2009- CNPJ N.0 11 .280.097/0001-50 

SINTRAF de Campo Redondo-RN, pelos os próximos 04 (quatro) anos. Aos 27dias do 
mês de setembro de 2013 no Centro Pastoral Maria Hercília da Costa em Campo 
Redondo - RN a.s 9:00 (nove) horas realizou-se a solenidade de posse da Diretoria e 
Conselho Fiscal SINTRAF. Em seguida o presidente da mesa Sr. João Cabral de lira. · 
Coordenador Geral da FETRAF-RN. Aberto os trabalhos pe'lo Coordenador. ressaltou o 
compromisso da Diretoria recém-eleita em defender os interesses da categoria, após os 
discursos o senhor Coordenador dos trabalhos da sessão. Declarou empossada a nova 
Diretoria do Sindicato dos trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura familiar­
SINTRAF de Campo Redondo-RN, para administrar a gestão quadrienal, 
compr~endendo 27 de setembro de 2013 a 2t de setembro 2017, ficando assim a 
composição dos cargos: 

PRESIDENTE: Josefa Eliza de Lima; CPF: 626. 71:4.05;4-72. 

COORDENADOR DE SECRETARIA E-ORGANIZAÇÃO: 

Elizete Maria Campelo Medeiro de Lima, CPF: 030.932.464-58. 

COORDENADOR DE FINANCIA E ADMINISTRAÇÃO: 

Maria de Lourdes Amorim Bezerra CPF: 838.236.384-91. 

COORDENADORA DAS MULHERES: 

Catiane Martins de Oliveira CPF: 040.798.364-30. ~ 

COORDENADORA DOS JOVENS: 

Maria Marilene Silva Duarte CPF: 059.446.254-14. 

COORDENADORA DA TERCEIRA IDADE: 

Joseline de Brito Silva, CPF; 073.991.504-98. 

DIRETORIA EXECUTIVA E (SUPLENTES): 

1°Maria de Fatima Batista de Amorim, CPF: 638.266.744-72; 

2° Francilene de Cassia Campelo da C. Oliveira CPF: 050.836.444.:.28; 

3° Maria de Fatima Campelo de Oliveira, CPF: 328.847.704-10. 

CONCELHO FISCAL EFETIVO . 

1° Maria das Graças Silva Araújo CPF: 028.7 40.204-51; 

2° Rita Olinto de Lima Campelo, CPF: 626.960.924-00; 

3°. Maria de Lourdes Farias da Cruz. CPF: 838.233.954-91 . 

CONCELHOS FISCAL (SUPLENTES): 

1° Maria do Socorro Ferreira da Silva, CPF: 512.279.324-72; 

21 Elineiéfe Lima Campelo Barbosa, CPF: 061. 746.424-37; 

3° Jose Pacheco Alves, CPF; 626.592.514-87. 

) 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPO REDONDO/RN - SINTRAF 

Fundado em 26/09/2009- CNPJ N.0 11.280.097/0001-50 

recém-eleita em defender os interesses da categoria, após os discursos o senhor Coordenador dos 
·trabalhos da sessão. Declarou empossada a nova Diretoria do Sindicato dos trabalhadores e 
Trabalhadoras na Agricultura familiar-SlNTRAF de Campo Redondo-RN; para administrar a 
gestão quadrienal, compreendendo 27 de setembro de 2013 a 27 de setembro 2017, ficando assim 
a composição dos cargos: 

Presidente: 

Josefa Eliza de Lima; CPF: 626.714.054-72. 

Coordenador de Secretaria e Organização: 

Elizete Maria Campelo Medeiro de Lima, CPF: 030.932.464-58. 

Coordenador de Financia e Administração: 

Maria de Lourdes Amorím Bezerra CPF: 838.236.384-91. 

Coordenadora das Mulheres: 

Catiane Martins de Oliveira CPF: 040.798.364-30. 

Coordenadora dos Jovens: 

Maria Marílene Silva Duarte CPF: 059.446.254-14. 

Coordenadora da Terceira idade: 

Joseline de Brito Silva, CPF; 073.991.504-98. 

DIRETORIA EXECUTIVA E (SUPLENTES): 

t 0 María de F,atima Batista de Amorin, CPF: 638.266.744-72; 

2° Franci!ene de Cassia _Campelo da C. Oliveira CPF: 050.836.444-28; 

3° Maria de Fatima Campelo de Oliveira, CPF: 328.847.704-1 O. 

CONCELHO FISCAL EFETIVO 

' to Maria das Graças Silva Araújo CPF: 028.740.204-51; 

ZO Rita Olinto de lima Campelo,CPF:626.960.924-00; 

3°. Maria de Lourdes Farias da Cruz, CPF: 838.233.954-91. 

CONCELHOS FISCAL (SUPLENTES): 

1° Marià do Socorro Ferreira da Silva, CPF: 512.279.324-72; 

r Elineide Lima Campelo Barbosa, CPF: 061.746.424-37; 

3° Jose Pacheco Alves, CPF; 626.592.51'+-87. 

O Sr. Presidente da mesa, facultou a palavra para quem quisesse fazer uso e a presidente eleita, 
Josefa Eliza de Lima, fazendo uso da mesma, agradeceu os votos recebidos e parabenizou os 
presidentes e os mesários, pelo fato dos trabalhos terem ocorrido com tranquilidade, do início até 

mara 36 Centro- Campo Redondo/RN CEP 59.230-000, 
E- 1: sintraf-cr2010@hotrnall.com 

~~--Páglna~----..::....J 
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Tabelião em Exercício 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que no Livro A-05, 'FLS. 08/09, sob n.0 205, 
foi registrada a ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
E CONSELHO FISCA E SUPLENTES, 1J 'DE 
COORDENADORE as) MULHERES 
TRABALHADO NA AGRICULT FAMILIAR, 

· JO"V_ENS NA A 'R/CULTURA FAMILIA~ TERCEIRA 
IDADE, TITU RES E SUPLENYES DO SIN CATO DOS 
TRABALHADO ES E TRABALHADO S NA 
AGRICULTU FAMILIAR - SINTRAF D CAMPO 
REDONDO-RN, ~alizada no dia 28 de Agosto de 20 . 

Campo Redondo-RN, 07 de Outubro de 2013. 

só como 
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Hélder Henrique Batista da Costa 
Tabeiião em Exerclcio 
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Hélder Henrique ~alista da Costa 

Tabelião em Exercício 

REGISTRO 

Tat>ehAo em t::xeroCIO 
c 8111po Radondo • RN 

REGISTRADADO, no Livro A-05, FLS. 08/09, sob n.0 

205, foi registrada a ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA. E CONSELHO FISCAL, EFETIVOS E 
SUPLENTES, - E DE COORDENADORES( as) DE · 
MULHERES TRABAL DORA :A AGRICULTURA 
FAMILIAR, JOVENS NA AGRICULT FAMILIAR E 
TERCEIRA IDADE TITULARES E S ENYES DO 
SINDICATO DOS T BALHADORES E TRAB HADORAS 
NA AGRICULTU FAMILIAR- SINTRAF D CAMPO 
REDONDO-RN, rea ada no dia.28 de Agosto de 201 

Campo Re ondo-RN, 07 de Outubro de 2013. 

Hélder Henrique Batista da Costa 
Tabeliilo em Exercfcio 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação dá Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaHzaçAo cadastral. 

NÚIIAERO DE INsCRIÇ.lo 

02.871.181.10001-48 -
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~E1::UR" 
.CADASTRAL 

Na..E EM"RESNUAL , 

ASMAV - ASSOCIACAO OOS MORADOR_,ES DE MALHADA VERMELHA 

I ~DO ESTABELECM:NTO (NeM: DE FN-ITASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÓMCA ~INCIPAL 

M.30.a-GO -Ati~ de associaç6es de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS lm\ADADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94..83-8_. -Atividades de orpnizllçõe.s usocilltivas ligac:las c\ cultura e c\ arte 
94.88-6.- - AtiVidlldes associativas nio especi~du anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JJRiDicA 

38t4 - ASSOCIACAO PRNADA 

l LOGRN>OURO 
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I ~~230.000 
I SITUIIÇ.lo CADASTRAL 
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I BAIRROIDISTRITO 
ZONA RURAL I M.JNlCÍAO 

CAMPO REDONDO 
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· [ Voltar] 

I DATAOASITU.IIÇÃOCAOASTRAL 

03/1112005 

I ~SITUIIÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

@ Cppyright Receita F~deral do Brasil- 18/1112013 

( I 

18/11/2013 09:01 



.· 

'. 
I 

... 

. . 



-14 

',• : • "',\ 'w ~ 
~ '\ ' I 

, . ..• 
i'le!llll d:~\ft, co "~orm<J G !;~e;;.,i~a a 

.. ... .. . , t- - ~ 



-~ 



( '\ ; 

'. ~ . ~ 

( \, 

l ~ . I 
t \,'1;1 ~· 

. 
·" 

r, ·- ·J....t, ... ...... t .e...--:. '\' 

I 
1, \' 

•• 



r­
( 

--- '• 
~il;: : -;' l-\...,c 

, 

~ <("" .• , ' /_~ , j;, I 
7 

• • 
• • .. 
• 



18111/13 C<lfl1Jf0\otlfte de lnscriçao e de Situaçao Cadastral - IIJllressAo 

·~Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situ~ção Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ·Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houwr qualquer diwrgência, pro"'dencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL · 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

""ÚMERO DE INSCRIÇÃO 

.i.AS8.23910001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMF'RESMW.. . 

ASSOCIACAO IE IIORA.J)OAES IEOLHO MGlJA JOSE F1HERA 1E ~A 

TfnJLO DO EST ABB.EC .. ENTO (NOME DE FANTASV.) 

AMOO 

CÓDIGO E OESCRJÇAo OAAT'IW>NlE ECQNÓMICA PRINCIPAl 

94.30-8-00 -Atividades de assoctaç6es de defesa de direitoS sociais . . 
CóDIGO E QESCRJÇI.o DASA'Tl\II)ADESECONOuiCAS SE"CUNOARIA$ 

94.93-6-00 -Atividades de ors.-lzações associativas llg8das i cultura e i arte 
94..99-5-00- Atividades asaoclattvas nlo eapedftcadas an .. rlonnente 

CóoJOO E DESCRIÇAo DANA.TUREZAJURt>lcA 

399-9 - ASSOCIACAO PAIV A.M 

LOGRN>OURO 

COIIl.Nl:WEIE OLHO MGtM 
HOMERO 

SIN 

MUNICFio 
CAMPO REDQNX) 

DATA DE ABERTURA 

2311012002 

UF 
RN 

OATADASfTUAÇADCAD~ 

0710312006 

.Apro'loQdo pela lnstruçao Nonnatha RFB rf' 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1811112013 às 13:52:00 (data e hora de Brasilia). 
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NOME DO ASSOCIADO 
1. Alda Dantas Pacheco 

2. Aline Apolinário da Cunha 

3. Armando Soares da Silva 

4. Aureliano Pereira da Costa 

S. Carla Priscila da Silva 

6. Cristiane Taise da Costa 

7. Elideide Ferreira Borges 

8. Expedito de M. Dantas 

9. Francisca de Assis Apolinárío 

10. Francisco de Assis Alexandre 

11. Francisco Franco da Cunha -==t 

12. Fran~isco Joaci de lima 

13. Francisco João Ferreira 

14. Francisco Joca Dos Santos 

15. Francisco Miguel 

. 16. Francisco.Sihiano de lima 

17. Genival Amaro de Uma 

18. lvonete da Silva Cunha 

19. Jacio Olinto da Silva 

20. Jacira Nunes Apolinário 

21. José Arimatea da Costa 

22. José Carlos de Araújo 

23. José Edivan de Lima Silva 

24. José Edmilson da ~ilva B 
25. José Francinaldo Lucas Da Costa Monteiro 

2.6. José Marques Da Silva 

27. José Pinheiro de Maria 

28. José Rodrigues da Silva 

29. Josefa Ferreira da Silva 

30. Josefa Lucia Apolinário 

31. Josefa Maria Apolinário 

33 

ASSINATURA 



' • Juarez Otavio de Araújo 

• Judite tucas da Costa Monteiro 

Lenivaldo Justino de Morais 

. lurz Antônio da Silva . 

luiza Gomes de Oliveira 

• l uziana Penha da Costa 

M aria Cfcera do Nascimento 

aria das Dores Campelo 

M aria de Fatima de lima 

M aria de F~tima Desiderio 

• M aria de Lordes Brilhante 

· • M aria Francineide da Silva 

M aria Marilene Duarte 

55. Pedro Soares da SiiV:a 

56. Rita de Cassia Brilhante 

57. Rita de Cassia CarJ,os 

58. Rosilene da Silva Cunha 

59. Rosimar Varela da Cunha 

60. Rosineide Varela da Cunha 

61.. Rosinete.da Silva Cunha 

62.. Sebastião Claudino dos Santos 

.63. Severino Franco da Cunha 

GRAFSET 



Poder Judiciário 
Estado do Rio Grande do Norte 

Comarca de Santa Crut. 
Termo Judiciário .de Campo Redondo 

A v. &nador JoiJo CâiiUU'tl, 95 
Hélder Henrique Batista da Costa 

Tabelião eín Exercicio 

CERTIDÃO 

CERTJFICO, que -no Livro ~-04, FLS. 173/174, sob n.0 
, 

187, foi registrado a Ata de Eleição e Posse de Nova Diretoria e 
Conselho Fiscal da Associação de Moradores da Comunidade 
Olho D'água José Ferreira de Lim_a, deste municipio,~ Campo 
Redondo-~ . · . 

Cam~ Redondo-RN, 23 de Maio de 2013. 

er Henrique Batista da Costa 
abe/ião em Exercicio 

CJ sob n. • 819303.334-72 

PODER JUDICIAI':IO 
btado do Rio l .i rnnde do : . ;..{t? 

Cl·~n u<::<~ ~! :: :~ .•fi l O Cru.~ 
f'Mno Ju~Jc-~,~ -0 t~ !· C'. :<r:·.:,!o í ~.'~·i Or:.t:o 

C.~;~::; ~.,- · .. :.,··,:-: .;; 

1(1 •• . .. .::: 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunica,ção Eletrômca - Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunjcação Eletrônica -

IDENT.IFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Rádio Comunitária 

]AIs] s lo] c I I ]A]ç]Ã]ol ]RIÁ]ol I ]oi ]c]o]M]uiNI 1 ]T]A]RI I ]AI In] E] I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

.__I c_._l A-Í-I M_. .__I P_._l o--~..1 _;_j.]..__R-'--1 E___._l o__~l_.:._o..L_I N..:.J.._I o__~]_.:._o.J.....:._I t_LI R___LI_N .1__1 -'-I __J_I ___JI I i I 2 I 9 I s I 1 I 4 I 9 I 4 I o I o I o 1.1 I 1 I 1 I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA _ 

IR]ÁIDIIIOI ]F]MI ]V]A]L]EI IDIAISI ]SIE.]R]RIAISI I I I I I I I I I 
I 

Portaria. de Autaizaçlo n° 787 de 14/ 1212001 .Publicada no D.O.U de 28 de dezembro de 2001 

Decreto Legislativo n° 225 de 29/0512003 Publicado no D.O.U de 30 de maio de 2003 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R I uI A I I v I Il v I A I L I DI o I' I p I E I R I E I I.l R I A I I s I I IN I I I ' I I I I I 'I I I 
BAIRRO CIDADE 

.__I c_._l E-Í-1 N_· .__I T_._l R--~..1 o...:......J· IL..._._L_I ___._I ;:---~1__._1 ----'-1 __~l__._l ----'-1 --11_1,._1 -'-1 __J_I ___JI I c I A IM I P I o I I R I E I o j o IN I n I o I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . UF COORDENADAS GEOGRÁflCAS 

I I I I I I I I I I I I I IRINI lol61°1t l4l'l3l3,ol"lsll3l61°1tlol·lsl9.oi"IWI 

• A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 

2. ÜX:ALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

NÃO D SIM~ 

]RIU] AI I vi I ]v]AILinlol ]P]E]R]EI I ]RI AI I si 1 INI I I I I I I I I 
BAJRRO CIDADE . 

jc]EINITIRiol I I I I I I I I I I I I I ]ciAIMIPiol IRIEID]o]Ninlol I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I )RINI lol61°11 I 4 )')3)3,ol"lsi)3I61°1IIol'lsl9.o)"lwl 

- Slo as mesmas coordeandas que oonstam na última licença expedida'! 

- É o mesmo endereço que consta na última licença. expedida? · 

NÃO D 
NÃO D 

SIM L&l 
SIM~ 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nlo se .encontre no local .do sistema irradiante especifique como será feita a 
ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras infonnaçõcs de intcress.e») 

LOGRADOURO 

]RIUIAI I vi I lviAILinlo] IPIEIRIEI I IRIA] I si 1 IN] I I I I I I I I I 1· 
BAJRRO CIDADE 

]ci~INjTIRiol I I I I I I I I I I I I I ·]ciAIMIPIOI IRIEiplo~Ninlol 
·ciDADE (CONTINUAÇÃO) - UF ,COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I· I I I I· I I IRINI loi61°1I )4I'IJI3,oi"ISII3I6Io1IIol·lsi9,0I"IWI 



4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

·IAIPIEILI-IAIPILI 1 lc!AI IEILIEITIRiôiN.I 1 I'!Nio.l lEI lcro!M.I ILITIDIAI 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO . 

,__1 _,_! A_,_l T__.I_F -:-1 M....._l -__..[_R .__I C_,_! -::-'-1___.1_...__1 _._! __..1 ......... 1 I I 2 I 5 I , I O I watts I O I 8 I O I 2 1-0 !4 I - I O I O I O 11 I 
~NCIA DE OPERAÇÃO POrtNCIA MEDIDA 

I2I5Liolwatts 1214[,121 waUs 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

!8171,1 9 I MHz 18171,1 91 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXIUAR (se houver) 

FABRICANTE 

I I I I 1· I I I 1- I I I I' I I I I I I I f I I I 
MODELO POl'tNCIA DE FABRICA 

L-...1 -'--1 · ..L.....I ..1..,._1 -+-1 -1-1 _.__I' -1....1 __._I -=-'-1 __._l--'---.1.1 __J,I__JI I I I I , I I watts I I 
POrtNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDI.DA 

11 lwatts [ I 11 I watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

,___,__._I _._I __.I MHz • I I I I I MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 
NÃO D 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE- ANTENAffORRE 

. FABRICANTE DA ~NA 

I 1 In! E IA! LI I I IN!o.!. lcloiM.I I IAINIT.I ILITIDIAI 
GANHO max (Gt) A.L TURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 
LOCAL 

I o I o I , I o I li I 6 I , I o I m I I li I 1 I -, I o I m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima 
licença expedida? 

7 - LINHA DE -h_ANSMISSÃO 

FABRICANTE 

NÃO D 

IKIMIPI ICIAIBIO!SI IEISIP!E.I ISII!S.! ILITIDIAI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 
(T)) 

II!sl,lo~ I l3l,lsldB !ol,l6l8!4ldB 

Perdas na linha (PL)=L.A.L Eficiência da linha (T)) = 10 -íPLl 

10 

100 

1

.- OlffRAS INFORMA<;ôES DE <NTERÉSSE 

~ 

I I I I I I I I I I 
No HOMOLOGAÇÃO 

I I I I I· I I I I I 

SIM o 

MODELO 

I IFIMIOI21 I I I 
. AL1TI1JDE DO 

SIM~ 

MODELO 

IRIGICI-I2III3I 
EFICIÊNCIA DA LINHA 

I o I, lslsl 
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9- INSTRUMENTOS E.MPREGADOS NA VISTORIA: 

-Analisador de Espectro: Fabricante Atten, Modelo ATSOIIA~ 
-Medidor de Potência (wattímetro ): Fabricante Bird, Modelo APM-1 6; 
-GPS: Fabricante Garmin, Modelo 62SC. 

1 O- DADOS DO ENGENHillRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ICIIIRIOI IAIUIGIUISITIOI IPIAIUILIAI ITIOIRIQIUIAITIOI I 

· ENDEREr :CONTINUA~ÃO~ 
I I I I I _ J I I 1 l I I 

BAIRRO 

INIOIVIAI IPIAIRINIAIMI I IRIIMI 
CIDADE 

. /P/A/R/N/A/M/I/R/I/MI I I J 
UF ( ) 

· 1 I I I I I I I I I I I /R/N/ 
REG.CREA FORMAÇÃO -

Jz li I o ls li J3 19 I 7Js I - I 71 I.E IN I G I E IN I H I E I I I R I o I I E I L I E I T I R I I I c I 1 I s I T I A I 
CEI> TELEFONE FAX 

I 5 I 9 li I 5 I o I - I 5 I 1 I o I I I s 14 I - I 9 lt I 3 li I 1 14 I 6 I 21 I I I I - I 1 ·I I I I I I I 
E-MAIL 

r rei 1 IR roi.!TIEILIEictoiMI®IG!MIAI I !LI . tcloiMI 1 1 1 r 1 1 r 1 1 1 1 
DATA 

IIISI!IIIII!I2IOI II3I 

' 
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!CONFEA/CREA-RN 
!Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte ! 
IART- Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal No 6496/77 

1 

ATENÇÃO: A VAUDADE deste documento deverá ser verificada 
através do link https:/ /art.C:rea-rn.org.br/checkart, informando a 
carteira do profissional e o número da ART. 

CONTRATADO ' 
- Título(s) do Profissional 
IGENHEIRO ELETRIOSTA 

2- Nome do Profissional 
ORO AUGUSTO PAULA TORQUATO 

-Endereço de Correspondênc ia 
JA ANTONIO LOPES otAVA:S 558 CASA 22 

• CEP 
1150570 

19 -Telefone 
(84)91317462 

no, AKI 

Rascunho da ART 

~ ~~-"' 

, - ·.-,-~ J , .. , 
n 

000210513978750111-l.O . ~~: ,. 

ART Fácil3.0.1 

3 ·Carteira CREA 
2105139787XXXX 

7 - U F 
RN 

-Empresa Contratada 
cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12- Registro no CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1- Endereço de Correspondência 14 - Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

; -Cidade 
cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxxxxx 

17- CEP 
xxxxxxxxxxxxxx 

18 - Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRA TA NTE 

' - Contratante da Obra I Serviço 
;soaACAO RADIO COMUNITARIA DE CAMPO REDONDO/RN 

-Endereço de Correspondência 
J_!' VIVALDO PEREIRA, S/N 

jade 
' REDONDO 

25- CEP 25.1- País 
59230000 BRASIL 

DADOS DA OBRA /SERVIÇO 

26- Telefone 
8434320045 

'• Proprietário da Obra I Serviço 
;soCACAO RADIO COMUNITARIA DE CAMPO REDONDO/RN 

28- CPF I CNPJ do Proprietário 
12981494000111 -- ---

1- Endereço da Obra I Serviço 
JA VIVALDO PEREIRA, S/ N 

31- Bairro 
CENTRO 

32- Cidade 
CAMPO REDONDO 

; -Tipo de ART 
. Nonnal 36- Participação Técnica 

1 - Individual 
:alculo: T~be~~ -~_)___ ______ _ 

37- V inculada a ART 
37 .1 - Profissional da ART V inculada(Carteira) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATJVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

- ls:VISTORIA 1-ATUACAO B0109-RADIOFUSAO 1,00 45·UNIDADES 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx:xxxxxx XXXXXX:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXlÓO()()(XJ()(XX xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx:xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx XX xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx:xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx )()()()9<XXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxx:xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx 

44- RESUMO DO CONTRA TO 
STORIA COM O FIM DE EMISSAO DE LAUDO DE VISTORIA TECNICA PARA RENOVA?O DE OUTORGA DE EXECUCAO DE SERVICO 

1IODIFUSAO COMUN!TARIA PELA ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE CAMPO REDONDO/RN (RADIO FM VALE DAS 
:p ,S), EM OBEDI?CIA AO ITEM 12 .1.1 DA NORMA 1/2011. COORDENADAS GEOGRAFICA.S DA SEDE DA ASSOCIACAO, ESTUDIO 

MISSOR/SISTEMA IRRADIANTE 06014\'33,0\"(S) E 36°10\'59,0\''(0). -
i-Valor 

45.1-Periodo da 48-Taxa a 
Jra/Serviço 

Obra/Serviço 46-Entídade de Classe 47-Honorários 
Recolher 

~ 500,00 
18/11/2013 Até SEM INDI.CACAO DE ENTIDADE DE CLASSE R$ 0,00 R$ 60,00 
18/11/2013 .. . . - .. 

c:essibilidade: Declaro c1enc1a das .regras de acess1b1l1dade prev1stas nas normas tecmcas da ABNT, na leg1slaçao espec1f1ca e 
, Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 uando a cadas às atividades profissionais acima relacionadas. 

atai, 17 de Novembro de 2013 
I 

efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/7 . 

Observações: 

)Boleto Pagáve l em qualquer agência bancária, Internet ou Casas (5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
téricas·. fiscalização do exercício ilegal. 
)Uma via desta A RT deverá permanecer no ·local da obra/serviço para (6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, lnfonnar a Baixa desta AI 
s de fiscalização. junto ao CREA-RN. 
)A Validade deste docúmento deverá ser verificada através do link 
tps:/ jart.crea-m.org.br/checkart, informando a carteira do 
ofiss ional e o número da ART. 
)O Boleto Bancário referente a esta A'RT é 8200836980 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE] [3a via OBRA/SERVIÇO] 



17/11/13 Mil'li!NJ\IVEB I Tela de IJ11X"essão de Boleto- MinEr.aWEB - Usuario : Dáa : 17/1112013 

. -~ ,.._.,_ 
10492.20187 01000.200848 20083.698009 1 58950000006000 

Cedente 
Conselho Reglorial de Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Norte 
Nlrnero do docunenlo 
21 05139787XXXX 
(-) Oe.sc:onlo I AIJeiinlera 

Sacado 
ctRO AUGUSlO PAULA lORQUAlO 
Demonstrativo 

I CPFK:tf>J -
08025934000190 . 

~gado Cedente 
2044 I 220180·1 

I Vencimento 
27/11/2013 I (+) Ot*os IICI6scimos 

601 • AnoCIIcao Responsabilidade Tecnlca-ART • 2013 • 00021051397875011220 • 60,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENctMENlO. 

Na&sori.nem 
24000001200&36980 - o 

60 00 

--------------------------------------~--------------------------~~~~~~ 

CAIXAI104-0l 10492.20187 01000.200848 20083.698009 1 58950000006000 
J. Local de pagiW'IIIltliD . VencillleNo 
-Paaável em qualquer Banco até o vencimento 27111/2013 

::edenle ' Agênda/Cildgo Clldlfte 

Conselho Regional de .Enaenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 20.W I 2201Bl 
Detado~ Hi~ I Espêcie doc. I Aveite IO!IIa~ Nono l'1iJmertl 

17/1112013 21 05139787XXXX 17/11/2013 24000008200836980-0 
Uso do banco c:.tliii;J 

I~ I~ I Vll.a-Ooa.menlo t-l v ~~.a-dat:urner*l 
SR 60 00 

Instruções (T ex lo de ~dlllle do c:.ec~erte) H~' Abllimera 

601 • Anotacao Responsabilidade Tecnica-ART • 2013 • 00021051397875011220 • 60,00 ( 01/01 ) 
(-) Oulras deruç&ls 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENlO. - (+)Ncn/~ 

(+ l OtáJs aaéscimos 

- (=)Valor cdndo 
/ 

Sacado 
CIRO AUGUSlO PAULA lORQUAlO 
RUA ANlONIO LOPES CHAVES, 558, CASA 22 ·NOVA PARNAMIRIM • PARNAMIRIMIRN CEP:S91 50-570 

Operador : WEB 
Cóclbifta 

SaGadodA~s1a AlMnlkaçio~-Ficha de Compensação 

1111111111111111111111111111111111111111 
-----------------------------------------------------------------~~~~ 

lrttps :/Jrri~.crea-rn..crg.brltelaJYirt.lx:Aeto.cef.particao.php?crea=RN&Seq Guia= B200836980&Codl...eig ;2105139781XXXX 1/1 

•f 



18111113 ltum-eT_BA.:n-Mng--CAI XA 

o 

Comprovante de pagamento de bloqueto 
Via Internet Banking C~IXA 

Nome: CIRO AUGUSTO P TORQUATO 

Conta de débito: 2230 I 001 I 00020055-1 

Representação numérica do código de barras: 

10492.20187 01000.200848 20083.698009 1 58950000006000 

Data do vencimento: 27/11/2013 

Noine do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 60,00 

Identlflcaçio da operaçlo: ART LAUDO DE VISTORIA 

Data de débito: 18/11/2013 

Data/hora da operação: 1B/1V2013 01:24:52 

Código da operação: 00279114 

Chave de segurança: 42JAXNORP4TXUEWU 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvido ria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https:lfinternetbatMng~.cailagOII.briSIIBCfirrvirre_~OQ ueta.~ocessa 

I 

1/1 
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I iíA'i'íUCULA . . l 
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NOME LU71 A REG HlA PACHECJ DE ··~ 0o 
F\UÂ~SCONCEl .DS ;s·~· r::?;'» 

BAS1 I AO PACHECO . SOBRINHO ; ;:\\: \fJ ~ 
REG{ NA MAR I;:, :JA CONCE I CAO ~~;-.}'!,$-~: 1 

OATA ~-· IW:.~ 
0 1 /c)~~B I 1 ':'. " "'· 

EDONDO RN 
ooc ORIGE.ÇASAME LB001 
AMPO REDOI\lDu RI\\ 

I '~.CMwo~=: : I [;:] I Ro;;;:a~fR!oA 
COMPANlllA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
CNPJ - ~~· ~u"""' DO RIO GRANDE DO NO'RTE .,~~1-35 -INSC. ESTADUAL 10.055.416-3 

CONTA MENSAL 

I . . . • ~ 

r· :- 5 C 5 
0.1. 

r · -" .. í::' · - ._. 
I,.J;"""f l <. •• ..! ' ' 

AS CHAMADAS DE CELUlAR PARA . 
PARA O NÚMERO 3232-4432 NAT:ECAEHN DEVEM SER FEITAS 3315--4608 MOSSORÓ. 

•'( 

. ) 

.91\ 
O EXTRAJUOICIAL DE 

CAMPO REDONDO 
Av. Senador João Câmara .. 95 

- Centro CEP: 59.230- 000 
L Campo Redondo- RN _j 
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JSÃO COMUNITÁRIA 
R, 30 ANDAR, BRASÍLINDF 



JUSTIÇA ELEITORAL 

C_ERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) 
abaixo relacionado(s): 

Nome 
Título 

Cargo 
Eleitoral 

CRISTIANE ACIOLE MARTINS 019570591678 VOGAL 

JOÃO DE OLIVEIRA . 
004571651678 VICE-PRESIDENTE ' 

BRILHANTE ' 

JOS~ RONALDO DA SILVA 011172341678 SECRETARIO-GERAL 
' ' -

MARCUS WELBY MARTINS 017561861686 PRESIDENTE 
FERREIRA 

SILVANIA KARLA DE MELO 016538431694 1 o - TESOUREIRO 

LUZIA REGINA PACH~CO DE 
004577551686 2~ -TESOUREIRO 

VASCONCELOS 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 

Partido · 
Político: 

Orgão 
Partidário: 

15.697.533/0001-41 . 

PARTIDO SOCIAL DEMQCRÁTICO -
PSD 

Comissão Provisória 

' 
Abrangência: MUNICIPAL- CAMPO REDONDO/R.N 

Exercicio 

30/08/2011 Fim da \ligência 
indeterminado - ATIVO 

30/08/2011 Fim da \ligência 
Indeterminado - ATIVO 

30/08/2011 Fim da \ligência ,.. 
indeterminado - ATIVO 

30/08/2011 Fim da \ligência 
indeterminado - ATIVO 

30/08/2011 Fim da vigência 
indeterminado - ATIVO 

30i08]2011 Fim da vigência 
indeterminado- ATIVO 

Protocolo: 314802011 Data . 04/10/2011 

Vigência: 

Logradouro: 
' Bairro: 

Telefone: 

E-mail: 

Código: 

Certidão 
emitida às: 

Início:30/08/2011 Fim da vigência 
indeterminado 
RUA DAS MANIÇOBAS, S/N 

CONJUNTO LAURO MAIA 

5$6M.8#8W.A71I.IEK6. 

19/12/2013 1.5:32:37 

Protocolo: ' .18:10:57 

CEP: 59.230-000 
Fax: 



• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereç_o: 
http :/ jwww. tse.jus. br/partidos/partidos- políticos/validar- certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrênCia de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilipade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de ·responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

' . 

( 
I 

J 



JUSTIÇA .ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
MARCUS WELBY MARTINS FERREIRA (título . eleitoral: 017561861686) é 
PRESIDENTE (exercício 30/08/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

PSD- 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
Comissão Provisória 
.MUNICIPAL- CAMPO REDONDO/RN 

Vigência: Início: 30/08/2011 Final: Indeterminada 
Código: EFBN.1ERL.UGFW.IHQ4. 
Certidão emitida às: 19/12/2013 15:32:30 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser ·confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http :/ jwww. tse.jus. br/partidos/partidos- politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 



BIOGRAFIA 

... 
MARCUS WELBY MARTINS FERRREIRA 

Marcus Welby Martins F~rreira-nasceu na Cidade de .Santa Rita - PB no dia 28 de agosto de 

1975, fllho de Josias de Miranda Ferreira e Terezinha Martins Ferreira, completou o Ensino 

Médio Completo no RN. Antes de exercer cargo público de vereador e prefeito em Campo 

Redondo serviu a Aeronáutica do Brasil, logo após deixar a Aeronáutica veio rliorar no 
' ' 

município de Campo Redondo no ano de 1997, na qual comprou a fazenda da Maravilha. 

Fixou morada na cidade de Campo Redondo, após três anos aqui começou a conhecer o povo 

deste município, criando forte laço de amizade com as famílias locais, em especial com a 

senhora luzia Pacheco que. juntamente com estas famílias ingressou na vida. pública 

lançando·sua candidatura ao cargo de vereador no ano de 2000, com o lema "amiga das 

crianças e dos adolescentes", na qual foi eleito vereador exercendo o cargo de vereador no . . 
perfodo legislativo de 12 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2004 pelo Partido Liberal -

PL. Em seu mandato neste período foi Presidente da Câmara no biênio 2001/2002 

adquirindo em sua gestão um Novo Prédio da Câmara Municipal localizado na Av. Senador 

João Câmara, ao lado do Mercado Público Municipal. Em 1996 conheceu sua companheira 

Cristiane Acioli Martins, e desta união nasceram Laura Katharine Acioli Martins Ferreira, 10 

. anos e Emanoel Miranda Acioli Martins (4 anos). Em 2004 decidiu s.air candidato a prefeito 

municipal pelo mesmo partido Pl ao rado do também vereador Carlos Roberto Lucena 
I 

Barbosa - Carlinhos da Apami, na qual derrotou o ex-prefeito José Felinto Campelo Neto, 

exercendo seu mandato no cargo de prefeito no período de 1 de janeiro de 2005 a 31 de 

dezembró de 2008. No mesmo ano de 2008 concorreu a reeleição ao cargo de prefeito de 

Campo Redondo, não obtendo êxito, na qual foi derrotado pelo candidato da Oposição 

Carlos Roberto Lucena Barbosa - Carlinhos da Apami e Assis de Loló, candidatos a prefeito e 

vice-prefeito respectivamente. Neste período sem mandato poHtico em Campo Redondo foi 

trabalhou como assessor parlamentar na Assem biela . legislativa do RN, dedicou-se aos· 

estudos e foi aprovado em 2010 no curso de Odontologia pela Universidade Potlguar do RN, 

também foi aprovado no concurso municipal da Prefeitura Municipal de Santa Cruz-RN no 

cargo Agente Administrativo. Atualmente é servidor público municipal. 



MlnlaU.rlo das Comllnlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de RadiodifUsão :fi 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão C? v~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM ~ "'\ 

O f\'S· 
·~ Runnca 

ldentlflcaçlo do Processo ~ . ....: 
Número: 53000.069421/2013 Localidade I UF:_ 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA- CAMPO.REDONDO-RN 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: o 

Processo 

Canal: O 

1. A Entidade ~ uma: f ssociação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

*Vinculo- Marcus Welby (1° secretário) já foi vereador e prefeito, hoje em dia é·O presidente da comissão provisória 
do PSD no Município de Campo Redondo ? vice-presidente da Entidade é sua esposa. - ' 

Mapa da documentação: 
- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom FL. 04 
- Certidão Negativa ANA TEL FL. 05 
- CNPJ válido e atual FL. 12 
-Ata de eleição da Diretoria em exercicio, devidamente registrada FL. 23/27 
- O Estatuto Social FL. 13/22 

Pendências: 
- Cópia do RG e CPF 
- Último relatório do Conselho Comunitário 

Ped1 o Lwi& earreto Vi aR R a Reeha 

200 112014 PioQoNI 1 Oo 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° O 127/20 14/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao ~equerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.069421/2013-44 
Processo de Outorga n° 53780.000129/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

- , ( 
1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇAO RADI& 
COMUNITÁRIA DE CAMPO . REDONDO para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO I RN. 

ANÁLISE 
2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/201_3, 
que estende a data limite para apresentação de pedido .de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 0112011: 

I. Prova de que seus· diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Nom1a n° 0112011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacionar de habilitação (CNH) e a inscriçã9 no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, III e IV da Let 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

III. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio 
F1.1:são Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3,_alínea "h", da Norma 112011; 

IV. O Estatuto Social da Entidade, em seu artigo 4°, menciona que os 
associados serão admitidos a juízo da diretoria. No entanto, este Ministério possui o 
entendimento de que tal admissão deve ser feita pela Assembleia Geral da Associação, a fim de 
melhor atender à exigência contida no subi tem 8.3, alínea "b", da Norma 112011. 

3. 1 Analisando os autos, constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 
político-partidários, visto que o 1 o secretário, Marcus Welby Martins Ferreira, é presidente da 
Comissão Provisória do Partido Social Democrático - 'PSD no Município de Campo 
Redondo/RN, conforme 'documentação anexa. Ademais, frise-se que Marcus Welby Martins 
Fe!feira já fora vereador (2001-2004) e prefeito (2004-2008) do referido município. 

WSP/CGRC 



r. 

4. Assim, o pedido de outorga desta requerente deve aguardar o esclarecimento 
sobre os fatos apresentados, considerando que o art. 11 da Lei 9.612, de 1998, repudia qualquer 
vínculo que possa submeter as prestadoras do serviço de RadCom ao domínio, admj.nistração ou 
mesmo orientação político-partidárias. 

5. Além do mais, verificou-se a necessidade de que sejam encaminhadas as Atas de 
Eleição da Diretoria lavradas no período de vigênc~a da outorga, conforme exigência contida no 
artigo 13, da Lei N° 9.612, de fevereiro de 1988. 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto, a entidade -deverá ser comunicada para se manifestar sobre o 
possível vínculo familiar supracitado e apresentar a documentação solicitada acima, no original 
ou em cópia autenticada, possuindo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o .t\R Postal (Aviso de Recebimento) que 
acompanha o oficio de encaminhamento. 

7. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 

~· pública, regularmente comprovados, desde que se ;:tpresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogaÇões via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de janeiro de 2014. 

SPINHEIRO 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0127/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, ')j7 . de ~ 

~~ sMfi"R A~ O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad_or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/53000.069421120 13-44/CGRC 

de 2014. 

\ . 

2 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

· Esplanada .dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
( 61) 3 311-6177 

Oficio n° 3 O q /20 14/CGRC/SCE-MC 

Brasília rt:il 
' 

/ '""' 
de~ 

Ao Senhor (À Senhora) 
LUZIA REGINA PACHECO DE VASCONCELOS 

de 2014. 

/ 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
Rua Vivaldo Pereira - Cent~o 
59.230-000 Campo Redondo- RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.069421/2013-44. 

Ao Sephor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.069421/2013-44, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO I RN, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 0127 I 2014, que soliCita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

( 

deste ofício de aéordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a ~ ). 
entidade apresente toda a docwnentação solicitada, sob pena de extinção da out-orga. 

4. . O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que . a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

WSP/CGRC 

Atenciosamente, 

GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado - era! de Radiodifusão Comunitária 
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\II)!ISTÊRJO DAS C01'viU)IICAÇÕES .._:r 
Secretaria de Serviços de Conwnica<;iio E1etrônica 
Coordcna.,:ào-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 Q andar 70044-900- Brasília - DF 
(61)3Jil-6177 

Oficio ntl 3 O q /.2014/CGRC/SCE-MC '""'. 

Brasília. 0.iJ de ~ 

Ao Senhor (À Senhora) 
LUZIA REGIJ\A PACHECO DE VASCONC~LOS 

de 2014. 

Representante Legal da ASSOCIAÇAO RÁI>IO COMUNITARIA DE CAJ\'WO REDONDO , 
Rua Vivaldo Pereira - Ccnlro 
59.230-000 · Campo Redondo - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica i·clativa;) analise .do Processo n'' 53000.069-t21/2013--t.t. 

Ao Senhor (A S~.:nhora) R~presentantc Legal. 

2. Tendo em vista a .análise rçalizada no processo n° 53000.069421/2013-44. que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Com.unitúria, na localidade de CA1HPO REDONDO I RN, cncaminhamÇ>s cópia da Nota 
Técnica n° O I 27 I 2014. que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias. contndos a pàrtir da data de recebimento 
deste o11cio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

-L O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez. por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou Je torça maior. bem como nos çasos de emergência ou 
de calamidade pública. reuularmente comprovados, desde que n requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido. dentro do prazo para cumprimento das exiuências. Decorrido 
esse prazo, :."\_ documentnção encaminhada serú considerada intempestint. Ressaltamos ainda que. 
não serão acçitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mai'i ou telefone. 

t\ tenciosamenle, 

~ 
CK\~JA :\OBRE i\IAI:\ 

C nnrdcn ado .. ~em! dt Radit)di fusão Com uni t;1rin 



\<11NISTÉRIO DAS COrviU0JICAÇÕES . 
Secretaria de Serviços de CorÚunicação Eletrônica 
Coorclcnaçiio~l.ieral de Radio.difusão Comuniníria 

Nota Técnica n° 01 2 7/20 14/CGRC/SCE~l\·1C 

., 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.069421/20 13~44 
I ·Processo de Outorga 11° 53780.000129/ 1998 

SUMÁRIO EXECUTlVO 

1. Trata-se da renovação da out.orga concedida ú .ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO I RN. 

ANALISE ------ - ------------- --- ·--
2. Tendo ~m vista a Portaria 11° 197. de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estende a data limite par'1 apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão coinunitúría nté 30/11/2013. solicitamos os documentos explicitados. abaixo, na 
forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da Non{1a n° O 1/201 I: 

· I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais · 
de dez anos c maiores de dezoito anos· ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo co1~1 ao subi tem 8.1 , alinea ·:e". da Norma n° O 1/201 1. Não serão aceitos, 
a título de coinprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) c a_-inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF). em atenção às restrições dispostas nos subítens 8.4.1 e 
8.4.2; 

( 
\ 

I \ 

li. ,Cópia do CPF de todos os dirigentes. confonne art. 9°, §2°. IH c IV da Lei ( ) 
11°. 9.61 2 e subitem 8. I. alínea ·'e ... da Norma 1/2011 ; 

IIJ. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem 
como avaliação a respeito da mesma. considerando as tinalidades legais do Serviço de Ritdio 
Fusão Comunitária. ~onfonnc exigência contida no subi tem 20.3, alínea "h". da Norma l/201 I: 

IV. O Estatuto Social da Entidade. em sçu artigo -f0
• menciona que os 

associados serão admitidos a juízo da diretoria. No entanto. este Ministério possui o _, 
entend.imento de que tnl admissão de\·c ser feita pela Assembleia Geral da Associação, a fim de 
melhor ,atender à exigência contida no stJbitem 8.3. alínea .. b". da ~orma 1/20 li. 

' ' 

3. Analisando os autos. constataram-se indícios de que a entidade mantém vínculos 
pulíticu-partidúrios. \·isto l(liC o I'' secret<irio, .\,farcus \Velby \ttanins Ferreira. é presidt:llte da 
Comissão Pro,·is('lria do Partido Social Dcmocráticq - PSD _no \[unicipio de Campo 
RedüJhio!R N. contórmc düc umenw'r·üo anexa. :\demais. frise-se ,jue .\,1arcus Wclby \1m1ins 
Ferreira já for:1 vcrcadm (200 1-200-t) c prl:fcito (200-t -2008) do referid o munic ípio. 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO. REI$!ND :c'~ 
RUA VIVALDO PEREIRA, s/n- Centro- Campo Redondo/RN- CEP: s~(j~l) 

/ . 
-.~~. 

Ofício nº 013/2014-GP Campo Redàndo/RN, 14 de março de 2014. 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

ra'~ :.r~P'C.t ~·OJ.- c·:;,, :_,!fl( J: • ;· 
;F, .-:~ . . , . r:: . 

Prezaêfo ·Coordenador, 
·~ _ .: · l' :21Cf 

~ & I "- ~J ., '~'"' t· •j •: I ~, 

Curt:Jprimentando-o, venho pelo presente reencaminhar a esta 
Coordenação Geral de ·Radiodifusão Comunitária a documentação 
solicitada por meio do Oficio 309/2014/CGRC/SCE-MC que encaminhou a 
Nota Técnica nº 0127 /2014/CGRC/SCE-MC referente ao Processo de 

, renovação 53000.069421/2013-44; tendo em vista, que já fora enviado a 
esta Coordenação o Oficio nº 009/2014-GP com os documentos 
solicitados, no entanto, sem o reconhecimento em Cartório da Àta que 
homologou o pedido de renuncia do senhor Marcus · V{elby Martins 
Ferreira e que alterou o Estatuto Social em seu artigo 4° conforme Aditivo 
constante em anexo, devido ao Cartório local estar à época: passando por 
uma correição do Tribunal de Justiça. 

Deste modo, encaminho em anexo os documentos solicitados nos 
subitens 8.1 e-20.3 da Norma nº 01/2001. 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já renovando votos de 
estima e consideração. _ 

Atenciosam·ente, 
' 

~~~JCJ<& 
Luzia Regina Pacheco de Vasconcelos 

Presidenta 

r 

~cv;f( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'S il ,,;.;:. , ! 
1.1) -

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ·~ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária h.. ·~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900- Brasília - DF 
( 61 ) 3 3 I I -61 77 

Oficio no ~ C o\ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

Ao Senhor (À Senhora) 
LUZI.~~ REGINA PACHECO DE VASCONCELOS 

·' '• de 201 4. 

Représentante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REI)ONDO 
Rua Vivaldo Pereira - Centro 
59.230-000 Campo Redondo - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 .53000.06942112013~44. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.06942112013-44, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO I RN, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica n° 0127 I 2014,. que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

\ . 
3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebirnento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Ayiso de Recebimento) que o acompanha, para que a ( ) 
entidade apresente toda a documentação solicitada. sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamiqade pública, · regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ress,altamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações· de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone. 

' Atenciosamente, 
/ ' ----- ~"";; .. ~.,.,.,... .... ~ 

-~;UiAM;~~ANiÃN~~AIA 
Coordenador-'Óeral de Radiodifusão Comunitária 

WSP/CGRC 

I . 
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jUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Ceítifico que 1 · de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral 1 o(s) fv'lembro(s) 
.::.baixo relacionado(s): 

Nome 
!Títufo I IEx , . 
lEI 't I ·~Cargo · erc [C[O 
1 e1 ora . . . I 

'JOSÉ RONALDO DA SILVA 1 o11172341678!SECRETARIO-GERALI~ü/OS/ZO! 1 Fim da vigência 
1 ! pndetermmad~ - A TI~OA . 

MARCUS WELBY MARTINS !0175618616861PRESIDENTE ~ ~0/08/20! 1 F1m da v1genc1a 
FERREIRA ' ! · ;mdeterm1nado- ATIVO 

SILVAN IA i<ARLA DE MELO ',01653843169411°- TESOUREIRO ; ~O/OS/20! 1 Fim da vigência 
· indeterminado - ATIVO 

-----------~-----~----------
LULIA REG~NA PACH~CO DE ;004577551686bo _TESOUREIRO ~ 30/08/2011 Fim da vigênc~a 
\IASCONCt:LOS ; i indeterminado - ATIVO 

' 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CN PJ: 

Part ido 
Poiítico: 

15.697.533/0001-41 

PARTIDO SOCIAL DEr•10CRÁTICO­
PSD 

Com issão [:lrovisória 

3 :iA8020 :~ :1. 

i. [1k1o:30 / 08/20i1 r: ir·,, da vfgênci~ 
!ndeten11 i na do 

::tUA DAS ['1Ar-.JIÇOSP.~, S/N 

C0f'-<1Uf~TO LAURO r>'IP.IA 

Dat:: 04/10 /:?..0:U. 
;::l·(;·~ccc:r.: . i8 ! :i. O ~5·7 

CcP: ~9, 2.30 - OClO 
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l. 

BIOGRAFlA 

fvíAR CUS WELBY MARTINS FERRREIRA 

Marcus Welby Martins Ferreira nasceu na Cidade de Santa Rita- PB no dia 28 de agosto de 

1975, filho de Josias de Miranda Ferreira e Terez.inha Martins Ferreira, completou o Ensino 

Médio Completo no RN. Antes de exercer cargo público de vereador e prefeito em Campo 

Redondo serviu a Aeronáutica do Brasil, logo após deixar a Aeronáutica veio morar no 

rr,uni cípio de Campo ·Redondo no ano de 1997, na qual comprou a fazenda da Maravilha. 

í-i):cu morada na cidade cie -Campo Red'ondo, após três anos aqui começou a conhecer o povo 

deste município, criando forte laço de amizade com as famíllas locais, em especial com a 

senho ra Luz.ia Pacheco que juntamente com estas famílias ingressou na vida pública 
1anç.õndo sua candidatura ao cugo de vereador no ano de 2.000, com o lema "amigo das 

crianças e dos adolescentes", na qual foi efeito vereador e>:ercendo o cargo de vereador n.o 

período legislativo de lQ de janeiro de 2001 a 31 de dez.embro de 2.004 pelo Partido Liberal­

PL. Em seu mandato neste período foi Presidente da Câmara no biênio 2.001/2.002 

adquirindo em sua gestã.o um Novo Prédio da Câmara Municipal Localizado na Av. Senador 

João Câmara, ao lado do. Mercado Público Municipal. Em 1'39fi conheceu sua companheira 

Cristiane Acioli Martins, e desta união nasceram Laura l<atharine Acioli Martins Ferreira, 10 

2nos e Emancel Miranda fl.cioll Martins (4 anos). Em 2004 decidiu sa ir candidato a prefeito 

Ttunic ip al pelo mesmo partido PL ;;o lado do também vereador Carlos Roberto Lucena 

i~:H bo: a ··· Carlinho:; di hl. pami, ~-~ ;;. qual dErrotou o e: :: -p refe ito JosÉ Feitnto Campelo f-..le:to, 

:' •:~ • .:: 10: br-:- -:-'~ ::.on;::. \! ç _:1K>r·:·,o ::;r,o 0:~ :wos cor;corrsu _:: r ~.::leiç.~o a'.! cc:rgo de. i)r efeii:o t {t:: 

::.:::·: :>' ~e·::t:! ·:· .. ·!,: . i ~?!~:· t' :J tf~ r: rJ c ·~:;! te-; ! ' : ?. ·:1 ~ J r.: ! fo i ç~~::: l lc t :-: c'(.i :~e/r; ~ :G r ·. d!o:IE.to da :J posi~2 o 

:; : .c~ ! ~ ob r:rtQ LucG :· ;:, 2c: l'i :· G~ 2 ·- C.:;riinhos ci a .ll.par;li ..o As,is de !.o!ó, s 2nt~ :datos a prr:feito .;:· 

· -;~~ · : :· re.f:::i ·i '.' , .•. o ~ ;.' ·:' !:;I \·i: r:'E I':\ ;::_ . :ú:~ :c: período ~em m2nd::1r_' p8[íticc .:i·< C::!õlpo Redor.do fci 

·: ~::;;r \ o, , ~ c :,~ o ~s s~:=5SL·! põ! ;EJr": E.nt := :· i'! ê .t,_s<: rnb leic. Lr:g isfai..iva d~_) ~~ h',~ (!~dicou .. se sw: 

~~~l : C C~;.: ·:r]j êf:l C\'é: CO 21 '•1 :~CI J•J no Cl'I'SO oe Oconto logi2 pe!a Univt::rsícace Potiguar do Ri\Í, 

. :::r r~bém for r:prcNadc; :1c c or:cur ~ o mt;nici pal da Prefeitura Municipal de Santa Crur-i\N no 

( 

\ ) 



JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, · o(a) Senhor( a) 
MARCUS WELBY MARTINS FERREIRA (título eleitoral: 0175-61861686) é 
PRE.SIDENTE (exercício 30/08/2011 a Indeterminado) de> orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 

Orgão Partidário: 

Abrangência: 

PSD- 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL- CAMPO REDONDO/RN 

Vigência: Início: 30/08/2011 Final: Indeterminada 

Código: EFBN.1ERL.UGFW.IHQ4. 
Certidão emitida às: 19/12/2013 15:32:30 

/ 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser c.onfirfl}ada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no ende~eço: 
http ://www. tse.jus. br/pa rtídos/partidos- políticos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações ~uturas nestas informações. 

e Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabi lidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsab ilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0127/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.06942112013-44 
Processo de Outorga n° 53780.000129/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO RÁDI9 ( 
COMUNITÁRIA ,DE CAMPO REDONDO para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitárja, na localidade de CAMPO REDONDO I RN. 

ANÁLISE 
----·-----------

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013. 
que estende a data limite para apr~sentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013. solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
fonna dos subi tens 8.1 e 20.3 da Norma no O 1/2011: 

L . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais f 

de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Nom1a no Ol/20Í 1. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a cruteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2: . 

Il. · Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9°, §2°, III e IV da Lei ( 
n°. 9.612 e subitem 8.1 . alínea "e". da Nom1a 112011 : 

IJI. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem 
como avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades lega]s do Serviço de Rádio 
Fusão Comunitária, conforme exigência contida no subi tem 20.3, alínea "'h'': da Nonna 1/2011 : 

IV. O Estatuto Social da Entidade, em seu artigo 4°, menciona que os 
associados serão admitidos a juízo da diretoria. No entanto. este Ministério possui o 
enténdiinento de que tal admissão deve ser feita pela Assembleia Geral da Associação, a tim de 
melhor atender à exigência contida no subitem 8.3. alínea '·b" . da Nom1a 1/2011. 

3. Analisando os autos. constataram-se indícios de que a entidade mantém víl1culos 
político-partidários. visto que o 1° secretário. Marcus \Velby Martins Ferreira. é presidente d<.> 
Comissão Provisória do Pmiido Social .Democrático - PSD no Município de Campo 
Rcdondo/RN. contorme documentação anexa. Ademais. fi·ise-se 4ue Marcus Welby :"vtartins 
Ferreira já tora vereador (200 1-2004) c prefeito (2004-2008) do referido município. 

- 1 
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ANEXO 1: 

CÓPIAS DO RG E CPF DE TODOS OS DIRIGENTES; 

CONFORME SOLICITADO NA NOTA TÉCNICA Nº 

· 0127 /2014/CGRC/SCE-MC, EM SEUS SUBITENS I E 

li; 

' . 



~'ªt~~~::;;:;.~~~ iBLICA·FEDERATIVA DO BRASIL 

liO GRANDE DO NORTE 
SECRET RIA PE ESTADO D,b. DEFESA SOÇIAL 
lN.)TITU' O TECNICO CIENTIFICO DE POLICIA 

COO 'DENADORIA DE'IDENTIFICAÇÃO 

,- -

,. 
I 

I 
I 
i AS CHAMADAS DE CELULAR PA . 
i PARA O NÚMfAO 3232·4432 NA~: A CAEAN DEVEM SER FEITAS 

I L L E 3315·4608 MOSSORó . 

-----====-~-==--~~=-=-=--=--=-=--=--=--=-==-
~ , ,:~-~-c~~-~ . 

-.. f .. _ ,~o '"~t" ~ · . . . liJa~-;~;;~1 . 911 
' ·f! l . \ . 9"' . I/ . ','f .'.,_-,, ,' CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE 

- -.,i{! ~- \· ~ - .-~ CAMPO REDONDO 
'>i · <$'<:V. ~o '\ ~ r 
~o'<-~ ~,c~" ""'- Av. Senador João Câmara, .95 

~\)~~"':s~ ° Centro CEP: 59.230- 000 
\ -~ t_ Ca~po Redondo- RN ,_.,., 

( ) 

C.~RTORIO EXTRA J~C'i~!.AL 
~ Wdcr H(nnqu! f~~tir.c.a (la c~su 

1 ;~ t,p)l;!')l I t:1ril t ,,~(C:)i;lO 
ç,,.,f;D Hf'•r.;:.·•nt)O · !~N 
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[)QC ORIGEM 

Cart. d e- Macaiba 
ÇPF 
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0.5052,012S8 
Rl101301-'f2 

CA RTORIO EXTRA JUC'!CIAL 
! Wder Hennqut Ba~ d2 Co~:w 

laDl"lli'l< l orn t: xe rc ll-1•) 
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J OSE JOAQ0iM ALE XANDRE 
JOSEFA BENTO. DE DL I ~EIRA 

SANTA CRUZ RN 28/05!198 
:·' .... ,.NASCIM LA01 6 F-.1.4.3 RG--006574 
CAMPO REDONDO 01. CARTORI 
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oLfv\t. -···'·', '"!_/ · ·''~ .1 ... v .I. fi ~;;~g,~,o.0 :IA/ 0"/ /"? 
NOME EI··IOLT. CT.BEJ . .I. .. F DU , ... ~.~~:;CIIYILI··ITCl 

C·!U I'IE~:; 

fiUAÇAO 

FRANCISCO XAVIER GOMES 
{i l'k~ tvtt,F:Jt, DO l'IA~3C:t:lvtE!,ITCl GCWIES 

NATVRAI.ID-'DE 

cup r;~t-. I ~~ ,,,o•Ju~; h~t--t 

DOC. OIUOEM 

CEF\T .t--IA~3C .. l,lu .. r)Bó 1.. . .. :1.? 
cf$AirtPO !:;:EDOI"-IDC~. ~ 

Z68LOOOlZOC~WOO~l38B 
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CARTORIO EXTRA J~li;iCIAI. 
Ht1dcr HennQLIZ B,-...tl.Ot.J d-'l eo~u 

1 ;) llPi•.:'\• , em t: >~e rc• ç t() 
Crtt''~o r<~t,; v::~.::!o · RN 
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s f}N{ffiOO BliÃSIL . 
Comprovante ele Inscrição· Cl 

Data dO cadastramento N9 de onscnç4o no PASEP 

LUCIANO ~ S RAAO FERREIRA DA SILVA 

I CPF 
0 34776334• t07 

Data 00 na$Cwn&nto 

~ARIA DA LUZ FERREI~A DA SILVA 

Válido soment1n~m a apres~ntaç4o · do dQcumento de identificaç4o. 
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ANEXO 11: 
RELATÓRIO DE .AVALIAÇÃO DÁ GRADE DE . 
PROGRAMAÇÃO VEICULADA; CONFORME 
SOLICITADO NA NOTA TÉCNICA Nº 
0127 /2014/CGRC/SCE-MC, EM SEU SUBITEM 111; 



Este Conselho Comunitário, constituído de acordo COD1, o Item 21.4, da 
I 

Norma 1/2011 , aprovada pela Portaria 462, de 14 de outubro de 2011 , 9ando 

cumprimento ao Item 21.4.1 , também da referida Norma, conclui : 

Que a programação veiculada pela Associação Rádio Comunitária · de 

Campo Redondo!RN (FM Vale das Serras), inscrita no CNPJ sob o n° 12.981.494/000i-
" ' 

11 , conforme grade ·anexa, cumpre com as finalidades legais do _Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial aos regramentos descritos nos Art. 3° e 4°, 

ambos da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de ·1998. 

Campo Redondo/RN, 14 de novembro de 2013. 

Assinatura: 

CPF ·. . . J ) \' ( •: . 1..·· • .... \ (. í J , ).,· \ 
·Y.- J .. '>- I \... · ' ·' , J · ·1 . - •L'·..-' 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

:1. 
~:.. ., 

..... ; ;f' 

I 
/ '" 

( I 



~: Nome: 

Entidade: 

CNPJ 

Assinaturã: 

Nome: 

CPF: 

Entidade: 

· CNPJ 

CPF: 

Entidade: 

CNPJ 

FIRMA 

I AFF 037045 

~ ... ( ~ ~-
' · .. . J 

'· ' 1\ .. t :. · 

( . ' 1 

- J0 

n \ ' 



Ass0ciação Rád. .:::omunitária de Campo Redondo/RN 
Rua: Vivaldo Pereira, s/n, Centro, Campo Redondo/RN 
CEP: 59.230-000 Fone: (Oxx84) 3432-0045 
Blog : fmvaledaserras.blogspot.com 
CNPJ (MF): 12 .981.494/0001-11 

Grade de Programação da FM Vale das Serras 

Segunda a Sexta-feira 

r-----~--'----------,--------------------- --···---·- - ---r--------------------, 
Horário Pro rama A resentador 

06:00 às 08:00 Sertanejão 87 
Q_8;00 às .0.9_:0_0-'-+ _____ J_e_s_u_s _~ Vida- Igreja Ca_to_' l_ic_a __ 
09:00 _às 12:00 Show da Manhã 
12:00 às 13:00 Informativo 87 
13: 00 às 14: 00 Semeando a Pala v r a - Igreja E v a n g_é_l i_ca_ B_a_t_is_t_a -+-___ P_a_s_t_o_r _L_e_n_i v_a_ld_o_ G_o_n_z_a ___ a_---! 
14: à o às 16:00 Show da Tarde Micheles Adriano 

--- - - - -------,--'1 

16:00 às 18:00 A Hora do Va ueiro João Batista .:.. O Pato 

------ ----
---1 

18:00 às 18: 10--+--·-- -----· A Hora do Ang_~o ___________ _ 
-~-8 : __ 1_0 às 18:30 A Hora do Vag_~eirq_ ___ -___ __ _ João Batista - O Pato 
18:30 às 19:00 Momento Poesia Daniel Santos 

1 ~~:gg :~ ~~:gg : Hvo0r~_~b ~r:~~ _ ~-- Kerginaldo Ferreira - l, 
t_i2: 00 às 00:00 Romanti~_m2_8_7 __________ ___ ---:::::::::==.:.:::::::::::-;-:--- J. Mar_ia_n_o_ .. ,-.~, .... \swo::~ 

C' 

__ .__ _ ___ ~ • . &. • 

.;:;,:.'' ;'T: -, O'~ 
~ !:.,, ;;,- 15' 

:.:: :') ;,; '_C -;.., 

~' 
. S' ~ s~9 ) 



Sábado 

Horário Programa Apresentador 
06:00 às 09:00 Sabadão Sertanejo. Raianny Dantas 
09:00 às 10:00 Deus tem uma pa.lavra para você - Assembléia de Deus Pastor Janilson 
10:00 às 10:45 Educação e Cidadania George Araújo 
10:45 às 11:00 Pastoral da Criança Membros da Pastoral 
11:00 às 11:30 Conselho Tutelar ' Membros do Conselho 
11:30 às 13:00 Programa da Prefeitura 

. 
-

13:00 às 14:00 A Hora da Libertação Gera ldo 
14:00 às 15:00 Jesus está Voltando - Igreja Madureira Pastor 
15:00 às 16:00 Palavra de Vida -Avivamento Mundia~ Pastor 
16:00 às 19:00 / 

Dance Mix DJ Ronaldo 
19:00 às 22:00 Jovem Pan · BrUno Silva 

Domingo 

rio 
07:00 às 09:00 
09:00 às 11:30 Domin 
1 :30 às 12:00 o Cidadania - Conselho do FUMAC 

15:00 .às 16 :00 Palavra de Vida - Avivamento Mundí 
16:00 às 19:00 . _ __ --· __ Jornada Esportiva 
.L ; .üu d~ L ~.~~ _ _L_ ___ _ ________ poQ!J.!:!.gO de Sucessos 

. . .. ~. 



ANEXO 111: 
CÓPIA DA ATA QUE HOMOLOGOU A RENÚNCIA ( ) 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO E ALTEROU O ARTIGO 
4º DO SEU ESTATUTO SOCIAL CONFORME 

' . 

RECOMENDADO NO SUBITEM IV DA NOTA 
I 

, TÉCNICA Nº 0127/2014/CGRC/SCE..:MC 

c ) 
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Aditivo do estatuto -~Rl = ~ 
. ·~ v, 

' ?} 1).0 

PRIMEIRO ADITIVO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃb fC1 
COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO/RN, CONFORME 
DELIBERÁÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Alteração ao Art. 4°, do Estatuto) 

Onde se lê "as propostas para mgresso no quadro de 

sócios da entidade serão julgadas pela diretoria na primeira 

reunião ordinária ocorrida após a apresentação do pedido e 

serão aprovadas as que recebam a maioria de votos 

favoráveis entre os diretores presentes, vedada qualquer 

distinção em razão de credo, raça, sexo, preferência política 
I 

ou qualquer outra forma de discriminação", leia-se "as 

propostas para ingresso no quadro · de sócios da entidade 

serão julgadas pela Assembleia Geral ocorrida após a 

apresentação do pedido e serão ªprovadas as que recebam . 
a maioria · de votos favorávei.s por aclamação entre , os 

, / associados presentes, vedada qualquer distinção em razão 

de credo, raça, sexo, preferência política ou qualquer outra 

__ ... - ·- ............ 

··' . 

/ 



ANEXO IV: 
CÓPIA DAS ATAS DE ELEIÇÃO D_A DIRETORIA NO ( 
PERÍODO DE ·VIGÊNCIA DA OUTORGA. 

( ) 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi próvidenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo· Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informaçl~ ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 30 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
30/07/2014, às 10:21, conforme att. 3°, lli, "b", da Pmtaria MC 89/2014. 

~--~·-':'~~ ffi" -.::~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.btJvetifica.html 
-~.:,. ~~ ~nformando o código verificador 0061735 e o código CRC FEF68A87. 

l!l~'í-J'~~~ 
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22/8/2014 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
CRISTIANE ACIOLE MARTINS (título eleitoral: 019570591678) é . VOGAL 
(exercício 30/08/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

~artido Político: 

Orgão .Partidário: 

Abrangência: 

PSD- 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

Comissão Provisória 

MUNICIPAL- CAMPO REDONDO/RN 

Vigência: Início: 30/08/2011 Final: lndete.rminada 

Código: PHYH.$P$8.~K6K.PCDK. 

Certidão emitida às: 22/08/2014 09:05:08 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www. tse.jus. br/partidosjpartidos- politicosjvalidar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alteraçõe$ futuras nestas informações. 

. -
• Os dados partidários de abrangência 'nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade - dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://WMV.tse.j \Js .br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rn&sqComposicao=8365&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&sq ... 1/1 



22/8/2014 Partido Social Democráti co·- Tribunal Superior Eleitoral 

Partidos I Partidos políticos I PSD 16 de junho de 2014 - 15h48 

Partido Social Democrático 

' 
Informações sobre o PSD 

ENDEREÇO DO DIRETÓRIO NACIONAL 

NOME Partido Soe ial Dern6c rátic o SIGLA PSD 

PRES. 
GILBERTO KASSAB 

NACIONAL 

ENDEREÇO 
SAS, Q.uadra 1, Lote 1, Edifício Libertas, Sala 1101 {11 ° andar), Brasília 

- DF 
CEP 70.070-010 

TELEFONE {61) 3218-0400 FAX {61) 3218-0428 

E-
END .INTERNET www.psd.org.br contato@psd .org.br 

MAl L 

Estatuto do Partido , aprovado em 6.5.2014. {Formato PDF) . . 
ESTATUTO Estatuto do Partido, aprovado em27.9.2011. Acórdão no 141796 {Publicado no DJe de 18.10.201-1) {formato 

PDF) 

' 
Resolução no 36 da Comissão Executiva Nacional do PSD, de 29 de abril de 2014- Eleições 2014. 

Critério de distribuição de recursos financeiros {formato PDF) ' 

Resolução no 34 da Comissão Executiva Nacional do PSD, de 2 de abril de 2014- Eleições 2014. 

Critério de distribuição de recursos financeiros {formato PDF) ' 
NORMAS 

-
COMPLEMENTARES Resoluç ão no 31 da Comissão Executiva Nacional do SD, de 2 de abril de 2014- Eleições 2014. 

Normas J?ara esco lha e substituição -de candidatos e formação de coligações {formato PDF) . ~ 

Reso lução no 13 da Comissão Executiva Nacional do PSD, de 29 de maio de 2012 - Eleições 2012 

{formato PDF) ' 

http://WMV.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/partido-soci al-dernocrati co 1/1 



r-"" '-- ...a. .... ·· ... -· ........ 

29 üf. de Res. dr: Pessoas ,Juridic:~s 
Ficou. anuívada cÓPÍ·3 JJ.icrofHma'~·~ 

· · ··o·- · ~ - - ;~3'0 " 1· sob Q f!º U01Ji)\.l(ki iD f!!ll UJr ~~ I .:.\l J. q. 
L--------~~-~---------------~----------~· 

b) assinar, juntamente com o 2° Tesoureiro ou com o Presidente ou qualqueé outro membro da 
Executiva, por delegação deste, mflS sempre em conjunto de dois membros, qualquer 
documento que ·implique responsabilidade financeira. chegues, contratos ou desembolsos de 

/ 
qualquer ordem; · · 
c) autorizar pagamentos, recebi,mentos e depósitos bancários; 
d) responsabilizar-se pela movimentaÇão financeira e bancária do Partido; 
e) apresentar à Comissão Executiva balancete financeiro mensal quando solicitado; 
t) submeter ao Conselho fiscal , à Comi~são Executiva e à Justiça Eleitoral tempestivamente a 
prestação de contas anual; 
g) supervisionar, quando solí c.itado, os comitês financeiros eleitorais. 
Parágrafo único - No caso de substitu ição·, o 1 o Tesoureiro substituído poderá continuar 
exercendo a função , e seus atos serão considerados vá! idos, até que sejam feitos os devidos 
registros do novo membro nos órgãos per;tinentes e após as alterações necessárias perante as 
J'espectivas instituições bancárias. -

' 
Art. 67 - Coi11pete ao 2° Tesoureiro exercer, em substituição ou em conjunto com o I 0 

· Tesoureiro. todas as atribuições relacionadas no art. 66. 
§ 1 o - Assinar. juntamente com o 1 o Tesoureiro ou com o Presidente ou qualquer outro 
membro da Executiva. por delegação deste, mas sempre em conjunto de dois membros, 
qualquer documento que implique responsabilidade financeira, cheques, contratos ou 
desembolsos de qualquer ordem. 

) 

§ 2° - No caso de substi tuição, o 2° Tesoureiro substituído poderá continuar exercendo a 
função , e seus <Úos serão considerados válidos, até que sejam feitos os devidos registros do 
novo membro nos órgãos pertinentes e após as alterações necessárias perante as respectivas 

I . 

instituições bancárias: · 

Art. 68 - Compete aos Vogais: 
a) desempenhar todas as atribuições que lhes forem delegadas; 
b) substituir e exercer, por indicação do Presidente e até ui terior deliberação, os cargos de 
Secretário-Geral, I o e 2° Secretários, 1 o e 2° Tes~ureiros. 

Art. 69 - Compete aos Suplentes, na ordem estabelecida, substituir os Vogais da Comissão 
Executiva. assumindo as delegações lhes tenham sido confiadas. · 

O LIVRO DE ATAS 

~ 

Art. 70 - Os Livros de Atas das Convenções e das reuniões dos Diretórios e Comissões 
Executivas serão abertos, rubricados e encerrados pelos respectivos Presidentes. 
s 1 o - O texto da Ata correspondente à íiel transcrição do quanto ocorrido sÚá precedido da 
I ista de· presenças. 
~ 2° - A Ata será lavrada de . forma manuscrita e sem espaços que possam possibilitai: 
acréscimos. 
~ 3° - Caso se opte por texto digitado este deverá ser rubricado pelo Presidente e Secretário 
dos trabalhos. Neste caso, o alinhamento e espaçamento entre linhas e caracteres deverão ser 
uniform.es de modo a não permitir àcréscimos. , 
~ 4° - A ata será obrigatoriamente encerrada pelo Presidente e pelo Secretário dos trabalhos . 

. OS ÓRGÃOS DE FORMAÇÃO E AÇÃQ POLÍTIC~--, 

~ · p/ - 16 
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b) assinar, juntamente com o 29 Tesoureiro ou cop1 o Presidente ou qualquer outro membro da 
Executiva, por delegação deste, mas sempre em conjunto de dois membros, qualquer 
documento que implique responsabilidade financeira. cheques, contratos oú clesembols.os ele 
qualquer ordem; ' ' · 
c) autorizar pagamentos, recebimentos e depó~itos bancários; 
d) responsabilizar-se pela movimentação financeira e bancária do Partido; 
e) apresentar à Comissão Executiva balancete financeiro mensal quando solicitado; 
t) submeter ao Conselho fis·cal , à Comissão Executiva e à Justiça Eleitoral tempestivamen,te a 
prestação de contas anual; 
g) supervisionar, quando solicitado, QS comitês finance'iros eleitorais. 

·Parágrafo único - No caso de substituição o I o Tesoureiro substituído poderá continuar 
exercendo a função~ e seus atos serão considerados válidos, até que sejam feitos os devidos 
registros do novo ínembro nos órgãos pertinentes e após as alterações necessárias ~perante as 
respectivas instituições bancárias. 

Art. · 67 - Compete ao 2° Tesoureiro ex_ercer, em substituição ou em conjunto com o 1° 
Tesoureiro, todas as atribuições relàcionadas no art. 66. 
§ 1 o - Assinar. juntamente com o 1 o Tesourei·ro ou · com o Presidente ou qualquer outro 
membro da Executiva. por delegação deste, mas sempre em conjunto de dois membros. 
qualqL!er documento que implique responsabilidade financeira. cheques, _çontratos ou 
desembolsos de qualquer ordem.· . 
§ 2° - No caso ele substituição, o 2° Tesoureiro substituído poderá continuar exerc<:1ndo a 
função, e seus atos serão considerados válidos, até que sejam feitos os devidos registros do 
novo membro nos órgãos pertinentes e após as alterações nece-ssárias perante as .respectivas 
instituições bancárias. 

Art. 68 - Compete aos y ogais: 
a) desempenhar todas as atribuições-que lhes forem delegadas; . \ 

b) substituir e exercer, por indicação do Presidente e até ulterior deliberação, 
Secretário-Geral, 1 o e 2° Secretários, 1 o e 2° Tesoureiros. 

os cargos de 

Art. 69 - Compete aos Suplentes, na ordem estabelecida, substituir os Vogais da Comissão 
Executiva, assumindo as delegações lhes tenham sido confiadas. · 

O LIVRO DE ATAS 

Art. 70 - Os Livros de Atas das. Convenções e das reuniões dos Diretórios e Comissões 
Executivas serão abertos, rubricados e encet:raclos pelos respectivos Presidentes. 
~ 1 o - O texto da Ata correspondente à fiel transcrição do quanto ocorrido será precedido da 
I ista ele presenças. 
§ 29 

- A Ata será lavrad~ de forma manuscrita e sem espaços que possam possibilitar 
acréscimos. 
§ 3° - Caso se opte por texto digitado' este deverá ser rubricado pelo Presidente e Secretário 
dos trabalhos. Neste caso. o alinhamento e espaçamento entre linhas e caracteres deverão ser 
uniformes de modo a não permitir acréscimos. 
~ 4°- A ata será obrigatoriamente encerrada pelo Presidente e pelo Secretário dos trabalhos. oA DE FO-RMAÇÃO E AÇÃO Poüfic~~ 

~ ·~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 8320/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.069421/2013-44 

Processo de Outorga no: 53780.00012911998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovaÇão de outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de CAMPO REDONDO/RN. . . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise da documentação encaminhada pela entidade e.~p resposta ao 
Ofício no 309/2014/CGRC/SCE-MC, de 20 de janeiro de 2014, observou-se a necessidade de saneamento 
de pendências, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos itens 8.1 
e 20.3 da Norma no 1/2011: 

I. Comprovante cie registro, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
do Estatuto Social após a última· atualização, de forma que contemple as alterações oconidas em virtude 
das solicitações do ofício acima mencionado, bem como as outras alterações elencadas no deconer da 
presente nota técnica; 

Il. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas "d" e "i", e 8.3, alíneas "b", 
"c", "d", "g" e "h", da Norma no 112011., conforme-transcrições a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações c01nunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

( ... ) 

d) estar registrado no _Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do 
art. 116, inciso I, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que 
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

( ... ) 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 



8.3. Os Estatutos Sociais das eríiidades comunitárias deverão ainda 
conter disposições que: 

(.o o) 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as . 
suas obrigações estatutdrias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem _fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

(. .. ) 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que insti~ui o Código Civil. 

111. Ainda referente à redação do Estatuto Social, verifica-se a necessidade de 
alteração do Art. 42 para coneto atendimento çios dispositivos normativos transcritos abaixo: 

Norma no 112011: 

"8.2. O Estatuto Social das associações c01nunitárias ·e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 
( .. . ) 
j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da 
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos 
arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil;" 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002: 

"Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais 
referidas no parágrafo único do ar:t. 56, será destinado à entidade de fins 
não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação 
dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins 
idênticos ou sem.elhantes." 

VI. Ressalte-se que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 



averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou .seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou~se tàmbém 

I. Restam indícios de que a requerente mantém vínculos que a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra 
entidade, mediante compromissos ou relações político-partidá1ias, em infringência ao disposto no art. 11 
da Lei 9612/98, vez que: 

a) embora a entidade tenha· encaminhado a Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária de 15/02/2014 informando renúncia de seu lo Secretário, 
em resposta ao Ofício no 309/2014/CGRC/SCE-MC, tal documento não 
está acompanhado de comprovante do respectivo registro no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, conforme estabelece o item 20.3, alínea "e", 
da Norma no 1/2011; 

b) observa-se ainda que a Vice-Presidente da entidade, CRISTIANE 
ACIOLE MARTINS, é membro da Comissão Provisória do Partido Social 
Democrático de Campo · Redondo/RN, conforme demonstra certidão 
emitida pela Justiça Eleitoral (doc. 0099536), diretório em que exerce a 
função de "Vogal", cujas competências estão estabelecidas no Art. 68 do 
Estatuto Social do PSD (does. 0099538 e 0099542), abaixo transcrito: 

Estatuto Social do PSD (publicado no portal do TSE): 

"Art. 68- Compete aos Vogais: 
a) desempenhar todas a~ atribuições que lhes forem delegadas; 

b) substituir e exercer, por indicação do Presidente e até ulterior 
deliberação, os cargos de Secretário-Geral, r e 2° Secretários, r e r 
Tesoureiros." 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar -toda a 
documentação solicitada e esclarecer as questões constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventuàl aplicação de sanções, caso 
seja apurada infração-nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto no 2.61511998. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11/09/2014, às 14:20, 
conf01me mt. 3°, ITI, "b", da P01tmia MC 89/2014. 



Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 12/09/2014, às .12:56, confmme art. 3°, JJI, "b", da Po1talia MC 89/2014. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - VIla Leopoldina- CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101 -0123 ' 

Ofício no 8450/2014/SEI-MC 

São Paulo, ·22 de agosto de 2014 
' 

À Senhora 
LUZIA REGINA PACHECO DE VASCONCELOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
Rua VIvaldo Pereira, S/N - Centro 
59.230-000 I Campo ,Redondo-RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análi~e do processo no 53000~069421/2013-44. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 8320/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos . . 

,2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

,.,_ ___ __, 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11109/2014, às 14:20, 
conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Ce11ifioado: 1217060 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- VIla Leopoldina- CEP: 05311-900- São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 -

Ofício no 8450/2014/SEI-MC 

São Paulo, 22 de agosto de 2014 

À Senhora 
LUZIA REGINA PACHECO DE VASCONCELOS 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
Rua VIvaldo Pereira, S/N - Centro 
59.230-000 I Campo Redondo-RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.069421/2013-44. 

Se1~or Repre~entante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 8320/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido. o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

""------~ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 11109/2014, às 14:20, 
conforme mt. 3°, III, "a", da Pmtalia MC 89/2014. 
No de Sélie do Certificado: 1217060 
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Ofíci9 nQ 027 /2014-GP tampo Redo'ndo/RN~ Z1 de o'utubro çte 20i4. 
'\ •·. ' ' • • - • ,I·, ' ; ' 

Ao Senhor 
TIAGO GALV ÃO 

5~3<J?. 02563S/:OJ'f-1~ 
/'3(1ç;(t '1 

Delegado Responsável pela Delegacia Regional do Ministério das· lo?j 23@5 \ 
Comunicações em São Paulo :J 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT),- Vila Leopoldina, 
CEP: 05311-900 
São Paulo-SP 

Prezado' Delegado, 

Cumprimentando-o, venho pelo presente encaminhar a esta 
Delegacia Regional a documentação solicitada por meio do Ofício nQ 
8450/2014/SEI-NC que encaminhou a· Nota Técni_ca nQ 8320/2014/SEI-MC 
referente ao Processo de renovação de outorga nQ 53000.069421/2013-44 
da Rádio Comunitária de Campo Redondo. 

Informo ainda que conforme orientação contida na referida 
Nota Técnica, esta associação saneou todas as pendências apontadas no 
relatório, ressalvada à redação da alínea ud" do item 8.2, da _Norma nQ 
1/2011 que foi Revogado pela Portaria nQ 197, de 1Q de julho de 2013. As 
demais adequações foram realizadas e devidamente registradas em 
Cartório conforme documentação anexa. 

Por fim, solicita que sejam acatadas as alterações realizadas 
no Estatuto Social, bem como, as demais exigências contidas no relatório 
e, como isso deferido 'o pedido de renovação de outorga da Rádio 
Comunitária de Campo Redondo e, acaso seja detectada há não satisfação 
de todos os requisitos, seJa novamente concedido prazo, através de 
notificação, para o devido cumprimento. 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já renovando 
votos de estima e consideração._ 

Atenci 

A 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA CAMPO REDONDO-RN. .. -4 qt?Ó 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, DATA DE FUNDAÇÃO, PRA,ZO DE 

DURAÇÃO E SEDE 

Art. 1 o A Associação Rádio Comunitária Campo Redondo-RN 
entidade anteriormente denominada de "Conselho Comunitário do 
Municio. de Campo Redondo" fundada em treze de maio de mil 
novecentos e oitenta e oito (13/0~/1988) é uma associação sem fins 
lucrativos, destinadas a atividades filantrópicas, recreativas, culturais, 
sociais, assistencial, educativa e social, com sede e foro· na rua Vivaldo ( 
Pereira S/N, no município de Campo Redondo Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Parágrafo un1co. Na consecução dos seus objetivos a 
associação deverá, entre outras, desenvolver as seguintes atividades: 

a) incentivar junto aos associados o espírito associativista e 
interesses comuns; 

b) desenvolver atividades que possibilitem a apresentação de 
sugestões aos poderes constituídos em favor da população. 

c) Criar serviço de Rádio-difusão denominado Rádio FM Vale 
I 

das Serras, obedecendo a regulamentação da lei/ n° 9.612, art.1 °, de 
fevereiro de 1988 e demais prescrições legais atinentes à espécie, na 
forma de rádio comunitária de freqüência modulada, com finalidade de 
difundir palestras e debates de interesse público, promover atividades 
culturais e educativas, prestar serviços de utilidade púb.lica integrando-se 
aos órgãos de defesa civil existentes e sempre que necessário; 

d) utilizar-se de serviço de Rádio descrit~ da lín
1
ea "c" para 

contribuir no aperfeiçoamento de profissionais das áreas de atuações 
dos jornalistas e radialistas ·de acordo com a legislação pro_fissional 
vigente; 
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e) difundir, usando serviço de rádio descrito acima, . . ~ ;r{~"4,;;ç 
princ1p1os da cidadania e possibilitar acesso aos cidadãos ao ·c.;, 
conhecimento das normas que estabelecem a liberdade de expressão, 
bem como facilitar o acesso de todos aos direitos essenciais e 
fundamentais çia pessoa humana; 

f) manter convênios ou associar-se a outras instituições para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria, notadamente no que 
se refere às entidades de utilidade pública; 

g) Organizar um arquivo público com registro sonoro, 
fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos .produzidos ou 
colhidos no seio da comunidade ou do interesse geral. 

Art. 2° A associação Rádio Comunitária- Campo Redondo-RN 
tem prazo de duração indeterminado" e sua_ extinção somente se dará na 
forma estabelecida no presente estatuto. 

Art. 3° O quadro Sc:>cial dá Associação Rádio comunitária 
Campo Redondo-RN, e formado por um numero . ilimitado e 
indeterminado de assoCiados, divididos entre fundadores; efetivos e 
beneméritos, mediante as seguintes· definições: .I - São fundadores: 
aqueles que assinaram a ata de constituição da entidade, enquanto 
permanecerem no quadro de sócios. II · - São efetivos: aqueles que 
apresentados por um sócio, tenham suas propostas de ingressos 
aprovados pela diretoria devendo prestar o 1compromisso de b~m e 
fielmente cumprir , todos os objetivos da associação. contribuindo 
positivamente para suas ações em favor da população do Município. III -
São Beneméritos: aqueles que prestarem relevantes serviços à entidade. 
Parágrafo único~ Os sócios beneméritos terão todas as prerrogativas 
inerentes às demais categorias sociais com exceção dos direitos de votar 
e ser votado. 

Art. 4° As propostas para ingresso no quadro de sócios da 
entidade serão julgadas pela Assembleia Geràl ocorrida após a 
apresentação do pedido e serão aprovadas as que recebam a maioria de 
votos favoráveis por aclamação entre· os a.ssociados presentes, vedada 
qualquer distinção em razão de credó, raça, sexo, preferência política ou 
qualquer outra forma de descriminação. 



! • 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS E-DEVERES DOS ASSOCIADOS 

' . -

Art. 5° São direitos dos associados entre outros que venham 
a ser estabelecidos pela assembléia Geral: a) Votar e ser votado nas_ 
eleições para a Diretoria; b) Participar de todas as atividades da 
assóciação; c) Apresentar novos associados; d) Participar das assembléias 
gerais com o direto a voz e voto e) Opinar sobre aspectos 
administrativos da associação. 

Art. 6° São deveres dos associados entre outros que venham · 
a ser estabelecidos pela Assembléia Geral: a) freqüentar as reuniões e 
assembléias da associação portando-se com urbanidade e respeito; b) 
cumprir os estatutos sociais e demais atos constitutivos de deveres e 

· ~stabelecidos pelos os órgãos de direção, notadamente Assembléia Geral 
e Diretoria; c) manter comportamento Social digno ·vedada a. pratica de 
atos desabonadores da moral é bons costumes; d) con.tribuir para bom ) 
andamento de todas as ações sociais e filantrópicas promovidas pela 
associação. 

DO PROCESSO DISCIPUNAR 

Art. 7° Os associados que infringirem quais quer das normas 
· est~tutárias ou determinações estabelecidas pela Assembléia Geral ou 
Diretoria, estarão sujeitos as seguintes penalidades: 

I- Advertência, no caso de infração leve assim considerada 
pela Diretoria; 

' . 
II- Suspensão, no caso de infração grave assim considerada 

pela Diretoria; 
·IH- Exclusão, no caso de infração gravíssima . ass1m 

considerada pela Diretoria "ao referendum" da Assembléia Geral 
convocada especialmente para esse fim. 

§1 ° No caso do item III, o associado indiciado permanecerá 
suspenso do quadro social até que a assembléia geral -se reúna para 
decidir sobre a ratificação ou não da decisão da diretoria. 

§2° Caso -a assembleia geral não ratifique a decisão da 
diretoria, decidirá então qual a penalidade a ser aplicada, adendo ainda 
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~~cidir pela absolvição do associado, sendo este reintegrado rios s~:~~~~ 
direitos e deveres de sócio. . - c.; 

§3° As penas de suspensão terão duração mínima de 
sessenta dias e máxima de trezentos e sessenta e um dias. 

§4° O associado que sofrer peha disciplinar de qualquer 
natureza não poderá ser votado para qualquer cargo da diretoria no 
período de 12 meses. 

Art. 8° As penas disciplinares serão progressivas, sendo que 
o associado que venha a sofrer pena disciplinar de advertência, em caso 
de reincidência somente poderá receber as penas de suspensão e 
exclusão. 

CAPÍTULO III 
DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO, DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 9~ A Associaçã'o Rádio Comunitária Campo Redondo-RN, 
é administrada por uma diretoria eleita pela assembléia Geral, Órgão 
Supremo da entidade cujos atos serão fiscalizados por conselhp Fiscal, na 
forma deste estatuto. 

Art. 10. Assembléia Geral, formada pelo o conjunto de todos 
os soctos fundadores _ e ,efetivos, é o órgão .Maximo e soberano da 
associação sendo que as suas decisões deverão ser cumpridas pela 
diretoria e assoCiados em geral, cabendo a assembléia- geral eleger os 
diretores da entidade e decidir sobre todos os atos de sua competência, 
bem como sobre o relatório de contas da diretoria. 

Art. 11. A assembléia Geral será convocada pelo Presidente, 
pela maioria da diretoria ou por' pelo -menos l/3 (Um Terço) dos 
associados, mediante o edital publicado na imprensa ou qualquer outro 
meio de divulgação disponível com antecedência de oito dias (8) ou 
ainda, mediante carta aos associados sempre' que possível. 

Art. 12. Compete a assembléia Ge·ral: 



I- eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

H - Ratificar ou revogar os atos ' da diretoria quando 
necessário; -

III - Apreciar em segundo grau a~ penalidades de exclusão 
aplicadas pela diretoria a qualquer associado na forma deste estatuto. 

Ar_t. 13. A Assembleia Geral se reunirá, em primeiro escrutínio 
com "Quorum'' de metade mais um dos assóciados com direito a voto e 
em segundo escrutínio trinta minutos depois, com qualquer número de 
sócios desde que plural. 

· · Art. 14. A Assembléia Geral se reunirá . ordinariamente na 
ultima quinzena do mês de dezembro de cada ano para ao fim especial ( 
de apreciar as contas da diretoria e outros assuntos constantes da pauta. 

Art. 15. A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente 
do último Bimestre do último ano do mandàto da diretoria para eleição 
dos seus diretores, membros do Conselho Fiscal e Suplentes e ainda a 
qualquer tempo, se_mpre que a ocasião o exigir; 

CAPÍTULO IV 
DA DIRETORIA 

Art. 16. A Diretoria .eleita de forma direta e secreta pela · 
Assembléia Geral terá mandato de quatro (4) anos e será constituída 
pelos seguintes cargos: Cargos: I - Presidente; H -Vice-Presidente; IH - .1 ° 
Secretario; IV - 2° Secretario; V - 1° Tesoureiro; VI - 2° Segundo 
te sou rei ro. 

§1 ° As Decisões do presidente somente poderão ser 
reform,adas por maioria absoluta dos membros da diretoria, em reunião 
previamente convocada por ·pelo menos "1!3 (Um Terço) dos seus 
membros para esse fim. 

§2° Contra decisões da Diretoria caberá recurso a Assembléia 
Geral convocada para esse fim. 

Art. 17. Compete ao Presidente representar a associação 
Judicial .e . extrao'rdinariamente, detidir sobre os problemas de 
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administração interna e externa, bem como tomar as 
necessárias a realização dos seus objetivos sociais além qe assinar 
cheques e movimentar contas bancárias em conjunto com o 1° - 1 

Tesoureiro. 

§1 o Compete · ao presidente convocar a Assembléia Geral na 
forma destes estatutos bem como reunir a diretoria ordinariamente na 
segunda quinzena de cada mês e extraordinariamente sempre que 
necessário se fizer. 

§2° A Diretoria poderá ainda ser convocada por 1/3 de seus 
membros em caso de omissão do presidente. 

§3° A Diretoria se reunirá com "quorum" mínimo de u'm terço 
seus membros, desde que convocados por oficio a todos .os seus 
membros. 

Art. 18. Compete ainda ao presidente/ ao final de cada 
exerciCI01 apresentar ao conselho o relatório da prestação de contas 
anual/ que/ uma vez apreciado será remetido com o parecer à apreciação 
·da assembléia geral. 

Art. 19. Ao vice-presidente compete stJbsti.tuir o presidente · 
nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 20. Compete ao 1° secretário guardar os livros 
correspondências da associação, organizar seus arquivos/ responder ao 
.expediente/ e secretariar as reuniões da diretoria e Assembléias Gerais/ 
lavrando atas e notas, além de outras , atividades que lhe sejam 
d_esignadas pelo presidente. 

Art. 21. Compete ao 2° secretario substituir o 1° secretario 
nas suas faltas e impedimentos. 

Art. 22. Compete ao 1 o tesoureiro organizar a contabilidade 
da associação, administrando com o presidente contas bancaria, .inclusive 
assinando cheques, expedir recibos e zelar pelos bens e valores da 
entidade. 

/ 
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Art. 23. Caberá ao 2~ tesoureiro substituir o 1 o tesoureiro ·~- · q>/;;-~;:ç · 
suas faltas e impedimentos. 4 

, de: 

CAPÍTULO V 
DA VACÂNCIA 

Art. 24. Será declarado vago o cargo da diretoria n.os casos 

1 I - Renuncia. -
II - falecimento . 
.III- destituição. 
IV - perda da condição de associado pelo titular. · 
V - abandono. 

§1 ° Dar-se-á renuncia quando o titular do cargo manifestar 
sua decisão nesse sentido em carta endereçada ao substituto legal ou ao 
conselho fiscal. 

. §2° Dar-se-á a vacância por faledmento a vista pelos 
membros da diretoria/ à vista do registro óbito do titular do cargo. 

- ' 

§3° Dar-se-á a vacância por destituição quando a Assembléia 
Geral convocada para esse fim/ apreciar e aprovar proposta de 
destituição. do titular do cargo; 

§4° Ocorrerá a vacância pela perda da condição de associado. 
quando o titular do cargo for excluído do quadro social por penalidade 
disciplinar ou desligar-se por vontade própria. 

§5° Ocorrerá a vacância pelo abandono do cargô quando ~eu 
titular deixar de comparecer por três vezes consecutivas as reuniões 
convocadas na forma deste estatuto. Das substituições. 

Art. 25. Em cas.o de vacância ·dos cargos/ estes serão 
preenchidos na forma da regra de substituição prevista neste estatuto/ 
tendo os membros da diretoria rema6escentes trinta dias de prazo para v 

convocar a Assembléia. Geral e eleger substitutos para os cargos/ sendo 
que estes comple~arão os mandatos dos antigos titulares. Da renuncia 
coletiva. 

( 

\ ) 
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Art. 26. Em caso da renúncia coletiva da diretoria, caberá a '4 

qualquer associapo provocar a instalação de -Assembléias Ger~l para 
nova ~leição, devendo os eleitos serem imediatamente aposentados e 
completarem os mandatos dos renunciantes. 

§1 o No caso do "caput" do presente artigo, a Assembléia 

Geral se instalará com qualquer numero e, por acla~ação dos presentes 
será indicada uma comissão de ass~ciados entre os presentes para dirigir 
a Assembléia. 

' 

§2° Instalada a assembléia Geral na forma do §1 °, será 
observado o prazo de 60 (sesse·nta) minutos para que os associados 
formem chapas e as registrem perante a mesa, seguindo: se a eleição 
pelo voto direto dos presentes e na forma deste es-tatuto; 

§3° Havendo apenas uma chapa inscrita, a eleição dar-se-á -. 
por aclamação dos presentes. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O conselho fiscal será formado por três membros 
titulares e três membros suplentes, eleitos juntamente com a diretoria e 
com mandato oe quatro (4) anos. Parágrafo único. Após a posse, o 
conselho fiscal se reunirá para a esc,olha do presidente ~ secretario que 
serão escolhidos entre os membros titulares. 

Art. 28. Competirá ao con,selho fiscal promover a fiscalização 
· qas contas da entidade, oferecendo relatório e parecer sobre a prestação 
de contas anual_ apresentada pela Diretoria. 

Art. 29. O Parecer exarado pelo conselho fiscal deverá ser 
·apreciado pela Assemb!éia Geral a quem cabe a decisão -final sobre 
aprovação e rejeição das .contas. · 

Art. 30. Em caso de aprovação das contas o relatório será 
devidamente arquivado em caso de rejeição, deverá a Assembléia Geral 
Qeterminar as medidas que deverão ser tomadas com quem for 
enc~ntrado em culpa, cabendo ao conselho fiscal tomar as medidas 
necessárias a execução da decisão. 
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CAPÍTULO VII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 31. Com a antecedência .mínima de trinta (30) dias/ será 
instalada comissão eleitoral formada por três membros escolhidos pela 
diretoria entre associados de reconheéida idoneidade moral que tomará 
todas as providencias para a realização da eleição dos membros da 
Diretoria e Conselho Fis.cal: 

Art. 32. Comissão Eleitoral competirá: 

I - Defmir local de votação; 

11 - Proceder ao levantamento do número de associados com 
direitos a voto e da publicidade a mesma; 

. ' 

III - receber o pedido de registro das chapas e decidir sóbre 
os mesmos; 

IV - Confeccionar as cédulas de votação quando for 
I 

necessário; 

V - Decidir sobre as questões de ordem estatutária 
levantadas;· 

VI - Dirig1ir a eleição e apurar os votos; 

VII- Declarar eleitos os mais votados e dar-lhes posse. 

Art. 33. A comissão eleitoral( uma vez nomeada, deverá · 
instar~se no prazo . de cinco dias e estabelecer normas comple!Tlentares 
ao presente estatuto para a realização do pleito. 

. . 

Art. 34. Das decisões da comissão eleitoral caberá recurso 
para a Assembléia Geral i~stalada, de jmediatb1 sobre pena de preclusão. 

,Parágrafo único. A Preclusão" se opera tão logo seja iniciada 
uma nova fase do processo eleitoral. 



Art. 35. 1:-Jão haverá prazo de desincompatibilização para o 
membros da diretoria ou conselho fiscal que pretendam concorrer à 
reeleição. 

CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA , 

Art. 36. Os Sócios não respondem solidariamente pelas as 

obrigações contraídas pela a entidade. 

CAPITULO IX 
DOS BENS E PATRIMÔNIO 

Art. 37. Constituirá o patrimônio da associação, os bens 
moveis e imóveis que lhe pertença ou venha a pertencer, as doaçõ~s, 
contribuições subvenções e outras formas de transferência de valores de 

ordem legal ou voluntária. Das receitas e despesas. 

Art. 38. Associação, não tendo fins lucrativos, instituirá 
formas de receitas constantes de prestação de serviços, contribuições 
espontâneas e contribuições que venham a ser fixadas pela a Assembléia 
geral e de responsabilidade dos associados, tão somente nos limites 
necessários a manutenção dos seus objetivos filantrópicos e sociais. 

Art. 39. Havendo superávit entre a receita e despesa, deverá 
o saldo remanescente ser aplicado na aquisição de bens ou serviços 
necessários a manutenção dos objetivos da associação ou na execução 
de projetos sociais dirigidos a comunidade local. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 40. A Associação somente se dissolverá por decisão 
nesse sentido de, no mínimo, dois terços (2/3) dos associados com 
direito a voto e no pleno exercício dos seus direitos,-em assembléia geral 

convoca especialmente para esse fim. 

· Art. 41. A Assembléia Geral convocada para o fim previsto no 
artigo anterior deverá ser realizada na forma prevista nesse estatuto, e, 
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na falta de diretores ou de numero legal de associados será convoca · .. ' ~ ~0' 
por qualquer associado remanescente. 

j 

Art. 42. Dissolvida a ·associação, O' remanescente· do seu 
patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou 
frações ideais, serão destinados à entidade de ,fins não econômicos a 
serem definidas pela assembleia, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos 
ou semelhantes. 

Art. -43. Caso não Haja nenhuma conclusão com respeito ao 
destino dos bens, será convocada uma nova assembléia com o prazo 
mínimo de quinze dias, para decidir sobre a matéria. 

CAPÍTULO XI 
DA REFORMA DO PRESENTE ESTATUTO 

Art. 44. O presente estatuto poderá ser reformado sempre 
I . 

que a mudança ria legislação pátria assim o exigir ou por conveniência 
absoluta da entidade na condução dos seus objetivos. 

Art. 45. A proposta de reforma· pela diretoria ou por q':Jalquer 
associado, somente sê efetivará mediante a aprovação da ma1ona 
absoluta dç assembléia geral convocada para esse fir:n. 

CAPITULO XII 
DOS CASOS OMISSOS 

Art. 4~. Os casos omissos do presente estatuto serão 
dirimidos pela diretoria, cabendo recurso dessa decisão para a primeira 
assembléia geral que venha a ser convocado ou que seja convocada com 
essa finalidade. 

Art. 47. O Presente estatuto, no que se refere às reformas e 
alterações procedidas, entra em vigor . imediatamente após a sua 
publicação. 
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Art. 48. Este estatuto somente poderá ser a,lterado por · ·c.; 

deliberação de uma Assembleia Geral de caráter extraordinário, 
especificamente convocada para ~ste fim. 

§1 o Qualquer alteração não pode, em nenhum caso, 
contrariar os objetivos da Associação Rádio Comunitária de Campo 
Redondo~ 

§2° Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, 
e dissolver a associação, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) 
dos presentes à assembleia g'eral especialmente convocada para este fim, 

"não podendo ela deliberar em primeira convocação sem a ·maioria 
absoluta dos associados ou menos de um terço (1/3) nas convocações 
seguintes. 

Art. 49. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como 
· associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução 
dos serviços desta associação. 

Art. 50. Ficam assegurados a todos os seus associados, 
pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem ·os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da,entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

Art. 51. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
exeq.Jção do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

/ 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre ·a vida .social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes; 

Art. 52. Não haverá distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita pertencentes à associação, entre seus associados. 

Art. 53. Compete a Assem-bleia Geral convocar os associados 
para os seguintes casos: 

a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
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b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou ·· &;- 4 

destituição de diretores, observando os procedimentos estabelecidos nos 
artigos 25 e 26 deste estatuto; 

c) Para a dissolução da Associação, observando os 
procedimentos estabelecidos no Capítulo X deste estatuto; él) Para 
alteração do estatuto, segu indo os procedimentos do A~tigo 48 ,deste 
estatuto. 

Campo Redondo, 11 de outubro de 2014. · 
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SEGUNDO ADITIVO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁ ··~ -~ i< 

C_OMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO/RN, CONFORME DELIBERAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO 
DE 2014 . 

. Art. 1° Os artigos 48, 49, 50, 51, e 52, do Capítulo XR dos Casos Omissos, será 
inclusos no estatuto vigente com a seguinte redação: 

"Art . . 48: Este estatuto somente poderá ser alterado por 

deliberação de uma Assembleia Geral de caráter extraordinário, 

especificamente convocada para este fim. 

§1 o Qualqu~r alteração não po~e, em nenhum caso, contrariar os 

objetivos da Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo. 

§2o Para destituir administradores (dfretores), alterar estatuto, e 

dissolver a associação, é exigido ó voto concorde de dois terços (2/3) _dos 

prese.ntes ·à. assembleia geral especialmente convocada para este fim, não 

podendo ela · deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos· 

associados ou menos de um terço (1/3) nas convocações seguintes. 

Art. 49. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como associado, 

de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução dos serviços 

desta associação. 

Art. 50. Ficam assegurados a todos os seus associados, pessoas 

físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito-de votar e ser 

votado_ para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 

social da-entidade, nas instânçias deliberativas existentes; 

· · Art. 51. Ficam assegurados o ingressq gratuito, como associadas, 

de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do 

serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 

legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e . voto nas 
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·deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

existentes; 

Art. 52. Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da 

/' receita pertencentes à associação, entre seus associados. 

Art. 53. Compete a Assembleia Geral convocar os associados para 

os seguintes casos: 

a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fi~cal; 

b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição o.u 

destituição de diretores, observando os procedimentos estabelecidos nos 

artigos 25 e 26 deste estatuto; 

c) Para a dissoluç-ão da Associação, observando os procedimentos 

estabelecidos no Capítulo X deste estatuto; d) Para alteração do estatuto, 

seguindo os procedimentos do Artigo 48 deste' estatuto." 

Art. 2° O Art. 42°, do Capítulo X da DissoluÇão da Associação, passa a ter a 

seguínte redação: 

"Art. 42. Dissolvida a associação, o remanescente do seu 

patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações 

ideais, serão destinados à entidade de fins não econômicos a serem definidas 
. ~ I 

pela assembleia, ou, omisso este, por delibera·ção dos associados, à instituição 

municipat estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes." 

Art. 3° Os demais artigós não modificados pela presente alteração estatutária 
permanecem em plena validade. 

Campo Redondo, 11 de Outubro de 2014. 

( 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO . 
REDONDO/RN. 

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois 
mil e quatorze), às oito horas, na sede desta Associação, 
situada à Rua Vivaldo Pereira, s/n, Centro - Campo 
Redondo, Estado do Rio Grande do N~rte, reuniu-se, após 
convocação, em Assembleia Geral · seu quadro social. 
Havendo número legal, foram ábertos os trabalhos pela 
senhora Presidenta Luzia Regina Pacheco de Vasconcelos. A 
senhora Presidenta esclareceu, como divulgado no edital, 
que o objetivo da presente Assembleia era a apreciação do_ 
Ofício n° 8450/2014/S-EI-NC que encaminhou a nota técnica 
relativa à análise do Process_o n° 53000.069421/2013-44 que 
trata da renovação da outorga para esta entidade executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em nosso município. 
Dando continuidade aos trabalhos, foi nomeado o senhor 
Marcos ·JÓsé de Oliveira Alexandre para secretariar os 

trabalhos, o qual, a pedido cta senhora presidenta passou a 

ler o ofício na íntegra ~nviado pela Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em São Paulo, Apqs leitura foi 
colocado em discussão junto aos associados às possíveis 
soluções para resolver e esclarecer os pontos apresentados 
no relatórià e fazer as devidas adequações, tendo em vista a 
importância que a Rádio Comunitária pertencente a e'sta 
associação têm junto a comunidade local. Após discussão, a 

- assembleia opinou pela renúncia coletiva da atual diretoria 
e do atual conselho fiscal, em virtude de anular qualquer 
indício ou vínculo por parte da atu'al diretoria e conselho 
fiscal que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio, a.o comando ou à orientação da 
administração da entidade mediante compromissos ou 



relações político-partidárias. Após discussão/ a atual 
diretoria e o atual conselho fiscal acataram a orientação da 
ass~mbleiar por terem certeza que será o melhor para 
solucionar às pendências relativas a · renovação da outorga/ 

tendo em vista a relevante importância que a associação 
presta· nos serviços de radiodifusão ao munícipio de Campo 

Redondo .. Em seguida/ na forma do Art. 26/ do Estatuto 
-Sociat em face da renuncia coletiva dos membros da 

·diretoria e do conselho fiscal/ e sendo nece·ssário ·que se 

realizasse eleição para todos os cargbs vagos para 

conclusão do mandato em andamento/ foi à assembleia 
' I 

suspensa por _· sessent_a minutos para que os sócios . 

apresentassem chapas para concórrerem a eleição/ , sendo . 
após esse prazo/ apresentada uma chapa de consenso com 

os nomes das pessoas de LUCIANO ABRAÃO FERREIRA DA _ 

SILVAr inscrito no CPF sob n° 034.776.3?4-07 para 

Presidente; LAURO MARTINS/ inscrito no CPF sob n 9 
' 

481.066.314-90 para vice-presidente; · ENOLI 'C.IBELLE DO 

NASCIMENTO GOMES/ inscrito no CPF sob n° .083.488.774-
60 para 1° Secretario; JOSÉ ASSUNÇÃO/ inscrito no CPF sob 
n° 474.200.144-34 para 2° secretario; IVANILDO MONTEIRO. 
DA SILVA GALVAO/ inscrito no CPF sob nà 088.475.774-97 

' - ~ -
para 1° tesoureiro; RAIMUNDO PEREIRA DA SILVAr inscrito 

no CPF sob n° 790.648.7~4-87 para 2° Tesoureiro . .P~ra a 
composição do Conselho Fiscal fo'ram apresentados os 
nomes dos' sócios: JOSÉ ALAIR DE BRITO GALVAOr inscrito· 

no CPF sob n° 852.337.814-68; GELSON DA SILVA GALVAOr 

inscrito no CPF sob n° 066.655.654-75 e JOSE LAERCIO 
CAMPELO/ inscrito nÓ CPF ·sob n° 034.167.434-661 ·como 

m.embros titulares e os sócios JAQUELEIDE DE ARAUJO 

SILVA DA CRUZ/ inscrito no CPF sob n° 807.016.394-15 1 

MARÍA CELI PEREIRA DE LIMAr .inscrito no CPF sob n° 

. \ 

l ) 

\ ) . 



/ 

517.656.754-72 e EUCLIDES FIRMO DE SOUZA JUNIOR, 
insçrito no CPF sob n° 968.905.684-00, para membros 
$Uplentes. Certificado pelo Sr. Secretário que apenas uma . 

\ 

chapa havia sido registrada, foi a mesma eleita por 
aclamação na forma prevista no estatuto social e, logo em 
seguida, empossados todos os eleitos. Em · seguida, ao ato 
de posse, foi passada a condução dos trabalhos ao 
presidente _eleito qué usou a palavra para prestar ·o 

_ compromisso de praxe e dizer que tudo faria para o alcance 
dos objetivos da as.sociação. Em seguida, o presidente' falou 
da necessfdade de adequação na redação do atual estatuto 
sÓcial conforr:re a Norma n° l/2011, apontados na Nota 
Técnica do Ministério das Comunicações. Foi então 
colocado em discussão a elaboração de um aditivo que 
adequasse a redação do estatuto vigente à Norma n° 
1/2011 nos itens elencados da Nota Técnica do Ministério 
das Comunicações.' Retomado os trabalhos a assembleia 
decidiu fazer o segundo aditivo ao Estatuto da Associação 
Rádio Comunitária de Campo Redondo com a seguinte 
redação: Art. 1° os artigos 48, 49, 50, 51~ 52 e 53, _do 
Capítulo XII, dos Casos Omisso~, ·será inclusos no estatuto 

' vigente com a seguinte redação: "Art. 48. Este estatuto 
somente poderá ser alterado por deliberação de - uma 
Assembleia Geral de caráter extraordinário, especificamente · 
convocada para este fim. §1 ° Qualquer alteração não pode, 

. _em nenhum caso, contrariar os objetivos da Associação · 
Rádid Comunitária de Campo Redondo. §2° Para destituir 
administradores (dir~tores), . alterar estatuto,_ e ·dissolver , a 
associação, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) 
dos presentes à assembleia geral especialmente c'?nvocada 
para este fim, não podendo ela deliberar · em primeira 
convocação sem a ma1ona absoluta dos associados ou 



1)1enos de um terço (~/3) nas convocações seguintes; Art. 
49. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como associado, 
. de. todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução dos serviços de~ta associação; Art. 50. Ficam 
assegurados a todos os seus associados, pessoas físicas, em 
dia com as suas obrigações estatutárias, o di'reito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos -

. . 

administrativos e .deliben;1tivos, bem como o direito de voz 
. . ' 

e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias , deliberativas existentes; Art. 51. Ficam 
assegurados o ingresso gratuito, como assóciadas, de 
pessoas jurídicas sem_ fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do serviço, , conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito ·de 
escolher~ mediante voto, /os integrantes. dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 

I . 

instâncias deliberativas existentes; Art.. 52. · Não haverá 

distribuiç~o de bônus ou eventuais sobras da receita 
pertencentes a associação, entre seus associados e o Art. 
53. Compete a Assembleia Geral convocar os associados 

para os seguintes casos: a) Para eleição da Diretoria 
' . 

Executiva e Conselho Fiscal; b) Para deliberar sobre vacância 
de cargos, SL:Jbstituição ou ·destituição de .diretores, 

observando os procedimentos estabelecidos nos artigos 25 
e 26 deste estatuto; c) Para a dissolução da Associação, ­
observando os procedimentos estabelecidos no .Capítulo X 

. deste estatuto; d) Para alteração do estatuto, seguindo os 
procedimen_tos do Artigo 48 deste estatuto.~~ Art. 2° O Art. 
42°, · do Capítulo X, da Dissolução da Associação, pass?J a ter 
a seguinte redação: lfArt. 42. Dissolvida a associação, o 
remanescente do seu patrimõnio líquido, · depois de 

( 

. ( ) ' 
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deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais, serão 
destinados à entidade de fins não econômicos a serem 
definidas pela assembleia, ou, omisso este, por deliberação 
dos associados, à instituição municipal, estadual ou federal, 
de fins idênticos ou semelhantes." Art. 3° Os demais artigos 
não modificados pela presente alteração estatutária 
permanecem em pl~na validade. Após a leitura completa do 
aditivo que incluem os novos artigos 48, 49, 50, 51, 52 e 53·, 

e que áltera o artigo 42, foi colocado em votação, sendo 
aprovado por ·unanimidade dos presentes, os quais 
passaram a integrar o estatuto vigente. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente encerrou a. assembleia, e determinou 
que- fosse. lavrada a presente ata que vai devidamente 

' ' 

assinada por mim, Marcos José de Oliveira Alexandre, 
Secretário, o qual escrevi e assino juntamente com a 
diretoria, o conselho fiscal, os sócios presentes e quem mais 
o desejar. 

-~~4:Sij~j&t: 
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CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE CAMPO REDONDO 
COMARCA DE SANTA CRUZIRN 

Av. José Ivo de Souza, 65, Centro 
Antonia Ferreira Uma Furtado 

Tabeliã Pública · 
CPFIMF 543.994.754-04 

Fone (084) 8735 4515 

·cERTIDÃO DE AVERBAÇÃO 

~t;~ . 
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. ·c;, 

Certifico, em. razão do meu ofício, a pedido formal dos Membros da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA CAMPO REDONDO-RN, representada pela-Sra. Luzia Regina Pacheco de 

Vasconcelos, com sede Administrativa na Rua Vivaldo Pereira, sn, Centro - Campo 

Redondo/RN, e foro na Comàrca de Santa Cruz/RN, Averbado o Segundo Aditivo no Livro 

de Pessoas Jurídicas, Livro A-05, às fol.has 39, sob o n.0 AV-1-120, em data de 24/10/2014. 

Certifico finalmente que em vi~de da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 

Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN, datada de 11.10.2014, encontra-se 

. Protocolada no Uvq) 01-A, às fls. 01, sob o n° 01, e arquivada em Pasta própria de n. 0 01 , 

às fls. 01/15, em data de 24/10/2014, neste Cartóçio, ficando assim constituído: 

PRESIDENTE: · Luciano Abraão .Ferreir~ da Silva, CPF n° 034.776.334-07; VICE­

PRESIDENTE: Lauro M~rtins, CPF n° 481.066.314-00; 1° SECRETÁRIO: Enoli Cibelle do 

Nascimento Gomes, CPF n° 083.488.774-60; 2° SECRETÁRIO: José Assunção, CPF n° 

474.200.144-34; 1° TESOUREIRO: lvanildo Monteiro Da Silva -Galvão, CPF n° 

088 475.7 - 7; 2° TESOUR.EIRO: Raimundo Pereira da Silva, CPF no 790.648.764-87 . 

Campo Redondo/RN, 24 de outubro de 2014. 

08.483.57010001 • 91\ 
~-....... ·~ EXTRAJUDICIAL 
DE CAMPO REDONDO 

Rua: José Ivo de Souza, 65 
. centro cEP: 59.230- .oooJ ·L Campo Redondo- RN 

Cartório Extrajudicial de Campo Redondo 
24.10.2014 

\UTENT IEAÇAO 
a presente Cópia Reprográfica 
com o original. 
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ATA DA ASSEMBLEIA 
ASS~CIAÇÃO RÁDIO 
REDONDO/RN. 

GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
COMUNITÁRIA DE CAMPO 

Aos 15 :(quinze) dias do mês de fevereiro da· ano de 2014 
(dois mil e quatorze), . às nove horas, na sede desta 
Associação, situada à' Rua Vivaldo Pereira, s/n, Campo 
Redondo, Estado do Rio Grande do Norte, reuniu-se, após 

. -

.convocação, em Assembléia Geral seu . quadro social. 
Havendo número legal/ foram abertos , os trabalhos pela 
senhor~ Presidenta Luzia Regina Pacheco de Vasconcelos. A 
senhora Presi~enta esclareceu/ como divulgado no edital, 
que o objetivo dà presente Assembleia era a apreciação da 
Nota . Técnica relativa à análise · do Processo n° 
53000.069421/2013-44 que trata da renovação da outorga 
concedida a' esta entidade para .executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em nossa cidade e a apreciação 
do Oficio n° 0015/2014-SECUDE-da Secretaria de Educação 
do Município de Campo Redondo que solicita a inclusão na 
grade de programação da rádio o espaço·" /'Escola 
Comunidade" que trará ·informações sobre a$ ações da 
educação municipal a nível· local. Dando continuidad 
trabalhos, foi nomeado o senhor Luciano Abraão 
Silva para secretariar os trabalhós, o qual,_ a ped· 
senhora presidenta passou a ler na íntegra a Nota_ Técn 
enviada pelo Ministerio das Comunicações. Após leitura foi • 
colocado em discussão junto aos associados às possíveis 
soluções pa_ra resolver e esclarecer os pontós apresentados 
no relatório e fazer as devidas adequações, tendo em vista a 
importância que a Rádio· )Comunitária têm junto a 
comunidade focal. Após discussão, a assembleia decidiu 
fazer o aditivo que altera o Art. 4° do -.~statuto vigente 
sendo apresen ado ~ft\'lT~~··i~ redaÇão: CLÁUSULA 

ü. z AutentiCO a presen e C~Mfttprog 
0 a; a qual confere com o original. 
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EU ~ · 
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PRIMBRA (Alteração ao Art. 4°, do Estatuto) As · propostas 
p~ra ingresso no quadro . de sócios d~ entidade serão 
julgadas pela Assembleia -Geral ocorrida após a 

, apresentação · do p~dido e serão aprovadas as que 
receberem a maioria de votos favoráveis por adámação 
entre os assoCiados presentes, vedada qualquer distinção 
em razão de credo, raça, sexo, preferência política ou 
qualquer outra forma de discriminação. Em . seguida, o 
aditivo foi colocado em votação, sendo apro'vado por 
unanimidade dos presentes. Dando continuidade aos 
trabalhos foi facultado ao primeiro secretário, senhor 

) Marcus Welby Martins .Ferreira, o uso da palavra, o qual 
falou da importância que a Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo tem junto -a comunidade local, lembrou 
que a mesma é reconhecida como de utilidade pública 
tanto a nível municipal como estadual, e que para não 
prejudicar e~sa tão importante associação, estava ,colocando 
seu cargo a disposição da assembleia, renunciando assim 
ao cargo de .1 ° secretário,. em obediência as recomendações 
contidas referida na Nota Técnica. Em seguida, na forma 
determinada pelo estatuto, foi a Assembleia suspe11_sa 
trinta minutos para que os sócios apresentassem 

_,; nomes para concorrerem ao car.go _vago de 1° sec 
s~ndo após esse prazo, apresentado o nome do sócio 
Âss~·r1ç:ãêJ para o cargo em vacância[ o qual foi ele· 
aclamação e a unanimidade ~ntre todos os -prese 

· tendo, em seguida, sido _empossado no cargo de 1° 
secretário para a conclusão do mandato em vigor. _ Dando 
continuidade aos trabalhos/ a senhora Presidenta colocou ?,~~ ... Jt:.,~~:! 
em discus~ o A~dWo.çilde inclusão' na grade de · 

...:::;, Auteal.iOO ~ Jl!esem~2E!,.a Rep~ri}ftcq 
programaçã@~ ~~~r«a~o~.1 1Unn:ana o . e~paço "Escola na 
Comunidad~~ tfl1~ R.~r~fáRinformações sô.~r~ as ações da 

· <s 2 4 GU . 2014 :·:: .t-;.~ . . 
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educação municipal a nível local. Colocado em votação por 
. . 

. aclamação o pedido foi reprovado p~la maioria dos 
. as·soé:iados que entenderam-que esse espaço destinado a 
educàção deveria atender toda a rede edúcacional do 
município que inclui as escolas ·municipais, estaduais, e' 

_ privadas. Nada mais havendo a tratar/ a Senhora · Preside 
encerrou a assembleiaf e determinou . qüe fos~e lavra 
presente ata que vai devidamente assinada por 
Luciano Abraão Ferreira da Silvar Secretário! o qual 
assino juntamente com a Presidenta, os sócios prese 
quem mais o desejar. 

AUTENTICAÇÃO 
z Autentico a presente Cópia Reprográfica 
o;: a qual confere com o original. 
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Poder-Judiciário 
Estado do Rio Grande do Norte 

Comarca de Santa Cruz 
Termo Judiciário de Campo Redondo 

Av. Senador João Câmara, 95 
Hélder Henrique Batista da Costa 

Tabelião· em Exercício 
r 

REGISTRO 

Cam,poRedo do-RN, 14 deM_arço de 2014. 

\ 

Hélder -Henrique Batista da Costa 
Tabelião em Exercício 

CPF sob n. u 829.303.334-72 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio Grande do Norte 

Comarca de Santa Cruz 
Term~ Judiciário de Campo Redondo 

Av. Senador João Câmara, 95 
Hélder Henrique Batista da Costa 

Tabelião em Exercício 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que Livro A-05, FLS. 37/38v, sob n.0 119, ao 
meu cargo, foi registr ~ ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDIN. , . DA A CIAÇÃO· RÁDIO 

, -
COMUNITARIA lE CAMPO REDOND 

... ~ 

Ca !JlO Redondo-RN, 14 de Março de 

Hélder Henrique Batista 
Tabelião em Exercício , 

CPF sob li. o 829.303.334..:72 

4. 
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Aditivo do estatuto 

. PRIMEIRO ADITIVO AO ESTATUTO .DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA _DE . CAMPO REDONDO/RN, · CONFORME 
DE~BERAÇÃÓ DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REAUZADA EM 15' DE FEVEREIRO DE 2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
f 

(Alteração ao Art. 4°, do Estatuto) 

Onde se lê l/as propostas para tngresso no . quadro de 

sócios da entidade serão julgadas pela diretori,a na primeira 

reunião ordinária ocorrida após a apresentaçã~ do pedido e 

serão aprovada~ as que recebam a . maioria· de votos 

favoráveis entre os diretores presentes, vedada qualquer 

. distinção em razão de credo, raça, sexo, preferência política 

ou qualquer outra forma de discriminação", leia-se "as 

propostas para ingresso no quadro de sc?cios da entidade 
< • 

serão julgadas pela Assembleia . Geral ocorrid~ após a 
. . I 

apresentação do pedido e serão aprovadas as que (ecebam 
;. "' . 

a maioria de voto,s favoráveis por ac_lamaçãq entre os 

- associados presentes/ vedada qualquer distiri'Ç-ão ·em razão 

de credo, raça/ sexo/ preferência política pu qualquer outra 
- . 

formá de .descriminação". 
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Poder Judiciário . . 

Estàdo do Rio Grande do Norte 
Comarca de Santa Cruz 

Termo Judiciário ile Campo Redondo 
Av. Senador João Câtnara, 95 
' ' 

Hélder Henrique Batista da Costa . 
Tabelião em Exercício 

REGISTRO 

' . 

REGISTRADO no Livro . 39, sob n.0 120, ao 
meu cargo, foi registrado. ·o PRIME/R ADITWO AO 
ESTATUTO DA ASSOC ÇÃO RÁDIO COM TÁRIA DE 
·cAMPO REDONDO-RN, CONFORME DELIBE ÇÃO DA 
ASSEMBLéiA GERAL I XTRAORDINÁRIA, RE IZADA 
em: 15 de Fevereiro de 201 • 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio Grande do Norte . 

Comarca de Santa Cruz 
Tirmo Judiciário de Campo Redondo 

Av. Senador João Câmara, 95 
Hélder Henrique Batista da Costa 

Tabelião em Exercício 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que no Livro A-05, FLS. J2, sob n.0 120, ao 
meu cargo, foi .. registrado · 1RO ADITIVO AO 
ESTATUTO-DA ASSOC ÇÃO RÁD OMUNITÁRIA DE 
CAMPO REDONDO- , CONFORME D ERAÇÃO DA 

. , 
ASSEMBLéiA GE EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
em: 15 de Fevereiro e 2014. 

· CampoRe ondo-RN, 14 de Março de 2014. 

Hélder Henrique Batista da Costa 
Tabelião em Exercício 

CPF sob n. o 829.303.334-72 
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PORTARIA No 197, DE 1° DE JULHO DE 2013 

Estabelece data limite para a· apresentação 
de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária e altera 
a Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art .. 87, parágrafo único, inciso n ,·da Constituição, e 

Considerando a necessidade de fixar data· limite para o recebimento de pedidos de 
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, tendo em vista o prazo 
previsto na legislação em vigor, bem como a simplificação do procedimento decorrente das 
alterações na Norma n° Ol /2011e~tabdecidas por esta Portaria; e 

Considerando a necessidade de conferir tratamento isonômico às prestadoras dos diversos 
serviços de radiodifusão, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item' 20.2 da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 20 11 , serão conhecidos 
pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e 
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo 
referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. · 

§ 3 o Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 



.-. 

Art. 2° A Norma no 1/2011 -Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"3 .1.1 O apoio cultural poderá ser realizado por entidades de direito privado e de 
direito púbico. 

·y··············· 

3 .2.1 A depender de características geográficas e urbanísticas e mantidas as 
condições técnicas da autorização, o sinal da emissora poderá ultrapassar o raio 
de um quilômetro. 

5.2 Respeitada a atribuição de um canal exclusivo para a execução do serviço por 
município e a disponibilidade de frequências ria região, a Anatel poderá atribuir 
canais diferentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária em 
municípios vizinhos, nos casos de manifesta impossibilidade técnica ou como 
forma de tomar mais eficiente o uso do espectro, observadas as necessidades 
específicas do serviço. 

8.1 ... ... ... . 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no 
Cartório de Registro de Pessoas Jwídicas; 

f.l) que todo·s os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da 
emissora, nos !_ermos do Projeto Técnico. 

8.1.3 . O estabelecimento ou manutenção-de vínculQs que subordinem a entidade 
e seus dirigentes à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou ·relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, implicará o 
imediato indeferimento do pedido de outorga e o consequente arquivamento do 
processo. 

8.3 .1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos 
estatutos não observem o disposto nas alíneas, "f' e "g" do subitem 8.2. 
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11.2.2 Nos casos que a entidade reconente conconer sozinha e quando o seu 
pr~cesso for o único em andamento na localidade, o Ministério · das 
Comunicações P?derá acatar a documentação encarrünhada na fase recursal. 

15.3.4. A alteração do local de instalação da estação somente poderá oconer 
após a expedição da autorização em caráter provisório. · 

1 

20.2.3. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
carátet precário somente poderá ocoiTer após a aprovação do ato de renovação da 
outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto Legislativo 
coiTespondente, ressalvados os casos de força maior e caso fmiuito. 

20.3 ........ .... ..... . , 

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas; 

21.6.1 Para fms do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade 
atendida a área de alcance da transmissão, observado o disposto nos itens 3.2 e 
3.2.1. ' 

······ ·· --······· ·· ··· ··"(NR) 

.Art. 3° Os, Anexos II e XII da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 2011, 
passam a vigorar com as alterações' constantes dos Anexos I e II a esta Portaria. 

Art. 4° Ficam revogados a alínea '~do item 8.2 e a alínea "b" do item 10.8., bem como os 
itens 14.2, .alíneas "f' e "g"; 20.3, alíneas "f', "g", "i", "j" e "k", 20.3.1, 20 .3.2 e 20.3 .3 e o 
Anexo XIV, todos da Norma no 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada -pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011. · 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação_. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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NORMA No 1/2011 -SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei n° 9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em frequência -modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para s~r outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, e estabelecer as condições técnicas de 
operação das respectivas estações. 

2. REFERÊNCIAS BÁSICAS 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de ·1962, modificado e complementado pelo Decreto n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei n° 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo cl.e outorga .de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o , 
parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. · Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2. 7. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, aprovado pela Resolução n°. 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações- Anatel, e suas álterações. 

2.9. Resolução Anatel n° 60, de 24 de setembro de 1998, que designa canal para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2.1 O. Resolução {illatel n° 3 56, de 11 de março de 2004, que destina a faixa de 
radiofrequências de 87,4 ·MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 
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2.11. Plano de Referência para Distribuição de Canais do Se:çviço de · Radiodifusão 
Comunitária- PRRadCorri. 

3. DEFI~IÇÕES 

3 .1. Apoio cultural - É a foima de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
instítucionais para pagamento· dos custos relativos à transmissão da programação ou de um 
programa específico, _em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens e serviços que, por si só, promovam a ·pessoa jurídica 
patrocinadora, sendo permitida . a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico e 
telefone do patrocinador situado na área de execução do serviço. 

· 3 .1.1 O apoio cultural poderá ser realizado por entidades de direito privado e de direito 
púbico. (Texto incluído pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 20 13) 

3 .2. Área de execução do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igual ou 
inferior a um quilômetro contado a partir da antena transmissora. 

3 .2.1 A depender de características geográficas ~ urbanísticas e mantidas as condições 
técnicas da autorização, o sinal da emissora poderá ultrapassar o raio de um quilômetro. 
(Texto incluído pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

3.3. Entidade interessada na execução do serviço dé radiodifusão comunitária -
Entidade se>cial sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária como uma das suas fmalidades específicas, e que: 

I 

a) assegure o ingress9 gratuito, como associàdo, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
área de execução do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela · 
sediadas; · 

b) assegure a seus associados em dia com as suàs obrigações estatutárias o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidad~, nas inst~cias deliberativas existentes; 

c) não mantenha vínculos que a subordinem ou a sujeitym à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerc.iais; 

d) seja dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com cap?-cidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do serviço; 

e) tenha a sede situada na área de execução do serviÇo; e 

f) observe os princípios estabelecidos no art. 4º da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

3.4. . Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
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de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.5 . Serviço de Radiodifusão Comunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operado em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a *' 

fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na área de execução 
do serviço. 

4. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SERVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
. por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de ~stado das 

Comunicações demonstrando o seu interesse. _ 

4.1.1 . A manifestação deverá sér feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo 1), disponível nó sítio eletrônico do Ministério das Comunicações, que poderá ser: 

a) entregue diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; 

b) encaminhado via postal, por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica; ou 

c) enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível no sítio eletrônico 
do Ministério-das Comunicações. · 

4:1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados : 

a) a denomi?-ação da entidade; 

b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
. Ministério da Fazenda- CNPJ; 

c) o endereço da sede da entidade; 

d) o número de telefone fixo; 

e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 
coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GG0 MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os 
segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59; 

f) o local e a data; 

g) a assinatura do representante legal; 

h) o nome do representante legal; 
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i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF; e 

j) o endereço para ~orrespondência. 

4.1.2.1. No intuito 'de facilitar o contato COll1 a entidade, é facultativo o fornecimento de um 
número de telefone móvel e de um endereço eletrônico,(e-mail). 

( 

4.2. A manifestação da entidade . interessada se destina exclusivamente ao . 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
a respeito da existênCia de interesse em executar o serviço no município informado, 

· observado o disposto no item 4.2.4. 

4.2.1. ·A apresyntação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito á autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações . ( 
quando· · 

a) houver inviabilidade jurídica ou técnica conforme a legislação vigente e o disposto 
_nesta norma;, 

b) os campos previstos no subi tem 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; ou 

c) a documentação não for apresentada no original ou cópia autenticada. 

4.2.3. ·As entidades que não lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet regulru.mente uma listag~m dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por Avisos de Habilitação depois 
do último registro de manifestação de intere,sse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados e não se 
constituirão em novos processos de outorga. 

5. DOS CANAIS DE OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

5.1. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referê_ncia para 
. Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom, elaborado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações Anatel,~ a quem cabe a administração 
exclusiva do espectro de radiofrequências. ' 
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5.2 Respeitada a atribuição de um canal exclusivo para a execução do serviço por 
município e a disponibilidade de frequências na região, a Anatel poderá atribuir canais 
diferentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária em municípios vizinhos, nos . 

· casos de manifesta impossibilidade técni·ca ou como forma de tomar mais eficiente o uso do 
espectro, observadas as necessidades específicas do serviço. (Texto incluído pela Portaria 
n° 197, de 1° de julho de 2013) 

6. DO A VI_SO DE HABILITAÇÃO 

6.1 . O Ministério das Comunicações publicará Avisos de Habilitação, com a finalidade 
de convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
a apresentilfem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seleti~o . 

6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos Avisos de Habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publiCação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos Avisos de Habilitação a inclusão de 
municípios: 

a) onde ainda não existan1 eínissorás outorgadas para a execução do Serviço ·de 
Radiodifusão Comunitária, o'?jetivando sua universalização; ou 

b) para os quais foram cadastradas manifestações de interesse na execução do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. , Poderão ser incluídos no aviso de habilitação, no momento de suá publicação, 
municípios com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
\Comunicações. 

6.5 . Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídos municípios ·élo aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação. 

6.6. Os prazos dos Avisos de Habilitação só serão prorrogados em caso fortuito, força 
maior ou por motivo de relevante interesse público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) ós municípios contemplados e os estados correspondentes; 
b) o canal de operação designado para cada município; 
c) o prazo_ de 60 (sessenta) dias para, a apresentação da documentação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas e:qtidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a ~gência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
no município. 
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6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para municípios onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicaç5es, novos processos serão 
sobrestados· quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na execução do 
serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros das constantes nos processos 
anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações poderá indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas. propostas pelas entidades interessadas na execução 
do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilômetros de emissora autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência técnica. 

6.16. Concluído · o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicaç5es disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
solicitaram autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária em cada 
município. 

6.11. · O Ministério das Comunicações não conhecerá das inscrições postadas depois do 
prazo especificado no aviso de habilitação. 

7. DO REQUERIMENTO PARA A AUTORIZAÇÃO 

· 7 .1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, juntamente com 
a documentação relacionada no subitem 8.1 no original ou em cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser 0-formados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a relação da documentação . que está sendo apresentada ao Ministério das 
Comunicaç5es; e 
c) o número de manifestaç5es de apoio formuladas por: (I) entidades comunitárias ou , 
associativas; e (li) pessoas jurídicas ou físicas, conforme consta no subitem 8.5. 

' 7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão s~r 

encaminhados ao Ministério das Comunicações de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitação·. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cop1a de comprovante de inscrição no Cadastro N"acional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNP J; 

b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Cartório 
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de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria no 197, de 1 o de julho de 
2013) . 

c) Até!- de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada na fom1a disposta na 
alínea "b"; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, como número do CPF, o 
número de documel}.tO de identidade e órgão expe'didor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e 

· endere9o da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 

f.1) que todos os seus dirigentes residem na área a ser coberta pelo sinal da 
emissora, nos termos do Projeto Técnico; (Texto alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de 
julho de 2013) 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições; participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na pad,ronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em ·que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG0 MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
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mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidáriàs 
ou comerciais; 

g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) mabifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas . e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço (Anexos 5, 6 e 7); 

i) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

j) cópia do qPF de todos os seus dirigentes; 

k) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 

1) declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a entidades concorrentes para a execução conjunta do serviço (Anexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as manifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5, 6 e 7 desta Norma ou que não sejam 

' apresentadas no prazo estabelecido no aviso de habilitação. · 

8.1.2. ·A não apresenta<jão de qualquer um dos documentos elencados nas alíneas "a", "b" 
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forma do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o consequente arquivamento do processo. 

8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade e seus 
dirigentes à gerência, à administração, ao domínio, ao c~mando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, implicará o imediato indeferimento do 
pedido de outorga e o consequente arquivamento do processo. (Texto incluído pela 
Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
.\ 

executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente de 
acordo com a constante: 

c.l) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 
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c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar 
de fundação; . 

d) estar registrado no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art.' 
116, inciso I, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que qualquer alteração 
efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro; (Revogado pela Portaria n° 197, de 1° 
de julho de 2013) 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando houver, 
o fundo social; 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço; 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de execut3! o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação· vigente; 

h) indicar o modo· de · constituição e funcionamento dos órgãos deliber~tivos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.1) os cargos que compõem a .estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida un1a reconduç~o; 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 1 0.406; de 1 O de janeiro de 2002, que . 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a prev1sao da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que Gonstituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do .serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: , 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de t0do e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 
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c) assegurem a todos os seus associados, pessoas fisicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos ·que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de yxecução do sei·viço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabel~çam os diréitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; e 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art 59 e 60 da Lei no 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que.institúi o Código CiviL 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades· cujos estatutos 
não observem o disposto .nas alíneas, "f' e "g" do subitem 8.2. (Texto alterado pela Portaria 
n° 197, de 1° de julho de 2013) 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá, ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) certidão de nascimento ou casamento; 

b) certificado de reservista; · 

c) título de eleitor, desde que acompanhado de cédula de identidade; 

d) carteira profissional; 

e) cédula de identidade; 

f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 

g) escritura pública de .emancipação. 

8.4.1. Não será aceito, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, o 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
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8.4.2. A Carteira· Nacional de Habilitação (CNH) não servirá para a comprovação de 
nacionalidade. 

8.5. As manifestações de apoio das entidades associativas ou comunitárias e as 
manifestações de apoio de pessoas físicas deverão ser encaminhadas separadamente, 
conforme os modelos indicados nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do represeritantelegal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição nó Cadastro N aéional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autt;:nticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando apresentadas por pessoas físicas, deverão conter o nome e a assinatura do 
declarante, a cópia da identidade ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente 
localizado na área pretendida para a execução do serviço (Anexo 5). 

8.5.1. Não serão· aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.5.2. As ú1anifestações de apoio deverão -ser apresentadas no original, excetuados os 
documentos a elas anexados, conforme o disposto na Lei nc:> 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

9. REQUISITOS BÁSICOS PARA A ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES DE 
OUTORGA 

9.1. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documentação apresentada pela entidade requerente. 

9 .2. A constatação de irregularidades na dócumentação anexa aos pedidos de outorga 
' poderá levar o Minj.stério das Comunicações à adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade 0 atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificação dos doqunentos 
encaminhados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 

/ ' 
e8.3.1;ou . 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incomp?-tibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.2.1. A existência de irregularidades meramente formais na apresentação dos 
documentos a que se refere o item 8.1.2 poderá ser sanada na forma da alínea "a" do item 
9.2. 

9.3. No que se refere aos ofícios com exigências encaminhados às entidades requerentes 
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durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de A viso de 
Recebimento Postal- AR Postal; 

b) a publicação de edital de notificação no Diário Oficial da União, nos casos em que o oficio 
for devolvido pela Empres~ Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade 
de entrega no endereço indicado ou extravio <;la correspondência; 

c) a _fixação de um prazo ae resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento do oficio oú da publicação do edital de notificação, podendo ser prorrogado por 
igual período, uma única vez, desde que devidamente motivado por .caso fortuito ou força 
maior (~exo 16). 

9.4. O não atendimento das ex1gencias feitas pelo Ministério das Comunicações,- no 
tocante ao subitem 9.2, alínea "a",_ ensejará o indeferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.3. 

9.5. O Ministério das Co!I).uhicações disponibilizará e divulgará .canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto às exigências formuladas. 

10. DA SELEÇÃO DA ENTIDADE HABILITADA 

10.1. O Ministério das Comunicações expedirá autorização para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária à entidade habilitada desde que a documep.tação apresentada 
esteja regular, respeitados os trâmites processuais previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a . exploração do serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. 

10.2. Havendo mais de uma entidade habilitada para a execução do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quatro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas . que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração comum do serviço. · 

1 0.2.1. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável referente ao acorclo entre todas as entidades, ou parte 
delas, ser?. acolhida a proposta de associa_ção entre elas e as manifestações 'de apoio a elas 
dirigidas serão somadas; ou 

b) não havep.do manifestação favorável ao acordo para associação, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja mais de uma entidade comunitária interessada em executar o -serviço, 
CUJOS sistemas irradiantes estejam situados em coordenadas geográficas com distância 
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inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Ministério das Comunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) nos casos em que as entidades optarem por não se associar, conforme o disposto na 
alínea "b'' do subitem 10.2.1, o Ministério das Comunicações dará prosseguimento à análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior número de entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há_ mais de 2 (dois) anos na área de execução do 
serviço, sobrestando os demais pedidos de outorga; · · 

b) no caso de empate entre o número de manifestações de apoio formuladas por entidades 
àSsociativas ou comunitárias constituídas há mais de 2. (dois) anos, o Ministério das 
Comunicações contará as manifestações de apoio de entidades associatiyas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas fisicas; 

c) no caso mencionado na alínea "b", a cada manifestação de apoio encllminhada por 
entidade comunitária ou associativ~ serão atribuídos cinco pontos e a cada manifestação de 
apoio encaminhada por pessoa fisica será atribuído um ponto; ' 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual pontu~ção entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicações, com 
a presença de, no mínimo, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

1 0.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a um raio de 01 (um) quilômetro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

1 0.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de habilitaçã9 para a 
execução do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, visando outorgar um maior número de autorizações, poderá dividir as entidades em 
vários grupos em função das coordenadas propostas para instalação dos respectivos 
sistemas irradiahtes, como forma de garantir a execução dos serviço's de radiodifusão e de 
telecomunicações sem que ocorram interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) n~ situações previstas nos sub itens 8.1.2 e 8.3 .1; e 

b )quando a entidade não atender corretamente às exigências do Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 
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10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações _solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
. tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; . 

. -
b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, mcpedida, no máximo, há seis 
meses; (Revogado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013) ' 

c) -certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
_Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Sociai e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). ( 

1 0.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate. a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel- Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-lhes-á requerida a 
apresentação do pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subi tem 1 0.8, sob pena de indeferimento do pleito de habilitação. 

10.8.2. Os documentos mencionados no subitem 10.8 servir~o ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

1 0.8.3. O ~inistério das Comunicações poderá solieitar, em qualquer fase do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das ComUnicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, denúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhadas dos -documentos comprobatórios das alegações 
formula9-as pelo denunciante, as quais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habilitação. 

10.9.1. As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre execução atual de serViço 
de radiodifusão ou telecomunicações por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão competente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do A viso de Habilitação e desta Norma. 
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10.9.2. As denúncias que tratam de execução não outorgada de serviço de radiodifusão ou 
telecomunicações por uma das entidades interessadas serão apuradas confol1fle as normas 
referentes a processo ad-ministrativo sancionador. 

10.9.3. As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
do·s pedidos de outorga. 

10.9.4. A decisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) Çl entidade denunciada prosseguirá no procedimento de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidadé denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, cujo curso regular ser~ imediatamente retomado, em caso de 
decisão de procedência da denúncia formulada. 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe. recurso, a ser interposto no praz~ de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera 
administra ti v a. 

11.1 .1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
J 

AR postal; ou 

b) data de publicação de edital de notificação no Diário Oficial da União, nos casos eJil que 
o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos- ECT, por impossibilidade de 
entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

11.1.2. A decisão de indeferimento de que trata o subitem 11.1 será proferida pelo Diretor 
do Departamento de Outorga de Serviços de . Co municação Eletrônica. (Incluído pela 
Portaria no 484, publicada no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2011) 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não serão considerados; np julgamento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por .força das 
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exigências constantes do av1so de habilitação, seJa por solicitação do Ministério das 
Comunicações.· 

11.2.2 Nos casos que a entidade recorrente concorrer sozinha e quando o seu processo for o 
único em andamento na localidade, o Ministério dàs Comunicações poderá acatar a 
documentação encamillhi:lda na fase recursal. (Texto incluído pela Portaria n° I 97, de 1 o de 
julho de 2013) 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A decisão do recurso administrativo será comunicada por oficio ao interessado. 

12. DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ap Ministério 
das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data que tomar 
conhecimento do fato oficialmente, projeto técnico para a instalação da estação, incluindo 
os seguintes documentos: · 

' 
a) Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de 
interferênciaS prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões 
imediatamente até que ·essas sej3.I11 sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel (Anexo 1 O); 

c) planta de arruamento indicando: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) J?.Omes das ruas; 

· c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com' as coordenadas na forma GG0 

MM' SS~' com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') 
como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF;_ 
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c.4) o traçado de circunferência de até wn quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; , 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59·, bem COilJ.O o 
éndereço correspondente, nome do município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; nÓ c-aso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentad~ curvas distintas das componente.s horizontal e vertical dos 
diagramas;_ 

e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1.' Caso contrário, a 

' . 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto. no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de ·proteção aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141/GMS, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Àeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do .Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo pr:ofissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das uormas técnicas em, vigor aplicáveis à mesma ~ 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 

. distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabr1cante; e 

k) declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atend~ ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores 
superiores aos estabelecidos, 
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12.1.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART deverá ser apresentada com as 
assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade juntamente com 
seu comprovante de pagamento. 

12.1.2. Caso o Ministério das Comunicações manifeste dúvidas quanto à ART, poderá 
solicitar documentação que comprove a regularidade da situação do profissional subscritor 
da ART em relação às normas editadas pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
~ Agronomia- CONFEA. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uina relação de 
proteção (sinal desejado/sinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de no mínimo 25 dB, nas áreas de execução de Serviço delimitadas pelo 
contorno de 91 dB micro (dBu), circunferência de aproximadamente um quilômetro de 
raio, considerando-se que a separação mínima exigida entre as estações que ocupem o 
mesmo canal será de quatro quilômetros. 

12.2.1 A distância entre duas coordenadas será calculada com base na teoria dos cossenos 
. da geometria esférica considerando cada grau como 111,185 km. ( 

13. DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA A EXECUÇÃO ·no SERVIÇO NA 
FAIXA DE FRONTEIRA 

13.1. No caso de entidade selecionada para executar o serviço em municípios localizados, 
'total ou parcialmente, a cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, 
deverá ser obtido, o devido, assentimento prévio junto ~o Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção do Assentimento Prévio a que se refere o subitem 13.1, a entidade 
selecionada deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao 
Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Rep~blica (Anexo 
15), solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária 
no município pretendido, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações em que constem 
artigos dispondo que: · 

. \ 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; · 

a.3) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

23 



1 b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
1 solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento. 
com a corréspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça 
Eleitoral; 

e) Atas de Constituição e de Eleição devidamente registradas em cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 

13.4. A solicitação de Assentimento Prévio exige abertura de um novo processo, com um 
novo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
·Comunitária ' 

13.5. O assentimento prev10, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, para instalação de estação em município situado na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6. A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Cons'elho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será. efetuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

14. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUTAR O SERVIÇO 
/ 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Ministro de Estado d~ Comunicações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicaçõe~ publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na Internet. 

14.2. A po~aria ministerial que formalizará a autorização deverá in_dicar: 

a) denominação completa da entidade; 

b) número de registro no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNP J) da entidade; 

c) serviço 'objeto da outorga; 

d) município e UF de execução do serviço; 
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e) prazo de outorga; 

f) local de instalação do sistema irradiante, incluindo as respectivas coordenadas 
geográficas; (Revogado pela Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013) 

,g) características dos equipamentos; (Revogado pela Portaria no 197, de 1 o· de julho de 
2013) 

h) · frequência e canal de operação; e 

i) outras informações que se fizerem necessárias. 

14.3. o ato de autorização somente produzirá efeitos legais após . deliberação qo 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta Norma. 

15. DA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

15 .1. A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitem 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da autorização da operação da estação em 
caráter precário ou da licença para funcionamento, podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie 
solicitação p~r escrito e devidamente justificada ao Ministério das Comunicações. 

15.3. Qualquer alteração na instalação da estação que implique modificação dos dados 
íncluídos na licença de funcionamento deverá ser submetída à prévia anuência do 
Ministério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) solicitação assinada pelo representante legal da entidade· indicando os motivos da 
mudança; 

b) formulário para alteração de informações técnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica- ART, conforme item 12.1.1; 

c) documento citado na alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; · 

d) documento citado na alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
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e) Documentos citados nas alíneas "e", "f' e "g" do subi tem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3 .1. O pedido de alteração de local será imediatamente indeferido, caso não- seja 
encaminhado ao Ministério das Comunicações qualquer um dos documentos do subitem 
15.3. 

15 .3.2. O novo local proposto· deverá estar circunscrito em um raio de até OI (um) 
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de autorização. 

15.3.3 . A alteração de local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de execução do serviço. 

15.3.4. A alteração do local de instalação da estação somenj:e poderá ocorrer após a 
expedição da autorização em caráter provisório. (Texto alterado pela Portaria n° 197, de 1° 
dejulho de2013) 

15.3.5. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as informações correspondentes. 

16. DA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO EM CARÁTER PROVISÓRIO 

16.1. Autorizada a execução do serviço e transcorrido o prazo previsto no art. 64, § 2º e 
§4º da Constituição, sem apreciação do Congi;esso Nacional, o Ministério das 
Comunicações expedirá autorização de operação, em -caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional . 

.,. 
16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as informações 
mencionadas nas alíneas do subitem 17.2. 

17. DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

17.1. - Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sistema irradiante; 
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h) endereço da estação ou local de operação; 
i) horário de funcionamento; 
j) canal e frequência de operação; 
k) indicativo de chamada; _ 
1) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
m)potência de operação do transmissor; 
n) polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; e 
o) informação de que a _emissora não tem direito à proteção contra interferências causadas 

por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

18. DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

18.1. O Ministério das Comunicações inserirá a nova outorga no Plano Anual de 
-Fiscalização depois de transcorridos 180 (cento ·e oitenta) dias da data de eriüssão da -
autorização para funcionamento em caráter provisório ou da licença de funcionamento. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para funcionamento de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DA ESTAÇÃO 

19.1. DA EMISSÃO 

19:1.1. Designação: monofônica: 180KF3EGN estereofônica: 256KF8EHF. 

19.1.2. Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida ·pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

19 .1.3. Tolerância de frequência: a frequência centrai da estação de radiodifusão _ 
comunitária não poderá variar mais que ±2000 Hz de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrequência: qualquer emissão presente em-frequências afastadas de 
120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais de 240 
kHz até 600 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 
de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulação. 

19.1.5. É estabelecida a referência _de 75 kHz no desvio de frequência da portadora para 
definir o nível de modulação de 100%. 

19.2. DAS EMISSORAS 
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19 .2.1. A potência efetiva irradiada- ERP por ermssora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um quilômetro da antena e a uma altura d~ 10 metros sobre o solo será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu) = 107 + ERP (dBk)- 20 log d (km), onde: 

ERP (dBk)- potência efetiva irradiada, em dB relatiyos a 1 kW (tomado o valor máximo, 
de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo: · -

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Ghtx Gvt x 11 ), em que: 

Pt- potência do transmissor, em kW; 

' Ght- ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt- ganho da antena, no plano vertical, em re'lação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

_ 11 - eficiência da linha de transmissão; 

d- distância da antena transmíssora ao limite da átea de serviço, em km, (tomado o valor 
máximo de um km). 

Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19 .2.2. 

19.2.3. O -diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de ., 
Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura 'da af!-tena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19 .2.5 .1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em tomo do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1 ~1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instal~ção proposta será analisada como situaçãà especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

28 



a) levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direÇões, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com. espaçamento 
angulru: de 3"0° entre si e com passos. de ~ 00 metros em cad~ radial; e 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potê~cia do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de execução do serviço. 

/ 

19.2.6. O estúdio e o transmissor devem estar instalados, preferE<ncialmente, na mesma 
edificação, n~o sendo permitida a instalação de estúdio auxiliar. 

19.2.6.1. Caso o estúdio e o transmissor não esteJam instalados na mesma edificação e haja 
interesse em fazer a ligação utilizando radiofrequência, deverá ser solicitada autorização 
para execução de serviço auxiliar de radiodifusão e ·correlato para interligação das duas 
instalações. 

19.2.7. A separação mínimà entre duas, estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. . ( 

19.2.7.1. O disposto no item 19.2.7 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras ~stiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
para a execução do serviço nos municípios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a execução do sêrviço. 

19.2.8. É vedada às estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissã~ no 
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 ~o Regulamento Técnico para Emissoras de 
Radiodifusão Sonora em Frequência_Modulada, aprovado pela Resolução Anatel n° 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3 .I. Somente será permitida a utilização ~e equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados .pela Anatel. · 

19.3 .1.1 : Os equipamentos transmissores utilizados no · Serviço ·de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na frequência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua_ potência de saída inibida à potência de operação constante dfl Licença 
para Funcionamento de Estação. 

19.3.2. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos mínimos a 
seguir indicad?s: 

a) os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração 1da 
frequência e da potência de operação; e 
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b) os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e todas as 
partes expostas ao contato dos operad,ores serão eletricamente interligadas e conectadas a 
terra. 

19.3.3. Todo o transmissor deve ter fixada no gabinete uma placa de· identificação onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
de operação. 

19.3.4. O dispositivo de controle da frequência deve ser tal que permita a manutenção 
automática da :frequência de operação entre os limites de mais ou' menos 2000 Hz da 
frequência nominal: 

19.3.5. Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 240kHz (inclusive) 
da frequência da portadora deverá estar, pelo menos 25 dB al;>aixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões em frequências afastadas da :frequência da portadora de 240 kHz até 
600 kHz, inclusive, deverão: estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. I I 

19.3. 7. As emissões em frequências afastadas de mais de 600' kHz da frequência da 
portadora deverão' estar abaixo do nível da portadora sem modulação de (73 + P) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor em dBk. 

19.3.8. A distorção harmônica total das :frequências de áudio, introduzidas pelo transmissor, 
não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25, 50 e 100%. 

\ 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em frequência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulaçao da portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. -

19.3 .1 O. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá esta,r, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente 
1 00% de modulação em amplitude. 

20. DA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

20.1 . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de · 
1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta , 
Norma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo 
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está disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ouestejaní a menos de 3 
(três) meses de expirar quando da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 3 três meses para enviar ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos mencionados no item 20.3 desta Norma. 

- \ 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

20.2.3. A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em caráter 
precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de renovação da outorga pelo, 
Congresso Naçional e publicação de_. Decreto Legislativo correspondente, ressalvados os 
casos de força maior e caso fortuito. (Texto alterado pela Portaria no 197, de 1° de julho de 

. 2013) . 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, deverá, obrigatoriamente, estar 
acompanhado de: 

a) declaração firmada pelo representante legal da inter~ssada, atestando que a ermsso!a 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

b) certidão neg~tiva de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

c) cópia de comprovante .de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazel).da- CNPJ v~lido e atual; 

d) docllJ1lentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro . . 

de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

f) declaração constante do lclleKo 14 desta Norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: (Revogado pela Portaria no 197, de 1° de julho de 2013) 

f.l) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalYados os casos de 
apoio cultural; 
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f.2) reserva um percentual mm1mo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

f.3) cumpre a finalidade constitucional ~e promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímuló mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
v.eiculado, nos moldes do art. 221, da Constituição Federal; 

g) declaração, assinada pelo representante legal da entidadê, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e jlintando os respectivos documentos de 
comprovação; (Revogado pela Portaria no 197, de P de julho de 2013) 

h) último· relatório do Conselho Comunitário,. constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão eJcpedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 
(Revoga~o pela Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013) 

j) laudo de ensaio do(s) transmissor(es); com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica AKT, conforme item 12.1.1; (Revogado pela Portaria no 197, de 1°·d.ejulho de 
2013) 
e 

k) comprovante. de recolhimento da trum relativa às despesas decorrente deste ato. 
(Revogado pela Portaria no 197, de 1 o de julho de 201~) 

20.3 .1. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por 
profissional habilitado (~'\neJEO 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica ART, conformejtem 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. (Revogado_pela 
'Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

20.3.2. _Se a entidade l,lão apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo 
para interposição do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comufiicações 
solicitará à Anatel realização de vistoria para o respectivo fim. (Revogado pela Portaria n° 
197,del 0 dejulho'de2013) . 

20.3.3._Mesmo que a entidade interessada opte_por enviar o seu próprio laudo de vistoria, a 
Anatel poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina na emissora, a qualquer 
tempo. (Revogado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

20.4. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada e 
encaminhados. via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comuniçações. 
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20.5. O Ministério das Comuniéações poderá soiicitar, em qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. · 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de 
não curriprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de 
renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

21.' DAS REGRAS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21.1. ·Toda estação de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Serviço, deverá manter atualizado o 
endereço de suá sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus . 
dirigentes para qualquer solicitàção ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subsequ~ntes ao ence1ramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante.· sessenta dias, os textos dos programas, i~clusive 
noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade. · 

21.3 .1. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em 
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias, a partir da transmissão. 

21.3.2. As trans:rÍlissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco pessoas ·representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 

( 

ou de moradores, excluída a própria entidade executora do serviço, .desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao l 
atendiJ!lento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° 
da Lei no 9.612, de fev~reiro, de 1998. 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
,Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 
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21.4.3. O processo de -eleição pata os cargos que compõem a estrutura administrativa e 
deliberativa da entidade déverá observar o princípio da alternância de poder, respeitando o 

' . 
disposto no sub item 3.3. 

21.5. As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. · 

' 
21.6. As executoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área ~e 
execução do serviço. 

21.6.1 Para fins do disposto no item 21.6., entende-se por área da comunidade atendida a 
área de alcance da transmissão, observado o disposto nos itens 3.2 e 3 .2.1. (Texto incluído 
pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013) 

21.7. É vedada a formaÇão de redes de radiodifusão comunitária, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórías dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis. 

21.7.1. Em situações de guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7 .2. Enquapto durarem casos de calamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia , de emissoras de 
radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se em rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comupitária ou de horários de sua programação. · 

21.1 O. É vedada a transferência, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

21. i 0.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério 
das Comunicações devidamente registradas ou averbaaas na repartição competente, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua realização. 
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-TIAGO GALVÃO. 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592, BLOCO 1, MEZANINO (ECT)- VILA LEOPOLDINA, 

SÃO PAULO/SP 
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LUCIANO ABRAÃO FERREIRA DA SILVA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMP0 REDONDO 

RUA VIVALDO PEREIRA, 100, CENTRO, CAMPO REDONDO/RN 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante dé. Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 481.066.314-00 

Nome da Pessoa Física: LAURO MARTINS 

Situação Cadastral: REGULA~ 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:45:12 do dia 13/11/2014 (hora e d~ta de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D4C2.C291.9E86.3F3E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereçà www.receita.fazenda.gov.br. 

' I 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal . do Brasil · 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 088.475.774-97 

Nome da Pessoa Física: IVANILDO.MONTEIRO DA SILVA GALVAO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:46;50 do dia 13/11/2014 (hora e data de Brasília). 
: Código .de controle do comprovante: 6C43.1526.8588.5752 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comp;ovante, de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 790.648.764-87 

Nome da Pessoa Física: RAIMUNDO PEREIRA pA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:47:47 do dia 13/11/2014 '(hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: F1 D8.0CEC.D63E.F071 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/201 O. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 169l9/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.069421/2013-44 

Processo de Outorga no: 53780.00012911998 

, Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão · 
Comunitária na localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

\ 

ANÁLISE 

2. Uma vez verificada resposta da entidade aos requisitos elencados pelo Ofício no 8450/2014 
/SEI-MC, de 22 de agosto de 2014, que encaminhou a Nota Técnica no 8320/2014/SEI-MC, constatou-se 
atendin1ento parcial das solicitações, motivo pelo qual deverá ser aberto novo prazo para que a entidade 
complemente sua documentação, conforme se segue: 

I. Não foi verificada a alteração estatutá1ia solicitada pelo item 2, 11, letra "h", da Nota 
· Técnica acimq mencionada, motivo pelo qual reitera-se a solicitação para que com~te da redação do 

Estauto Social disposição que garanta a 115 (um quinto) dos associados o direito de convocar os 
órgãos deliberativos da entidade, çonforme determinam o item 8.3, alínea "h", da Norma no 1/2011 e o 
art. 60 da Lei nq 10.406, de 10 de janeiro de 2002, abaixo transcritos: 

Norma no 1/2011 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 
(. .. ) 
h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil. 

Lei n° 10.406/2002 

Art. 60. Á convocação dos órgãos deliberativosfar-se-á naforma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

1.1 As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro. inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de· certidão cartorária que vise tal comprovação. 



11. Tendo-se em vista a alteração dos membros que compõem o quadro diretivo, 
formalizada pela Ata da Assembleia Ger~l Extraordinária de 11110/2014, com registro em 24110/2014, 
a entidade deverá encaminhar prova de que seus novos diretores listados abaixo são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito.anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão 
de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma no 01 /2011 : 

LAURO MARTINS - Vice Presidente; . 
IVANILDO MONTEIRO DA SILVA GALVÃO - lo Tesoureiro; e 
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA - 2° Tesoureiro 

11.1 Ressalta-se a que não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacion~l de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2 da 
Norma no 1/2011. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. 

"-----

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 21/11/2014, às 16:17, 
confmme mi. 3°, III, "a", da ·Pmiaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 24/11/2014, às 09:17, confmme ali. 3°, III, "b", da Portalia MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldma 
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP 

Tel.: (11) 3101-0123 

Ofício no 19246/2014/SEI-MC 

São Paulo, 13 de novembro de 2014 

Ao Senhor 
. LUCIANO ABRAÃO FERREIRA DA SILVA 

, Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
Rua Vivaldo Pereira, S/N - Centro 
59.230-000 I Campo Redondo-RN 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.06942112013~44. 

Senhor Representante Legal, · 

1. Encaminhamo~ cópia da NOTA TÉCNICA No 16919/2014/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional, que trata de pendências en~ontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica· estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento , deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

-----

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 21/1112014, às 16:17, 
conforme mt. 3°, ill, "a", da Porta1ia MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 1217060 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
. RUA VIVALDO PEREIRA, s/n- Centro- Campo Redondo/RN- CEP: 59230-000 

...... ·-·-· . -

·Ofício nº 00.7/2015-GP 

Ao Senhor 
TIAGO GALVÃO 

campo ·Redor1êia/RN,.-2i~ié_j_an-ei~~ -cie,2ois . 
.. · ____ ..,.,.__ .__ . . ·. - . ,. 

Delegado Responsável pel~ Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino {ECTL Vila Leopoldina, São 

Paulo/SP 
CEP: 05311-900 
São Paulo-SP 

Prezado Delegado~ 

535ct). iDOV'/56/»t~- 3~ 

?5/o!fJI) 

Cumprimentando-o, venho pelo presente encaminhar a esta 
Delegacia Regional a documentação solicitada por meio do Ofício nº 
19246/2014/SEI-MC que encaminhou a Nota Técnica nº 16919/2014/SEI­
MC referente ao Processo de renovação de outorga nº 
53000.069421/2013-44 da Rádio Comunitária de Campo Redondo. 

Informo ainda que conforme orientação contida na referida 
Nota Técnica, esta associação saneou todas as pendências apontadas no 
relatório e devidamente registradas em Cartório conforme documentação 
anexa . 

Por fim, solicita que sejam acatadas as· alterações realizadas no 
Estatuto Social, .bem como,_ as demais exigênciâs contidas no relatório e, 
como isso deferido o pedido de renovação de outorga da Rádio Comunitária 
de Campo Redondo e, acaso seja detectada há não satisfação de todos os 
requisitos, seja novamente concedido prazo, através de notificação, para o 
devido cumprimento. 

Sem mais para o momento, agradecemos desde já renovando 
votos de estima e consideração. 

Atenci/ mente, 

~ 
Presidente 



ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, DATA DE FUNDAÇÃO, PRAZO DE 

DURAÇÃO E SEDE 

Art. 1 o A Associação RádiÇ> Comunitária Campo Redondo-RN 
entidade anteriormente denominada de "Conselho Comunitário do . . . 
Municio de Campo Redondo" fundada em treze de maio de mil 
novecentos e oitenta e oito (13/05/1988) é uma associação sem fins 

- lucrativos, destinadas a atividades filantrópicas, recreativas, culturais, 
sociais, assistencial; educativa e social, com sede e foro na rua Vivaldo 
Pereira S/N, no 1!1Unicípio de Campo Redondo Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Parágrafo único. Na consecução dos seus objetivos a 
associ9ção deverá, entre outras, desenvolver as seguintes atividades: 

a) incentivar junto aos associados o espírito associativista e 
i.nteresses comuns; 

b) desenvolver atividades que possibilitem a apresentação de 
sugestões aos poderes constituídos em favor da população. 

c) Criar serviço de Rádio-difusão denominado Rádio FM Vale 
das Serras, obedecendo a regulamentação da lei/ n° 9.612, art.1 °, de 
fevereiro de 1988 e de~ais prescrições legais atinentes à espécie, na 
forma de rádio comunitária de freqüência modulada, com finalidade de 
difundir palestras e debates de interesse público, promover atividades 
culturais e educativas, prestar serviços de utilidade pública ·integrando-se 
aos órgãos de defesa civil existentes e sempre que necessá_rio; 

d) utilizar-se de serviço de Rádio descrito da línea "c" para 
contribuir no aperfeiçoamento de profissionais das áreas de atuações 
dos jornalistas e radialistas de acordo com a legislação profissional 
vigente; 



. ! 

. e) difundir, usando serviço de rádio descrito acima, 
prinCiplos da cidadania e possibilitar acesso aos ·cidadãos ao 
conhecimento das normas que estabelecem a liberdade de expressão, 
,bem como facilitar o acesso de todos- aos direitos essenciais e 
fundamentais da pessoa humana; 

f) manter convênios ou associar-se a outras instituições para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria, · notadamente no que 
se refere às entidades de utilidade pública; 

g) Organizar um arquivo público com registro ~onoro, 

fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidos ou 
colhidos rio seio da comu'nidade ou do interesse geral. 

Art. 2° A associação Rádio Comunitária- Campo Redondo-RN 
tem prazo de duração indeterminado e sua extinção somente se dará na 

. -
forma estabelecida no presente estatuto. 

Art. 3° O quadro Social da Associação Rádio comunitária 
Campo Redondo-RN, e formado por um , numero ilimitado ·e 
indeterminado de associados, divididos ·entre fundadores, efetivos e 
beneméritos, mediante as seguintes definições: I - São fundadores: 
aqueles que assinaram a ata de constituição da entidade, enquanto 
permanecerem no q_uadro de sócios. II - São efetivos: aqueles que 
apresentados por um sócio, tenham suas propostas - de ingressos 
aprovados pela diretoria devendo prestar o compromisso d.e bem e 
fielmente cumprir todos os objetivos da associaçào contribuindo 
positivamente para suas ações em favor da população do Município. III -
São Beneméritos: aqueles que prestarem relevantes serviços à entidade. 
Parágrafo único. Os sócLos beneméritos terão todas as prerrogativas 
'inerentes às demais categorias sociais com exceção dos direitos de votar 
e ser votado. 

' 
Art. 4° As propostas para ingresso no quadro de sócios da 

entidade serão julgadas pela Assembleia Geral ocorrida após a 
apresentação do pedido e serão aprovadas as que recebam a maioria de 
votos favoráveis por aclamação entre os- associados presentes, vedada 
qualquer distinção em razão de credo, raça, sexo, preferência p ' 
qualquer outra forma de descriminação. 



CAPÍTULO li 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° São direitos dos associados entre outros que venham 
a ser estabelecidos pela assembléia Geral: a) Votar e ser votado n.as 
eleições para a Diretoria; b) Participar de todas as atividades da - . 

associação; c) Apresentar novos associados; d) Participar das assembléias 
gerais com o direto a voz e voto e) o ·pinar sobre aspectos 
administrativos da ássociação. 

Art. 6° São deveres dos associados entre outros que venham 
a ser estabelecidos pela Assembléia -Geral: a) freqüentar as reuniões e 
assembléias da associação portando-se com urbanidade e respeito; b) 
çumprir os estatutos sociais e demais atos constitutivos de deveres e 
estabelecidos pelos os órgãos de direção, notadamente Assembléia Geral 
e Diretoria; c) manter comportamento Social digno vedada a pratica de 
atos desabonadores da moral e bons costumes; d) contribuir para bom 
andamento de todas as ações sociais e filantrópicas promovidas pela 
associação. 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 7° Os associados que infringirem quais quer das normas 
estatutárias ou determinações estabelecidas pela Assembléia Geral ou 
Diretoria, estarão sujeitos as seguintes penalidades: · 

I- Advertência, no caso de infração leve assim considerada 
pela ~iretoria; 

II- Suspensão, no caso de infração grave assim considerada 
pela Diretoria; 

III- Exclusão, no caso de infração gravíssima ass1m 
considerada pela · Diretoria "ao referendum" da Assembléia Geral ;-·:, 
convocada especialmente para esse fim. ~ 

§1 ° No caso do item III, o associado indiciado permanecerá 
suspenso do quadro social até que a assembléia geral se reúna para 
decidir sobre a ratificaÇão ou · não da decisão da diretoria. 

§2° Caso a assembleia geral não ratifique 
diretoria, decidirá então qual a penalidade a ser aplicada, pod 



-
d~cidir pela absolvição do associado, sendo este reintegrado 
direitos e deveres ·de sócio. 

§3° As penas de suspensão terãó duração mínima de 
sessenta dias e máxima de trezentos e sessenta e um dias. 

§4° O associado que sofrer pena disciplinar de qualquer 
natureza não poderá ser votado para qualquer cargo da diretoria no 
período de 12 meses. 

Art. 8° As penas disciplinares serão progressivas, sendo que 
o associado que venha a sofrer pena disciplinar de advertência, em caso 
de reincidência somente poderá receber · as penas de suspensão e 
exclusão. 

CAPÍTULO 111 
DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO, DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

I·· . J -

. Art. 9'! A Associação Rádio Comunitária Campo Redondo-RN, 
é administrada por uma diretoria eleita pela assembléia Geral, Órgão 
Supremo da entidade cujos atos serão fiscalizados por conselho Fiscal, na 
forma deste estatuto. 

Art. 10. Assembléia Geral, formada pelo o conjuntq de todos 
os sócios fundadores e efetivos, é o órgão Maximo e soberano da 

. . 
associação sendo que as suas decisões deverão ser cumpridas pela 
diretoria e associados em geral,. cabendo a· assembléia geral eleger os 
diretores da entidade e decidir sobre todos os atos de sua competência, 
bem como sobre o relatório de contas da diretoria. 

Art. 11. A assembléia Geral :;erá convocada pelo Presidente, 
pela maioria da diretoria ou por pelo menos 1/3 (Um Terço) dos 
associados, mediante o edital pu_blicado na imprensa ou qualquer outro 
meio de. divulgação disponível ~om . antecedência de oito dias (8) ou 
ainda, mediante carta aos associados sempre que possível. 

Art. 12. Compete a assembleia Geral: 



I - eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

_ II - . Ratificar ou· revogar os atos da diretoria 
necessário; 

III - Apreciar ~m segundo grau /as penalidades de exclusão 
aplicadas pela diretoria a qualquer associado na forma deste estatuto. 

, ·Art. 13. A Assembléia Geral se-reunirá, em primeiro escrutínio 
com· "Quorum" de metade mais um dos associados com çJireito a voto e 
em segundo escrutínio trinta minutos depois, com qualquer número de 
sócios desde que plural. 

Art. 14 . . A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente na 
ultima qui~zena do mês de dezembro de cada ano para ao fim especial 
de apreciar as contas da diretoria e outros assuntos constantes da pauta. 

l 

Art. 15. A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente 
· do último Bimestre do último ano do mandato da diretoria para ·eleição 

dos seus diretores, membros do Conselho Fiscal e Suplentes e ainda a _ 
qualquer tempo, sempre que a ocasião o exigir; 

CAPÍTULO IV 
'-

DA DIRETORIA 

Art. 16. A Diretoria eleita de forma direta e secreta pela 
Assembléia Geral terá mandato de quatro (4) anos e será constituída 

·pelos seguintes cargos: Cargos: I - Presidente; II - Vice-Presidente; III - 1° 
Secretario; IV - 2° Secretario; V - 1° Tesoureiro; VI . - 2° Segundo 

· tesoureiro~ 
§1 o As Decisões do presidente . somente poderao ser 

reformadas por maioria absoluta dos membros da direto6a, em reunião 
previamente convocada por pelo menos 1/3 (Um · Terço) dos seus 
membros para esse fim. 

§2° Contra decisões da Diretoria caberá recurso a Assembléia 
Geral convocada para esse fim. 

Art. , 17. Compete ao Presidente representar a 
Judicial e extraordinariamente, decidir sobre os probi-A2~"' 

~· .. : 
. ... · .. . ..... . 

<l 
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administração interna e externa, bem como tomar as decisõ s . ~'h· q-1%~ 
necessárias a realiiação dos seus objetivos sociais além de assinar '4 'tl 

cheques e movimentar cóntas bancá~ia·s em· conjunto com o 1 o -

Teso'u ré i r o. 

. 
§1 o Compete ao presidente convocar a Assem91éia Geral na 

forma destes estatutos bem como reunir a. diretoria ordinariamente na 
segunda quinzena de cada mês e extraordinariamente sempre que 
necessário se fizer: 

§2° A Din:;toria poderá ainda ser convocada por 1/3 de seus 
membros em caso de omissão do presidente. 

§3° A Diretoria se reunirá com //quorum// mínimo de ur:n .terço 
seus membros, desde que convocados por oficio a· todos os seus 
membros. 

Art. 18. Compete ainda ao presidente,_ ao final de cada 
exerc1c1o, apresentar ao. conselho o relatório ~a prestação de contas 
anual, que, uma vez apreciado será remetido com o parecer à apreciação 
da assembléia geral. 

Art. 19. Ao vice-presidente compete substituir o presidente 
nas suas faltas e impedimentos. 

Art. · 20. Compete ao 1° secretário guardar os livros 
correspondências. da associação, organizar seus arql)ivos, responder ao 
expediente, e secretariar as reuniõ_es da diretoria e Assembléias Gerais, 
lavrando ?tas e notas, além de outras atfvidades que lhe sejam 
~esignadas pelo presidente. 

Art. 21. Compete ao 2° secretario substituir o 1 o secretario 
nas. suas faltas e impedimentos. 

Art. 22. Compete a'o 1 o tesoureiro organizar a contabilidade 
/ 

da associação, administrando com o presidente contas bancaria, inclusive 
assinando cheques, expedir recibos e zelar pelos bens e vd+4-H-1'"""~ 

entidade. 



Art. 23. Caberá ao 2o tesoureiro substituir o 1 o tesoureiro nas 
suas faltas e impedimentos. 

de: 

CAPÍTULO V 
DA VACÂNCIA 

Art. 24. Será declarado vago o cargo da diretoria nos casos 

I - Renuncia. · 
II - falecimento. 
III - destituição. 
IV - perda da condição de associado pelo titular. 
V - abandono. 

§1 o Dar-sé-á renuncia quando o titular do cargo manifestar 
sua decisão nesse sentido em carta endereçada ao substítuto legal ou ao 
conselho fiscal. 

§2° Dar-se-á a vacância por falecimento a vista pelos 
memb_ros da diretoria, à vista do registro óbito do titular do cargo. 

§3° Dar-se: á a vacância _por destitui.ção quando a Assembléia 
Geral convocada para esse fim, apre~1ar e aprovar proposta -de 
destituição do titular do cargo; 

§4° Ocorrerá a vacância pela perda da condição de associado 
quando o titu-lar do cargo for excluído do quadro social por penalida~e 
disciplinar ou desligar-se por vontade própria. 

§5° Ocorrerá a vacância pelo abandono do cargo quando seu 
titular deixar de comparecer por três vezes consecutivas as reuniões 
convocadas na .forma deste estatuto. Das substituições. 

Art. 25. Em caso de vacância dos cargos, estes serão 
preenchidgs na forma da regra de substituição prevista neste estatuto, · 
tendo os· membros da diretoria remanescentes trinta dias de prazo para 
convocar a Assembléia Geral e eleger substitutos para os cargos, sendo 
que estes completarão os mandatos dos antigos titulares. Da 
coletiva. 
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Art. 26. Em caso da renúncia coletiva da diretoria, caberá a 4 

qu.alquer associado provocar a i.nstalação de Assémbléias Geral para 
nova eleição, devendo os eleitos serem imediatamente ap9senté:Jdos e 
completarem os mandatos dos renunciantes. 

' 
§1 o No caso do "caput" do presente artigo, a Assembléia . 

Geral se instalará com qualquer num~ro e, yor aclamação dos presentes 
será indicada uma comi~são de associados entre os presentes para dirigir 
a Assembléia. 

§2° Instalada a assembléia Geral na forma do §1 °, será 
observado o prazo de 60 (sessenta) minutos para que os associaçios 
formem chapas ~ as registrem perante a mesa, seguindo-se a eleição 
pelo voto direto do~ pr~sentes e na forma deste estatuto; 

§3° Havendo apenas uma chapa inscrita, a eleição dar-se-á 
por aclamação d~s presentes. 

CAPITULO VI 
oo· CONSELHO FIS'CAL. 

Art. 27. O conselho fiscal será formado por três membros , 
titulares e três membros suplentes, eleit~s juntamente com a diretoria e 
com mandato de quatro (4) anos. Parágrafo único. Após a posse, o 
conselho fiscal se reunirá para a escolha do pre~idente e secretario que 
serão escolhidos entre os membros titulares. 

Art. 28. Competirá ao conselho fiscal promover a fiscalização 
I . 

das contas da entidade, oferecendo relatório e parecer sobre a prestação 
de contas anual apresentada pela Diretoria. 

Art. 29. O Parecer exarado pelo conselho fiscal deverá ser .. ( . 
. apreciado pela Assembléia Geral a quem cabe a decisão final sobre 

aprovação e rejeição das contas. 

Art. · 30. Em caso de aprovação das contas o relatório será 
devidamente arquivado em caso de rejeição, deverá a Assembléia Geral 
Determinar as medidas que deverão ser tomadas com quem for 
encontrado em culpa, cabendo ao conselho fiscal edida 

' . 

necessárias a exe·cução da decisão. 



CAPÍTULO VII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 31. Com a antecedência mínima de trinta (30) dias, será 
instalada comissão eleitoral formada por três membros escolhidos pela 

I 

. diretoria entre associados de reconhecida idoneidade moral que tomará 
todas as providencias . para a realização da eleição dos membros da 
Diretoria e Conselho Fiscal. 

Art. 32. Comissão .Eleitoral competirá: 

I - Definir local de votação; 

II - Proceder ao levantamento do número de associados com 
direitos a voto e da publicidade a mesma; 

' . 

III - receber o pedido de registro das chapas e decidir sobre 
os mesmos; 

IV Confeccionar as cédulas de votação quando. for 
necessário; 

.v - Decidir sobre as , questões de ordem estatutária 
levantadas; 

VI - Dirigir a eleição e apurar os votos; 

VII - Declarar eleitos os mais votados e dar-lhes ·posse. 

Art. 33. A comissão eleitoral, uma vez nomeada, deverá 
instar-se no prazo de cinco dias e estabelecer normas complementares 
ao presente estatuto para a realização do pleito. 

· Art. 34. Das decisões da comissão eleitoral caberá recurso 
para a Assembléia Geral .instalada, de imediato, sobre pena de .predusão. 

Parágrafo único. A Preclusão se opera tão logo seja iniciada . . 

uma nova fase do processo eleitoral. 
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Art. 35. Não haverá prazo de desincompatibilização para os ~~'1~ 

membros da diretoria ou conselho fiscal que pretendam concorrer à -~ 
reeleição. 

CAPITULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

. Art. 36. Os Sócios não respondem solidariamente pelas as 
obrigações contraídas pela a entidade. 

CAPITULO IX 
DOS BENS E PATRIMÔNIO 

Art. 37. Constituirá o patrimônio da associação, os bens 
moveis e imóveis que lhe pertença ou venha a pertencer, as doações, 
contribuições subvenções e outras formas de transferência de valores de 
Ç>rdem legal ou voluntária. Das receitas e despesas. 

Art. 38. Associação, não tendo fins lucrat ivos, instituirá 
!armas de receitas constantes de prestação de serviços, contribuições 
espontâneas e contribuições que venham a ser fixadas pela a Assembléia 
geral e de responsabilidade dos associados, tão somente nos limites 
necessários a manutenção dos seus objetivos filantrópicos e sociais. 

Art. 39. Havendo superávit entre a receita e despesa, deverá 
o saldo remanescente ser éêPiicado na aquisição de bens ou serviços 
necessários a manutenção dos objetivos da associação ou na execução 
de projetos sociais dirigidos a comunidade locàl. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 40. A Associ~ção somente se dissolverá por decisão 
nesse sentido de, no mínimo, dois terços · (2/3) dos associados com 
direito a voto e no pleno exercício dos seus direitos, em assembléia g.eral 
convoca especialmente para esse fim. 

Art. 41. A Assembléia Geral convocada para o fim pr 
artigo anterior deverá ser realizada na forma prevista nesse e~c.t~.\.f 
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na falta de diretores ou de numero legal de associados será convocado ·A_2.t 

por qualquer associado remanescente. 

Art. 42. Dissolvida a associação, o · remanescente do seu 
patrimônio líquido, depois -de deduzidas, se for o caso, as quotas ou · 
frações ideais, serão destinados à entidade de fins não ~conômicos a 
serem definidas pela assembleia, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos 
ou semelhantes. 

Art. 43. Caso não Haja nenh~Jma conclusão com respeito ao 
destino dos bens, será convocada uma nova assembléia com o prazo 
mínimo de quinze dias, para decidir sobre a matéria. 

CAPÍTULO XI 
DA REFORMA DO PRESENTE ESTATUTO 

Art. 44. O presente estatuto poderá ser n;formado sempre 
que a mudança na legislação pátria assim o exigir ou por conveniência 
absoluta da entidade na condução dos seus objetivos. 

· Art. 45. A proposta de reforma pela diretoria ou por qualquer 
associado, somente se efetivará mediante a aprovação da maioria 
absoluta da assembléia geral convocada p~ra esse fim. 

CAPITULO XII 
DOS CASOS OMISSOS 

Art. 46. Os casos omissos do presente estatuto serão 
dirimidos pela diretoria, càbendo recurso dessa decisão para a primeira 
assembléia geral que venha a ser convocado ou que seja convocada com 
essa finalidade. 

Art. 47. O Presente estatuto, no que se refere às reformas e 
alterações procedidas, entra em vigor imediatamente após a sua 
publicação. 



Art. 48. Este estatuto ,somente poderá ser 
deliberação de uma Assembleia Geral de caráter 
especificamente convocada para este fim. 

''1/%. 
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alterado poT · e~.t 

extraordinário, 

§1 o Qualquer alteração não pode, em nenhum caso, 
contrariar os objetivos da Associação Rádio Comunitária de Campo 

Redondo. 
§2° Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, 

e dissolver a associação, ~ exigido o voto concorde de dois terços (2/3) 
dos presentes ·à assembleia geral especialmente convocada para este fim, 
não podendo ela deliberar em primei'ra convocação sem .a maioria 
absoluta dos associados ou menos de .um terço (1/3) nas convocações 

seguintes. 
Art. 49. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como 

. associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução 
dos serviços desta associação. 

Art. 50. Ficam ·assegurados .a todos os seus associados, 
pessoas físicas,_ em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de 
yotar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

Art. 51. Ficam assegurados o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativps, sediadas na área de 
execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

( 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas ~xistentes; 

' 

Art. 52. Não haverá distri~uição de bônus ou eventuais 
sobras da receita pertencentes à associação, entre seus associados. 

Art. 53. Compete a Assembleia Geral convocar os associados 
para os seguintes casos: 



b) Para deliberar sobre va·cância de cargos, substituição ou 
destituição de diretores, observandq os procedimentos estabelecidos nos 
artigos 25 e 26 deste estatuto; 

c) Para a dissolução . da Associação, observando os 
procedimentos e_stabelecidos no Capítulo X deste estatuto; d) Para 
alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do 'Artigo 48 deste '-> 

estatuto. 
Art. 54. A convocação da assembleia geral far-se-á na forma 

do presente estatuto; garantindo a l/5 (uni quinto) dos associados o 
direito de promovê-la. 

Campo Redondo, 27 de dezembro de 2014. 



TERCF;IRO ADITIVO AO ESTATUT<? DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁR 
DE CAMPO REDONDO/RN, CONFORME DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Art. 1 o O artigo 54 do Capítulo XII, dos Casos Omissos, será incluso no estatuto 
vigente com a seguinte redação: 

"Art. 54. A convocaÇão da assembleia geral far-se-á na forma do 

presente estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 

promovê-la" 

Art. 2° üs demais artigos não modificados pela presente alteração estatutária 
permanecem em plena validade. 

· Campo .Redondo, 27 de dezembro de 2014. 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO/RN. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 
2014 (dois mil e quatorze), às oito horas, na sede desta 

-As?ociação, situada à Rua Vivaldo Pereira, s/n, Ce~tro -
Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte, reuniu-se, 
após convocação extraordinária, em Assembleia Geral , seu 
quadro social. Havendo número legal, foram abertos os 
trabalhos pela senhor Presidente Luciano Abraão Ferreira da 
Silva. O senhor Presidente esclareceu, como divulgado no 
edital, que o objetivo da presente Assembleia era a 
·aprecraçao do Ofício · · n° 19246/20.14/SEI-MC que 
encaminhou a nota técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.069421/2013-44 que trata da renovação da outorga 
para esta ~ntidade executar o Servjço de Radiodifusão 
Comunitária em nosso município. Dando continuidade aos 
trabalhos, foi nomeado o sen~or Marcos José de Oliveira 
Alexandre p~ra secretariar os trabalhos, o ·qual, a pedido do 
senhor presidente passou a ler o ofício na íntegra enviado 
pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicaç6es em 
São Paulo. Após ·leitura foi colocado em dis~u~sãà Junto aos 
associados às possíveis soluções para resolver e esclarecer os 
pontos apresentados no , relatório e fazer as devidas 
ádequações, tendo em vista a impórtância que a Rádio 

. Comunitária pertencente a esta associação, têm junto à 
comunidade - local. Após discussão, a Assembleia decidiu 

- fazer uma nova adequação na redação do atual estatuto 
social nos itens elencados da Nota Técnicá do Ministério das 
Comunicações. Retomado os trabalhos a assembleia decidiu 
fazer o terceiro aditivo ao Estatuto da Associação Rádio 
Comunitária de Campo Redondo com a seguinte redação: 



Art. 1° o· artigo .54 do Capítulo XII, dos Casos Omissos, sera 
incluso no estatuto vig~nte com a seguinte redação: JIArt. 54. 
A convocação da assembleia geral far-se-á na forma do 
presente estatuto, garantin.do a l/5 (um q~into) dos 
associados o direito de promovê-la" ~ Art .. 2° Os demais 
artigos não modificados pela presente a.lteração estatutária 

' -
permanecem em plêna validade. Após a leitura completa do 
aditivo que inclui o novo artigo 54, foi colocado em votação, 

'" sendo aprovado por unanimidade dos presentes, o qual 
passou à integrar o estatuto vigente. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente encerrou a as·sembleia, e determinou que 
fosse lavrada a presente ata que· vai devidamente assinada 
por . mim, Marcos José de Oliveira Alexandr~, Secretário, .o 
qual e~~revi e assino juntamente com a diretoria, os sócios 
presentes e quem mais o desejar. 



. - . ' 
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A_SSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 
RUA VIVALDO PEREIRA, s/n- Centro- Campo Redondo/RN- CEP: 59230-000 

E-DITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, 
com sede nesta cidade, na rua Vivaldo Pereira, nº 100, bairro Centro, 
através de sua Dir~toria Executiva, devidamente representada por seu 
Presidente o Sr.ª LUCIANO ABRAÃO FERREIRA DA SILVA, CONVOCA através 
do presente edital, todos os associados, para Assem.bleia Geral 
Extraordinária, que será realizada na sede da Associação, às 08:00 horas, do 

. dia 27 de dezembro de 2014, com a seguinte ordem· do dia: 

1. Apreciação do Ofício nº 19246/2014/SEI-MC que encaminhou a nota 
técnica relativa à análise do Processo nº 53000.069421/2013-44 que trata 
da ren~vação da outorga para esta entidade executar o Serviço de 
Ra.diodi-fusão Comunitária em.nosso município. 

2. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 08:00 
horas, com a presença da .maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número, meia hora depois. 

' . 

Campo Redondo/RN, -17 de dezembro de 2014. 

J 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO­
RUA VIVALDO PEREIRA, s/n- Centro- Campo Redondo/RN- CEP: 59230-000 

Requerimento nº 001/2015 

À 
' 

Senhora Oficial do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Campo 

Redondo. 

Prezada Senhora. 

Luciano Abraão Ferreira da SHva, residente nesta Cidade, na 
Rua José Francisco de Souza, nº 75, pré~idente da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, com sede na Rua Vivaldo Pereira, nº 
100, neste município, vem requerer 1a Vossa Senhoria os registros da ATA 

) 

da Assembleia Geral Extraordinária do dia 27 de dezembro de 2014; do 
Terceiro Aditivo ao estatuto social e do Estatuto Social vigente da referida 
Associação, conforme Art. 121 da Lei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda, que para a realização da Assembleia do dia 27 
de dezembro de 2017, foram cumpridos todos os requisitos estatutários 

vigentes. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Campo Redondo/RN, 07 de janeiro de 2015. 
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CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE CAMPO REDONDO ·a;, 

COMARCA DE SANTA CRUZIRN 
Av. José Ivo de Souza, 65, Centro 

Antonia Ferreira Uma Furtado 
Tabeliã Pública 

CPF/MF 543.994.754-04 
Fone (084) 8735 4515 

CERTIDÃO DE .. AVERBAÇÃO 

Certifico, em ra.Zão do meu ofício, a pedido formal dos Membros da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA C~MPO .REDONDO-RN, representada pela Sra. Luzia' Regina Pacheco de 

Vasconcelos. . com sede Administrativa na Rua Vivaldo Pereira, sn, Cen~ro - Campo 

Redondo/RN, e foro na Comarca de Santa Cruz/RN, Averbado o Terceiro Aditivo na Pasta 

Própria, da Associação Rádio Comunitária Campo Redondo-RN de n.0 01, às folhas 15, sob 

o n.0 AV-2-120, em data de 23/01/2015. Certifico finalmente que em virtude da Ata da 

Assembleia Geral Extraordinária da Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN, 

datada de 23.12.2014, encontra-se Protocolada no Livro 01-A, às fls. 09, sob o n° 022, e 

arquivada em Pasta própria de n.0 01, às fls. 16/20, em data de 23/01/2015, neste Cartório, 

ficando assim constituído: O artigo 54 do Capítulo XII, dos Casos Omissos, será incluso no 

estatuto vigente com a seguinte redação: "Art. 54 A convocação da assembleia geral far-se- . 

á na forma d9 prese te tatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de . . 

promove-la". Eu (Antonia Ferreira Lima Furtado), Tabeliã Pública, o digitei, 
I . 

Campo Redqndo/RN, 23 de janeiro de 2015. 

3:<:». 
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A/C do Senhor 
I TIA(jO GALVÃO 

Delegado Responsável pela Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em São Paulo · _ 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino {ECT), 

Vila Leopoldina 
CEP: 05311-900 - ·são Paulo-SP 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia ~egional do Ministélio das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11)·3101-0123 

Meq1o. no 615/2015/SEI-MC 

São Paulo, 10 de março _de 2015 

À Coord~nação de Análise de D~núncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovaçã_o da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existênci'a de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluíd,os ou em trâmite) instaurados em face das entidades ábaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, sàlientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade 

· 1. Associação e Movimento Cqmunitário Vale do Tibagi 
Telêmaco Borba/PR 

2. Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
Paracum/CE 

3. Associação Comunitária e Ecológica de Ouro Preto 
Preto/MG 

4. Associação Comunitária Arco í~·is 
Ibiraci/MG 

5. Associação Comunitária Cultural e Artístico de Renascença 
Renascença/PR 

6. Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo/RN 
Campo Redondo/R~ 

7. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Feira Nova 
Nova/PE . 

8. Conússão de Apoio à Criança e ao Adolescente- CACA 
· Antonio da Patmlha/RS 

9. Associação Comunitária da Comunidade de Nova Granada 
Granada/SP 

10. Associação Comunitária de Radiodifusão de Neponiuceno 
N epomuceno/MG 

11. Associação Comunitária Rádio Gaucha FM de Bataguassu 

CNPJ 

01.753.926/0001-1 o 

03.084.804/0001-04 

02.800.364/0001-81 Ouro 

01.168.162/0001-04 

02.418.880/0001-46 -

12.981494/0001-11 

02.922.047/0001-38 Feira 

02.146.996/0001-73 Santo 

02.735.840/0001-28 Nova 

01.573.077/0001-13 

02.814.703/0001-89 



} 

Bataguassu/MS 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Engenheiro de Operacoes, 
em 10/03/2015, às 16:28, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

1-11". ·-~1 ... 
~ 1! A autenticidaded? docu':1e~to pode ser conferida no site http://sci.mc.gov.br/verifica.html 
:ih ~~ mformando o cod1go venflcador 0407035 e o cod1go CRC E7C8785E. · 
r.--=1"~."):.:,.-.:: ~ . 
~w.~·t:t!':..~·· . 



ANA TEL 
éj /"1enu Principal ..,. 

Consulta ·Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: RN 

Município: Campo Redondo 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITAR.IA DE CAMPO REDONDO/RN 

Nome Fantasia: 'RADIO FM VALE DAS SERRAS' 

Logradouro: RUA VIVALDO PEREIRA, S/N - CENTRO 

Telefone: Não Informado 

Situação: .Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

[±] ,Dados da Outorga 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Sístemas 
Interativos 

SRD »>> Consultas >>>> Gerat l menu ajuda 

Distrito: Campo Redondo 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Razão 

CNPJ: 12.981.494/0001-11 

Bairro: CENTRO 

Número: 

l=ax: Não Informado 

Natureza 

1787 I ~ I Portaria v ~ I MC v ~ 114/12/2001 1 ~ 128/12/2001 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

129796 I ~ j ATO v ~ j scM 

1225 I ~ I Decreto Legislativo v ~ I CN 

v ~ I SCM 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

I() Tela Inicial I ª' Imprimir 

v ~ 103/10/2002. 

,v ~ 129/05/2003 

v ~ 126/09/2003 

Autoriza o Uso 

I ~ lo? / 10/2002 
de 

~ j Téc. v ~ 
Radiofreqüência 

. de RADCOM 

I ~ 130/ 05/2003 
Deliber. do C. 

~ I Jur. v ~ Nacional 

Autoriza o Uso 

I ~ 130/ 09/2003 
de 

~ I Téc. v ~ 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53900.025439/2015-52 

Interessado( a) : ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 

Em atenção ao Memorando n° 615/2015/SEI-MC, informamos que foi encontrado 
registro de processo atribuído à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração 
de Infração~ PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição No Processo Situação Atual 
' 

• Em trâmite; 

• Processo aguardando defesa; 
Registros de 

53000.004840/2014 
PAis ativos ' • Inegularidade apurada: art. 11 da Lei no 

9.612/98 (vín.culo político no exercício de 
mandato iniciado em 08/10/2013) 

Registros de 
PAis concluídos 

(relação NADA CONSTA. 
de antecedentes 

no SRD*) ' 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coorde_nador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 05/06/2015, às 13:47, conforme art. 3°, III, "b", da Pmtaria 

.__ _ __ _, Me 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento ~ Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 3829/2015/SEI-MC 

Processo no: 53000.06942112013-44 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CAMPO 
REDONDO/RN, por meio da Portada no 787, publicada no DOU de 28112/2001, e Decreto Legislativo n° 
225, publicado no DOU de 30/05/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 30/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 28111/2013 (página 02 do evento SEI 
0061720), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 
9.61211998 e do subitem 20.2 da Norma no 01/2011, aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da 

/' 

entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, 
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 3011112013 . 

. 

REQUERENTE 

.ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 

QUADRO DIRETIVO 



LUCIANO ABRAÃO FERREIRA DA SILVA- Presidente 

LAURO MARTINS - Vice-Presidente 

ENOLI CIBELLE DO NASCIMENTO GOMES - 1 a Secretária 

JOSÉ ASSUNÇÃO - 2a Secretária 
- ' 

rVANiLDO MONTEIRO DA SILVA GALVÃO- lo Tesoureiro 

RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA- 2° Tesoureiro 

3. A análise da docmnentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

3. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei no ·9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maimidàdê e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

ANÁLISE 

Ok, páginas 02 a 21 do 
evento SEI (0349?63) 
do documento 
53900.004756/2015-35 

Ok, páginas 17 a 23 do 
evento SEI (0212385) 
do documento 
53900.025635/2014-46 

Ok,páginas88,90,91 
e 92 do evento SEI 
(00.61720); e páginas 
22 a 24 do evento SEI 

., (0349663) do , 
documento 



Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a e1mssora encontra-se com suas instalações e 

53900.004756/2015-35 

equipam~ntos em conformidade com a últÍÍna Ok, página 04 do 
4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI (006172q) 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

7. 

vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. 

Ok, página 05· do 
evento SEI (0061720) 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Ok, .página 12 do 
_ CNPJ, válido e ·atual. evento SEI (0061720) 

versando sobre a programação veicu~ada pela emissora. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Nonna no 01/2011, Ok, páginas 28 a 31 do · 

evento SEI (0061720) 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de -infração atribuídos 
para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 
(0522302), processo anexado 53900.025439/2015-52. 

-1, 

CONCLUSÃO 

5. ' Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 



pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do iteri1 3 desta Nota Técnica. Sugerin1os, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de · Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli lglezias, Analista Tec Administrativo, 
em 09/06/2015, às 12:46, confom1e art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Malio de Moraes Daolio, Delegado Substituto, em 
11/06/2015, às 09:29, conforme art. 3°, m, "b", da Pmtmia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Commrltária, em 01107/2015, às 14:08, conforme art. 3°, 

-----m, "b", da Po1talia MC89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Hemique Alll).eida Loyola, Diretor do 
Depãrtamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comuniéação Eletrônica, em 
20/07/2015, às 12:08, confmme art. 3°, m, "a", da Po1talia MC 89/2014. 

___ ....,.__, No de Série do Certificado: 1237852 

-----
Documento assinado eletronicamente por ~nrlliano José da Silva Filho, Secretálio Serviços de 
Comunicação Eletrô1rlca, em 04/08/2015, às 15:03, confmme a1t. 3°, m, "b", da Portatia MC 
89/2014. 

( 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. ·submeto à apreciação de Vossa Excelência o Proc~sso Adn:rinistrativo no 
53000.069421/2013-44, acompanhado da Portaria ·que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/05/2013, a autorização outorgada . à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, ~em direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de CAMPO .REDONDO/RN. 



2. Diante do exposto e .em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da_ matéria ao 
Congresso N acionql. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.06942112013-44 e n° 53780.00012911998 , 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitári~, na localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de i9 de fevereiro de 1998, 
leis subsequenfes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso N acionai, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 475 I 2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

I 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicaç~o Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusãocomunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgasc Elaboração de 
manifestação jmidica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. ·Documentos a serem 
conferidos pela· área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de re1hessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

~. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
te1mos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racion~ação de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

li-FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manüestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial" . Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referenCial, ficando dispensada a 
re.messa do processo à Consultoria Jurídica - CONmR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 
56377 .000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação norlmativa a todos os órgãos jurídicos 

· enumerados nos arts. 2° e 17. da Lei Complementar no 73, de 1993: 
I 



I- Os processos que sejam objeto de manifestação jmidica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos ~onsultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concretv se amolda aos termos da citada manifestação. 

II- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ ASM G/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJURe sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação· 
do atendimento às exigências legais a-partir da conferência de documentos. 

6 . Quanto ao primeiro requisito, verifica-·se que; atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação _ na Cóordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação. de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto . à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. · 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurldico, boa:parte dos 
processos de renovação se resume a simples· verificação de documentós. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma ~nálise 
mais aprofundada desta ·Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. · . , 

II.ll. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei-no 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". -

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiõdifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615/1998, determina, em seu art. ,36, que a autorizada deve: (i) apresentar- requerimento de 
renovação no. prazo compreend~do entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga;,e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

f 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar /a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 

QCI ~':'lO()() ()'li"\A0t::l0()1 I': !:;') I~~ ') 



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo refeiido _no 
item 20.2ill da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão~Comunitáiia, aprovada pela Portaria no 462 . 
de 14 de outubro de 2011 , serão conhecidoê pelo Ministéiio das Comunicações, -que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumpiirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos ·e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da No1ma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
\ 

I - na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

p:- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria no 
197/2013 acima transclitos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 

· prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
-no 55/2014. Assim, caberá à á.I:ea técnica !lveliguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legisl?-ção em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com sl!:as instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 
. . 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
·Fazenda- CNPJ válido e atual; 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atu-alizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretmia em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1ill da 
Norma no L/20 11, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

1 6. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

1 7. O · documento 1 exige que o representante da entidade confmne que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando .confmme os termos da autorização confe1ida pelo Ministério das 
Comunicações. \ 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 



19. 

20. 

21 . 

22 . 

23 . 

I 
Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à: renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, . e desde que a entidade não 
regulmize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os . quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às fmalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida do~umentação e toma!' as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. S9mente deverá encaminhar à 
CONJURem caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maimidade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do qisposto no art. 9°, § 2°, incisos II e III, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
fmalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de. 10 anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de· igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai çle H~bilitação (CNH). 

O relatótio do Conselhó Comunitário (documento 7) é inst:IÍ.lmento relevante para fms de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social ,exercido sobre a rádio · 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma no 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . 
24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 

período da outorga tem por fmalidade ve1mcar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso oconerá JJ.OS casos em que tenha sido aplicada, de fonna definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo prinélpio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. · De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oconência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requetimento e apresentados os documentos aclffia 
mencionados, · o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Mitiistério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do C~ngresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 



20.6 . Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a corr-espondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para: esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

I . -

30 . Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por pmte desta CONJUR. 

IH-CONCLUSÃO 
. . 

31 . . Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise Q.os processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em· cada caso concreto, a Secretmia de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de foima expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos -anexa", que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33 . À consideração supérior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

Fls. 
DOCUMENTOS I no 

SIM NÃO 
do 

~ doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

\ 



I 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que· a 
ermssora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. -
.., . 

4 
Comprovante de inscrição no Cádastro N acionai de Pessoas Jurí~icas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas I). O 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto . Social, adequado às fmalidades da Lei no 
9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em ' . devidamente registrada 
6 

exercicio, no 
Cartó1io de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos molde~ do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiC!Jlada pela emissora. 

9 Relqtório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? ' 

-
Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
afirmativo, encaminhar CONmR 

J 

.caso os autos para a com o -
posicionamento da. área técnica. 



W 20.2. As entidades que pretenderem á renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre .o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
r,espectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no.Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

121 2.1.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. · 

f sei. ~l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 

P::lrPrPr li 1rrlirn d. 71) \(C)I)F\?l)RQ\ \ ~I= I t;qQ()() ()q().d.QF\/?()1 &;_c;q I nn 7 



l . 

.;;~~;,~ L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. eletrilnl(a 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. . 

_ ___ _, No de Série do Certificado~ 4809944487027627816 

I!Jq~--~ . . ' . .. . 
• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~. informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

I!JtM~~~_g« . , · · 

Criado por lucas.caNalho, versão 3 por lucas.caNalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

\ DESPACHO nº 1655 I 2015 

PROCESSO: 53900.0304~6/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . . . 
\SSUNTO: Renova·ção de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer N? 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ·ser adotada pela Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, fic~ndo dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON 
AGU no 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
defmidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

, Processo no: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Documentá assinado eletronicamente porBarbara ·christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 22/06/2015, às 11:54, conforme art 3°, III, "b", da Pm:taria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por deniel le.si lva, versão 2 por denielle.si lva em 22/06/2015 11 :28:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de SeNiços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento~ Avaliação 

DESPACHO 

Processo nº: 53900.03049612015-53 

Referência: PARECER Nº 475 I 2015 I SEI-MC- CUNJUR . 

. Interessado: Secretaria de SêNiços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação,.de outorga de radiodifusão comunitária .. 

D@ orde~ do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitáiia - CGRC - para as providências cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
Nível V- Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2_015, às p:15, conforme art. 

"------'- 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

11
"[!] . 

. ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.~c.gov.br/verifica.h~l 
:t':~ ~~:!;~ informando o código verificador 0565526 e o código CRC 74792606. _ 

l!1~ ... g:; 

Minutas e ·Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 2210612015 12:15:13. 
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1\UNISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação E letrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.06942112013-44 

Considerando o disposto no,Pat·ecet· Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quànto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0580349), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: _ 

- ~--··· · --
I 
I 
I ' 

DOCUMENTOS I PÁGINA E EVENTO SEI 
I 

-- -- -
I . I 

I 

páginas 02 SEI 0061720 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal I 
da pessoa jurídica interessada. I 

--- -

I ' 

---

i I 

I 

O requerimento é tempestivo? i 

I 
I 

-- --
Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

I 

I 04 SEI 0061720 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

I última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
I técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de I 

1 funcionamento da estação. ' 

' 
Certidão negati~a de débitos de receitas administradas pela Ana te!. I 05 SEI 0061720 

I 

- '-

I J2 SEI 00617iO ' 

I 

! 
Comprovante de inscrição no Cadastro N~cional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

- - --

I 02 a 2 1 SEI 0349663 do documento 
I 53900.004756/2015-35 

'Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do' f 

Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n° 9.6 1211998. · 

- -- -- --· -- -- --- ·-

Ata de eleição' da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 17 a 23 SEI 0212385 do documento 
Registro de Pessoas Jurídicas 53900.025635/2014-46 

I I ---- ··----- ---- ·- ·---- . --- - -- --·-··--- ·-· --- --- -- - - -- --
I 

88, 90, 91, e 92 SEI 0061720 ' I 

22 a 24 SEI 0349663 do documento Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 
I 

'53'900.004756/2015-35 

-- -- --- --

I 
I 

28 a 31 SEI 0061720 
I 

.Último relatórió do ConseU10 Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da I 

iNornia n° 112011 , sobre a programação veiculada pela emissora. 

-- -- -- -
I 

I 

SEI 0522302, processo 53900.025439/2015-52 
I 

Relatório de apuração de infrações 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

i 
I 

i 
I 

I 

I 

li 
I 
I 

' 
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[ Foi oplicodo ddmm' dofm•ti,, pooo :':ção h•o•imção? 1 .... 1 • u; :r· Existem outras situações que sus~ item dúvidas quanto à renovação, tais como a c·[r---~-~~~~~~~~~~~~~~~-~-l 
: 
9

_
2

1 

ocorrência de infrações g~~aves ou númer~ significativÓ de irregularidades que 1 x : 
; possam enseJar a revogaçao da autonzaçao? Em caso afmnat1vo, encammhar os ~ 1 

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. ! 1 

- _•I -----·--------------------~ --- -----~----·-------------~------- __ I-·-------·----·-- ----------- ----- - -------

seil fi Documento assinado eletrorúcamente por Samir Amando Granja Nobre l'ytaia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/07/20 15, às 
- ... lnatu:.S l!J 13:52, conforme art. 3°, lll, "b" , da Portaria MC 89/2014. -
eletr6nlu 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



PORTARIA No 3603/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em · vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.069421/2013-44 e n° 
53780.00012911998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/05/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI'IÁRIA DE CAMPO REDONDO, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regUlamentos e normas complementares. · 

-
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do §3° do art. 223 ~a Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado e1etrmúcamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3°, m, "a", da Pmtm·ia MC 
89/2014. 

"------' N° de Sélie do Ce1tificado: 1237855 



EM Nº 522/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

lo Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53009.069421/2013-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à ASS<?CIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, sem direito de exclusjvidade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de CAMPO REDONDO/RNO 

20 Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

' Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:45, conforme art. 3°, ID, "a", da Pmtaria MC 
89/20140 ( 

-----No de Série do Certificado: 1237855 
o o 

[!]j&~-i~ 
~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~· j.: informando o código verificador 0644507 e o código CRC 174C84BCO 
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PORTARIA N" 3.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
L!SO de suas atri bu ições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Uni co. da Lei n° 9.612. de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista 
o que Consta dos Processos Ad ministrativos n° 53000.06942 11,201 3·44 
e n• 53780.000129/1991>',. resolve: 

Art. I 0 Renovar pe lo prazo de dez anps. a, part ir de 
30/05120_13, a au torização outorgada à ASSOCIAÇAO RAD IO CO­
MUNITARIA DE CAM PO REDONDO. para executar. sem dire ito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária , na (Ç>­
calidade de CAM PO REDONDO/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei n° 9.612, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes. seus regul amentos e 
normas complementares . .. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li bernçilo do Congresso Nac ional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituiçiío Federa l. • 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bli cação. 

RI CARDO BERZO IN I 

PORTARIA N' 3.605, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribu ições, conforme o d isposto no art. 6°. Parágrafo 

!nico. da Lei 11° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
que consta dos Processos Administrati vos n° 53000.029374120 13-04 

• n• 53 103.000025/1999. resolve: 
Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano~, a partir de 

2 1/05120 13, a autori zação outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE FEIRA NOVA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na local idade de FEIRA NOVAIPE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Le i n° 9.6 12. 
,de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regul amentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional , nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta .Portaria entra em vigor na data de sun pu­
blicaçilo. 

RI CARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.606, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
l!SO de suas atribu ições, confonne o di sposto no art. 6°, J>arágra fo 
Unico, da Le i n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrat ivos n° 53000.069249/20 13-29 
e n• 53790.00340/ 1999, resolve: 

Art. ]0 Renovar pe lo ' prazo de dez f!nos. a part ir d,e 
03/02/2014, a autorização outorgada à COM ISSAO DE APOIO A 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - CACA, para executar. sem 
direito de exclus ividade, o Serv iço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santo Antoni o da Patrulha I RS. 

· Parág rafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i n° 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzira efei tos lega is após de­
li beração do Congresso Nacional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

l' ORTAIUA N' 3.608, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, confonne o d isposto no art . 6_0

• Parágrafo 
Unico, da Le i n° 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em v ista 
o que consta dos Processos Administrati vos n° 53000.055380/20 13- 17 1 

e n• 53830.002602/1998. resolve: 
Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 

17/ 10120 13, a autorização outorgado à ASSOCIAÇÃO COMUN I­
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VA LIN HOS, poro 
executar. sem direito de exclusiv idade, o Serv iço de Radiodifusão 
Comunitária, na loca lidade de .Va li nhos/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei n° 9.6 12. 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. r Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos -termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.609, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
i.!SO de suas. atribuições, confonne o di sposto no art . 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n° 9.6 12, de 19 de feve reiro de 1998. e tendo em v ista 
o que consta dos Processos Administrat ivos n° 53000.040584/20 13-45 
e n'53830.002256/ 1998. reso lve: 

Diário Oficial da União- Seçã o 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 
07/08/2013, a autorização 'l_Utorgadn à ASSOC IAÇAO COMUN I­
TARIA DA COMUNICAÇAO DE NOVA GRANADA, para exe­
cutar, sem d irei to de exclusividade. o Serv iço de Radiod ifusão Co­
munitária. na local idade de NOVA GRANADA I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevere iro .de 1998, leis subsequen tes. seus regulamentos e 
nonnas complementa res. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
liberação do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 3.610, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u_so de suas ntrib uições, conforme o d isposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n~ 9.6 12, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admi nistrativos n° 53000.057576120 13-38 
e n• 53740.00 1250/1998, reso l ~e: 

Art. I 0 Renovar pe lo prazo de dez anos, a parti r de 
09/ 10120 13, a autori~ação outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI­
MENTO COMUNITARJO VA LE DO TIBAG I, para executar, sem 
direito de exclusiv idnde, o Serv iço de Rad iodifusão ComunitáÍ' ia, na 
loca lidade de Telêmaco Borba I PR. 

Parágrafo único. A au torização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12 . 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequen tes, seus regul amentos e 
normas complementares. 

Art . 2° E!ite ato somente produzi rá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nac ionol . nos termos do §3° do art. 223 da 
Constitui ção Federal. 

Art. 3° Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICA RDO BERZ OINI 

PORTARIA N' 3.611, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
l!SO de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Unico, da Le i no 9 .612. de 19 de fevere iro de 1998. e tendo em vista' 
o que corista dos ·r rocessos Ad ministrativos n° 53000.028782120 13-3 1 
e n° 53690.001239/1998. resolve: 

Art. I 0 Renovar pe lo prnzo de dez ano~, a partir de 
30f0712013, a autorização outorgada .à ASSOCIAÇAO COMUN I­
TARIA DESENVOLVIMENTO ARTISTI CO CULTURAL INFOR· 
MATIVO E SOCIAL DE MIRASSO L D'OESTE, para executar. sem 
direito de exclus ividade, o Serv iço de Rad iodifusão Comunitária, na 
local idade de Mirasso l D'Oeste I MT. 

Parãgrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 11° 9.6 12, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequen tes, seus regul amentos e 
no rmas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos legnis após de­
liberação do Congresso Nacional , nos tennos do §3° do art . 223 da 
Constitui ção Federal. 

Art. 3o Esta Portaria ent ro em vi gor na data de sua pu­
blicação. 

RI CA RDO BERZO INI 

PORTARIA N' 3.612, ÕE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ~o 
qso de suas atribu ições, confonne o d isposto no art. 6°, Parãgrafo 
Unico, dn Le i n° 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm in istrativos n° 53000.027270/2013-57 
e n• 53650.00067 1/ 1999, resolve: 

Art. I 0 Renovar pe lo prazo de dez ano~ a parti r de 
27{06/20 13, a autorização outorgada á ASSOC IAÇAO COMUNI­
TARIA PRÓ CIDADAN IA E CU LTURA DE PARACURU, para 
executar, sem direito de exc lusividade, o Serv iço de Radiodifusão 
Comun itária , na local idade de Paracuru I CE. 

Parãgrafo úni co. A autorização reger-se-á pe la Lei n° 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subscquentes, seus regu lamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional. nos tem1os do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N" 3.613, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO •DAS COMUN ICAÇÕES. n·o 
l!SO de suas atribui ções. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Un ico, da Lei n° '9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.057914/201 1-70 
e 11° 537 10.00 11 7211998. resolve: ' 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez ano~. a partir de 
08f 10120 11 , a autorização gutorgada à ASSOC IAÇAO COMUNI· 
TARJ A DE RADIODIF USAO DE NEPOMUCENO, para executar, 
sem direito de exclusividade. o Serviço de Rad iodi fu são Comunitária, 
na loca lidade de Nepom uceno I MG. 

í 

N' 162, terça-feira, 25 de agosto de 20 15 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998. leis subsequentes, seus,rcgulamen tos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirã efe itos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos tennos do §3° do art. 223 da 
Consti tuição Federa l. 

Art. 3° Estn Portaria entra em vigor. na data de sua pU­
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 3.614, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de _suãs atribuições, eonfonne o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Ún ico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. e tcrldo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.067628/2013-84 
e n• 537 10.0008 15/ 1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
. 18/0812013, a autorização outorgada à ASSOC IAÇÃO COMUN I­

TÁRIA DE RAD IODIF USÃO E DESENVOLVIMENTO CULTU­
RA L DE MUTUM - ACORDECUM. para executar. sem direito de 
exclus ividade, o Serviço de Rad iodifusão Comunitária, na localidade 
de MutumiMG. 

Parágrafo único. A autori zação reger-se-á pe la Lei n° 9.6 12. 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Naciona l, nos tem10s do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portari a entra em vigo r na data de sua pu­
blicação. 

RI CAR DO aERZOINI 

PORTARIA N' 3.615, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O M INÍSTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atri buições. confonne o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Úníco, da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Admini strati vos n° 53000.059200/2013-68 
e n• 53710.00 1396/1998. reso lve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos. a parti r de 
17/ 11 12013, a autorização outorgado à ASSOCIAÇÁO COMUNI­
TÁRIA E ECOLÓG ICA DE OURO PRETO, para executar, sem 
d ireito de exc lusiv idade, o Serviço de Radiodifusão Comun itária, na 
localidade de Ouro Pretoi MG. 

Parágra fo úni co. A autorização reger-se-á pe la Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, s~us regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
li beração do Congresso Nac iona l, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Const ituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicnçffo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 3.616, DE 19 DE AGOSTO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
i.!SO de suas atri buições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Le i n° 9.6 12. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad ministrativos n° 53000.039068120 13-78 
e n• 537 10.001 330/ 1998, resol ve: 

Art. I 0 Renova r pelo prazo de dez anos. a part ir de 
27/0612013, a autorização outorgada á ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA FEMININA DE MONTALVÂN IA. parn executar. sem direi to 
de exclusividade, o Serv iço de Radiod ifusão Comunitária. na lo­
ca lidade de Montalvân ia/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, 
de 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe itos lega is após de­
li beração do Congresso Nac ional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZO IN I 

PORTARIA N" 3.617, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
i.!SO de suas atribui ções, conforme o di sposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico. da Lei n° 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Ad min istrat ivos n° 53000.008262/20 14-92 
e n• 53710.000325/ 1999, reso lve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 
03/0212014, o autorização outorgado à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁR IA ARCO-I RIS. para executnr, sem dire ito de exclusividade. o 
Serv iço de Radiodifusão Comunitári a, na localidade de lbiracii MG. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.binutenticidocle.l~l . 
pelo código 00012015082500058 

Documento assinado digitalmente conforl;[le MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui a 
In fraest rutura de Chaves Públicas Bras ileira - !CP-Bras il. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.069421/2013-44 

Referência: Portaria no 3.603, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015 , 
/ 

da Portaria n° 3.603, de 19/08/2015, _que "Renova a autorização outorgada à Associação Rádio 
Comunitária de Campo Redondo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de tampo Redondo-RN", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015 , às 11:40, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui: 

02/09/2015 10:03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.069421/2013-44 

Interessado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 

Assunto:Restituição de processo 

Destinatário: SCE 

Página 1 de 1 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao 
atual Ministro de Estado das Comunicações. 

"----.....1 

Brasília, 15 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora­
Geral de Serviços do Gabinete, em 15/1 0/2015, às 11:10, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. - · 

~~r..-.o~Y .... .: .. :i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~!J!!;~" informando o códi~o verificador 0769303 /e o código CRC 50Al1B06. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https :I I sei.mc. gov. brl sei/ controlador. php ?acao=documento _imprimir_ web&acao _ orig... 03102120 16 
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EM N° 677/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 5300Ó.069421/2013-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de CAMPO REDONDO/RN. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. · 

. Respeitosamel}te, 

"-----" 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3°, lll, 
"b", da Portaria MC 89/2014. · 

,-o, ....... ~:~o.-wt>"....:.i A autenticidade do documento pode ser cü'nferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~!~§~· informando o código verificador 0778421 e o código CRC 67D5C54C. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orig... 03/02/2016 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.069421/2013-44 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE CAMPO REDONDO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3603, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de, 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Campo Redondo/RN, consoante com o disposto p.o § 3° 
do art. 223 da Constituição, en,carninhe-se o processo n ° 53000.069421/2013-44, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

·~~~ .. 
..o:rc:..-.....,_ .... "'"_'"' .. -t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
%~e~· informando o código verificador 0691670 e o código CRC 43FD4360. 

Minutas e Anexos · 

Não Possui. 

02/09/201 5 09: 4~ 



EM n2 00012/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelênçia o Processo Administrativo 
no 53000.069421/2013-44, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 30/05/2013, a autorização outorgada ~ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
REDONDO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de CAMPO REDONDO/RN. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PARECER No 475/2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de_ Serviços de Comunicação Eletrônica 

ÁSSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise · 
jurídica individualizada. Documentos a serem 

' conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços· de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. · 

2. A elaboração desta ma~ifestação referencial se sàma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parec~r referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE .23 DE MAIO DE 2014. . . 

O APVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de . 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: · 

( ) 

( ) 



I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pe1os órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação juiídica 'referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 

, recorrentes impactar, · justificadamente, a atuação do órgão c9nsultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento' das exigências legais a partir da simples 
cónferência de documentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
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5. Como se pode observru,-, a ON AGU n° 55/2014 prevê · dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços adininistrátivos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferênciá 'de documentos. 

6. Quanto 'aO primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação d'e outorgas de 
Tádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnic'l, há mais de mil­
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCÉ, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

.7. Assim, fica ' demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume ~ simples verificação de documentos. 

. ' 
9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de qocumentos. 

10. É importante registrar, ainda, qu.e a questão da renovação das outorgas.já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

11.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11 . A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes" . 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término dá vigência -da outorga; e (ii)' cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. , - O pfimeiro requisito tem a_ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. -A anális~ da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria n° 197, de 1 o de julho de ~O 13: r 

Art. 1° Os pedidos de _ renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no iterri 20.2ill da Norma n° 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° ,1f?Oll. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

J- na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

li- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. ) 

14. - Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outÓrga, nos termos do art. 1°, §§ '2o e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria' refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso co~creto, ­

se o pedido da entidade requerente é ou não te~p~stivo. 

( ' 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais ( ) 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: -

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessáda, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade -com a última 
autorização do Ministério das Cpmunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva li~ença de funcionamento da estação; -

(2) certidão neg~tiva de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

(4) ·documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada nó Ca;-tório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1ill da Norma ~o 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito dess~s documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade c:onfirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das. 
Comunicações. 

< 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante aAnatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autOS·. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
reguhuidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize ~s pendências encontradas, o p~ocesso deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por .objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua ad~quação às finalidades do serviço; conforme previstas na Lei 
no 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica ánalisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis-ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

~ 

-
21. Quanto à 'cómprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9~, § 2°, incisos II e III, da Lei no 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional~ cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugut?ses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no BrasiL A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação . 

. 
22. · Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). ' · 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 01/2011: 

I 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar à existência de sanção que impeça a 
renovação _da outorga. Isso ocorrerá nos cas~s em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte:-se que o mesmo prin~ípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à. outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). " 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. · be· outro lado, h;1vendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações ·graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério _ das 
Comunicações, encaminhando-se os autGs para a deliberação do Congresso Nacional. () 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve· ser indeferido, conforme 
pn;wê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não. envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve s~r juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para.esta CONJURe a análise jurídica indivi'dualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração .de análise específica por parte desta CONJUR. 

111 - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos ser:viços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, b atendimento aos termos dçste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando~se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica f~ndada. 

33. À consideração superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor dQ Consultor Jurídico 

. () 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada peLo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Coll!unicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Es-tatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei no 9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill20.2. As entidades ·que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o ·último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998 . 

.I1J. 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, _ relatório resumido contendo a descrição da grade de programaçãÓ, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente ·por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
Jurídico, em 19/06/20 ~5, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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